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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ – SP 

 

Processo: 1020278-29.2015.8.26.0309 

Requerente:  Maria Speranza Lo Monaco 

Requeridos: Escritório Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda e outros 

 

 

 

 

MARIA SPERANZA LO MONACO, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por seu procurador que ao final subscreve, vem à presença de Vossa 

Excelência, promover o presente pedido de cumprimento sentença com fundamento nos 

arts. 513, § 1º e 520 e seguintes do NCPC, pelas razões de fato e de direito a seguir 

aduzidas: 

 

A exequente propôs ação de despejo contra os executados, restando 

procedente o pedido em razão da revelia dos executados. 

 

A ação fora julgada procedente condenado os executados na desocupação 

do imóvel no prazo de 15 (quinze dias) e no pagamento dos alugueis vencidos e 

vincendos no decorrer da demanda. 

 

A sentença fora publicada no DJE em 16/05/2016, considerando sua 

publicação a data de 17/05/2016 e o termo inicial do prazo pra recurso o dia 18/05/2016, 

que expirou em 07/06/2015. 

 

O valor devido a título de alugueis e honorários advocatícios é de R$ 

49.541,29 (quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e nove 

centavos) atualizados nos termos da sentença, conforme planilha anexa. 

 

Pelo exposto, e na forma do art. 523, do Código de Processo Civil, requer-se a 

intimação dos executados, por edital, posto que revéis, nos termos do art. 513, § 2º, IV do 

CPC, para efetuar o pagamento do quantum demonstrado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor executado e penhora. 

 

Não efetuado o pagamento requer-se desde já, ato contínuo e 

independentemente de novo pedido, nos termos do art. 523, § 3º, do CPC, o bloqueio de 

ativos financeiros pelo sistema Bacen-jud, pesquisa RenaJud, Infojud e a realização de 

pesquisa eletrônica de titularidade de imóveis via ARISP (art. 3º do Provimento 30/2011, 
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DJE de 19/11/2011 e DJE de 09/01/2012, pág. 12 – decisão normativa da Corregedoria 

Geral da Justiça ). 

 

A requerente deixa de recolher as guias dos respectivos atos por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Jundiaí, 9 de junho de 2016. 

 

Ricardo J de Almeida 

OAB/SP 353.743 
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JUROS 6%

dez/15 mai/16 DEZ 15 - JUNHO 16

R$ 24.139,06 61,548603 64,95868 R$ 25.476,48 R$ 1.528,59 R$ 27.005,06

TABELA PRÁTICA TJSP TOTAL 

CORRIGIDO
VALOR INICIAL 

VALOR 

CORRIGIDO

COMPETÊNCIA VALOR VALOR CORRIGIDO MUTA 10%
JUROS 1% 

AO MÊS

TOTAL 

CORRIGIDO

jan/16 2.000,00R$     62,10254 64,95868 2.091,98R$              209,20R$            138,07R$  2.439,25R$     

fev/16 2.000,00R$     63,040288 64,95868 2.060,86R$              206,09R$            136,02R$  2.402,97R$     

mar/16 2.000,00R$     63,63917 64,95868 2.041,47R$              204,15R$            134,74R$  2.380,35R$     

abr/16 2.000,00R$     63,919182 64,95868 2.032,53R$              203,25R$            134,15R$  2.369,92R$     

mai/16 2.000,00R$     64,328264 64,95868 2.019,60R$              201,96R$            133,29R$  2.354,85R$     

jun/16 2.000,00R$     64,95868 64,95868 2.000,00R$              200,00R$            132,00R$  2.332,00R$     

12.000,00R$   12.246,44R$            1.224,64R$        808,26R$  14.279,35R$   

TABEA PRÁTICA TJSP

R$ 41.284,41

R$ 8.256,88

R$ 49.541,29

TOTAL DE DÉBITO 

HONORÁRIOS 20%

TOTAL DA EXECUÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Vistos.

Fls. 1/2: Indefiro o pedido de intimação dos devedores por edital,  vez que 
não foram citados na fase de conhecimento na forma prevista no artigo 256 do Código de 
Processo Civil

Assim, concedo à credora o prazo de cinco dias para que informe o atual 
endereço dos réus. 

Após, na forma do artigo 513 §2º, do CPC/2015, intimem-se os devedores 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo de fls. 3 
(R$ 49.541,29, atualizado até junho/2016), discriminado e atualizado do crédito, acrescido 
de custas, se houver.

Fica a parte devedora advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 
523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC/2015, o 
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de 
dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação dos devedores, poderá a parte credora efetuar 
pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo 
comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da Lei Estadual 
14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do 
art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517, que servirá 
também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil de 2015. 

Intimem-se.

Jundiaí, 12 de agosto de 2016 .

LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JÚNIOR
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À  MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 17/08/2016 14:25 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0356/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 924/948   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Januario de Almeida (OAB 353743/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   1/2:   Indefiro   o   pedido   de   intimação   dos   devedores   por   edital,   vez   que   não   foram 
 citados   na   fase   de   conhecimento   na   forma   prevista   no   artigo   256   do   Código   de   Processo   CivilAssim,   concedo 
 à   credora   o   prazo   de   cinco   dias   para   que   informe   o   atual   endereço   dos   réus.   Após,   na   forma   do   artigo   513   §2º, 
 do   CPC/2015,   intimem-se   os   devedores   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no 
 demonstrativo   de   fls.   3   (R$   49.541,29,   atualizado   até   junho/2016),   discriminado   e   atualizado   do   crédito, 
 acrescido   de   custas,   se   houver.Fica   a   parte   devedora   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art. 
 523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.Não   ocorrendo   pagamento 
 voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC/2015,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também, 
 de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação   dos   devedores,   poderá   a   parte   credora   efetuar   pedido   de 
 pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento 
 das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser 
 efetuada.Por   fim,   certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o 
 recolhimento   das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição 
 de   certidão,   nos   termos   do   art.   517,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de 
 Processo Civil de 2015. Intimem-se." 

           Jundiaí / SP, 17 de agosto de 2016. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ – SP 

Processo: 1020278-29.2015.8.26.0309 

Requerente:  Maria Speranza Lo Monaco 

Requeridos: Escritório Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda e outros 

 

 

MARIA SPERANZA LO MONACO, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por seu procurador que ao final subscreve, vem à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho de fls 04, esclarecer e requere o que segue: 

 

Consta do despacho o indeferimento do pedido de citação do requeridos por 

edital e a abertura de prazo para que a exequente apresente o endereço para citação dos 

requeridos. Do mesmo despacho emanou ordem de citação dos requeridos para 

desocupação do imóvel, do qual ainda aguardamos certidão do Sr. oficial de justiça. 

 

A exequente traz a conhecimento do juízo que, até a presente data os 

requeridos continuam mantendo suas atividades no endereço da inicial, qual seja: Av. 

Samuel Martins, 45, Vila Progresso, CEP13202-251, Jundiaí-SP. 

 

Posto isso, requer-se a vossa excelência que se digne a mandar intimar os 

requeridos, por intermédio de oficial de justiça, no endereço supra citado, para pagar a 

quantia de R$ 56.318,71(cinquenta e seis mil trezentos e dezoito reais e setenta e um 

centavo), conforme cálculo atualizado anexo. 

 

Não efetuado o pagamento requer-se desde já, ato contínuo e 

independentemente de novo pedido, nos termos do art. 523, § 3º, do CPC, o bloqueio de 

ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud, pesquisa RenaJud, Infojud e a realização de 

pesquisa eletrônica de titularidade de imóveis via ARISP (art. 3º do Provimento 

30/2011, DJE de 19/11/2011 e DJE de 09/01/2012, pág. 12 – decisão normativa da 

Corregedoria Geral da Justiça ). 

 

A exequente deixa de recolher as guias dos respectivos atos por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Jundiaí, 23 de agosto de 2016. 

 

Ricardo J de Almeida 

OAB/SP 353.743 
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PLANILHA DE CÁLCULOS PARA EXECUÇÃO 

 

Processo: 1020278-29.2015.8.26.0309 

Requerente: Maria Speranza Lo Monaco 

Requeridos: Escritório Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda e outros 

 

 

 

 
 

 

 

JUROS 9%

dez/15 ago/16 DEZ/15 - AGO/16

R$ 24.139,06 61,548603 65,681674 R$ 25.760,03 R$ 2.318,40 R$ 28.078,43

TABELA PRÁTICA TJSP TOTAL 

CORRIGIDO
VALOR INICIAL 

VALOR 

CORRIGIDO

COMPETÊNCIA VALOR VALOR CORRIGIDO MUTA 10%
JUROS 1% 

AO MÊS

TOTAL 

CORRIGIDO

jan/16 2.000,00R$     62,10254 65,681674 2.115,27R$              211,53R$            186,14R$    2.512,94R$      

fev/16 2.000,00R$     63,040288 65,681674 2.083,80R$              208,38R$            160,45R$    2.452,63R$      

mar/16 2.000,00R$     63,63917 65,681674 2.064,19R$              206,42R$            136,24R$    2.406,85R$      

abr/16 2.000,00R$     63,919182 65,681674 2.055,15R$              205,51R$            113,03R$    2.373,70R$      

mai/16 2.000,00R$     64,328264 65,681674 2.042,08R$              204,21R$            89,85R$      2.336,14R$      

jun/16 2.000,00R$     64,95868 65,681674 2.022,26R$              202,23R$            66,73R$      2.291,22R$      

07/jun 2.000,00R$     65,263985 65,681674 2.012,80R$              201,28R$            44,28R$      2.258,36R$      

08/jun 2.000,00R$     65,681674 65,681674 2.000,00R$              200,00R$            22,00R$      2.222,00R$      

TOTAL 16.000,00R$   512,93R$     525,45R$              16.395,54R$            1.639,55R$        818,73R$    18.853,83R$    

TABEA PRÁTICA TJSP

R$ 46.932,26

R$ 9.386,45

R$ 56.318,71

TOTAL DE DÉBITO 

HONORÁRIOS 20%

TOTAL DA EXECUÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Oficial de Justiça:
Diligência: JG

Mandado nº: 309.2016/037265-3

Prioridade Idoso
Prazo para cumprimento: 30 dias
Artigo 212 do CPC: SIM

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr(a). Luiz Antonio 
de Campos Júnior, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao 
presente, expedido nos autos da ação em epígrafe,

Proceda à INTIMAÇÃO de 1) Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda, na 
pessoa de seu Representante Legal e 2) Roberto Melle Pinto, ambos com endereço na 
Av. Samuel Martins, 45, Vila Progresso - CEP 13202-251, Jundiaí-SP, para pagar a 
quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a 
requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Conforme despacho a seguir transcrito: "Vistos. 
Fls. 1/2: Indefiro o pedido de intimação dos devedores por edital, vez que não foram 
citados na fase de conhecimento na forma prevista no artigo 256 do Código de Processo 
Civil Assim, concedo à credora o prazo de cinco dias para que informe o atual endereço 
dos réus. Após, na forma do artigo 513 §2º, do CPC/2015, intimem-se os devedores para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo de fls. 3(R$ 
49.541,29, atualizado até junho/2016), discriminado e atualizado do crédito, acrescido de 
custas, se houver. Fica a parte devedora advertida de que, transcorrido o prazo previsto 
no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC/2015, 
o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado 
de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) 
dias, independentemente de nova intimação dos devedores, poderá a parte credora 
efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, 
devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da Lei 
Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada. Por fim, certificado o 
trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à 
serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517, que servirá também aos fins 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil de 2015. Intimem-se." 
Jundiaí, 12/08/2016 (a) Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Luiz Antonio de Campos Júnior

ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jundiaí, 23 de agosto de 2016. José Maria 
De Matos, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*30920160372653*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Leopoldo José Farinazzo Lorza (21873)

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
309.2016/037265-3  dirigi-me ao endereço indicado e procedi à intimação 
de ROBERTO MELLE PINTO e de  ESCRITÓRIO FISCAL E CONTÁBIL 
PROGRESSO S/C LTDA , na pessoa de seu representante legal, o primeiro  
do integral conteúdo do mandado e peças integrantes que lhe foram lidas. 
Exarou  o seu ciente e recebeu a contrafé.   .

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiaí, 12 de outubro de 2016.

Número de Atos: 1 dj
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 

respeitosamente expor e ao final requerer: 

1 – face ao substabelecimento ocorrido nesta fase 

processual, esclarecemos fica reservado o direito ao Dr. Ricardo J de Almeida quanto aos 

honorários de sucumbência arbitrados em 20% na ação de despejo, até a data do 

substabelecimento; 

2 – que os executados foram intimados a pagar o débito, 

no entanto não o fizeram, e conforme preceitua o Art.523 e seguintes do CPC, deverá o débito 

ser acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, portanto requer-se a juntada 

de nova planilha atualizada; 

3 - neste ato requer-se a expedição de mandado de penhora  

on line, matricula abaixo e como prova emprestada da avaliação atualizada do imóvel em 

questão, juntamos neste ato o “laudo”,  extraído dos autos sob n. 4001825-37.2012.8.26.0309 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

da 1ª vara cível de Jundiaí,  sob n. 0003768-55.2015.8.26.0309, para tanto indicamos o este 

bem de propriedade do Sr. Roberto Melle Pinto, cuja copia da matricula segue anexo: 

- matricula 68226 do 2 RI de Jundiaí SP, um lote de 

terreno urbano, sob n. 08 quadra D, Bairro Vila Rami; 

4 – por fim reitera-se ainda o pedido de fls. 06 quanto aos 

bloqueios de ativos financeiros e busca de bens de mais fácil liquidação, tendo em vista que 

na matricula indicada já existe uma penhora. 

 

Nestes termos, 

 
Pede deferimento. 
 
Jundiaí, 8 de novembro de 2016 
 
p.p. 
 
Dr. Joacir Mario Busanelli 
       OAB/SP 47.475  
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Cump. Sentença 0010441-30.2016.8.26.0309

Processo 1020278-29.2015.8.26.0309

Autor: Maria Speranza Lo Monaco

Réu: Escritório Fiscal e Contabil Progresso S/C Ltda e outros

Atualização de Valores 01/11/2016

valor TPTJ TPTJ Vl corrigido multa 10% Juros 1%ao mês Total

dez/15 24.139,06R$    61,548603 65,937995 25.860,56R$         2.586,06R$      2.896,38R$          31.343,00R$     

valor TPTJ TPTJ Vl corrigido multa 10% Juros 1%ao mês Total

jan/16 2.000,00R$      62,10254 65,937995 2.123,52R$           212,35R$         215,89R$             2.551,76R$       

fev/16 2.000,00R$      63,040288 65,937995 2.091,93R$           209,19R$         191,06R$             2.492,19R$       

mar/16 2.000,00R$      63,63917 65,937995 2.072,25R$           207,22R$         169,23R$             2.448,70R$       

abr/16 2.000,00R$      63,919182 65,937995 2.063,17R$           206,32R$         147,17R$             2.416,66R$       

mai/16 2.000,00R$      64,328264 65,937995 2.050,05R$           205,00R$         125,74R$             2.380,79R$       

jun/16 2.000,00R$      64,95868 65,937995 2.030,15R$           203,02R$         103,54R$             2.336,70R$       

jul/16 2.000,00R$      65,263985 65,937995 2.020,65R$           202,07R$         82,85R$               2.305,57R$       

ago/16 2.000,00R$      65,681674 65,937995 2.007,80R$           200,78R$         61,57R$               2.270,16R$       

set/16 2.000,00R$      65,885287 65,937995 2.001,60R$           200,16R$         40,70R$               2.242,46R$       

out/16 2.000,00R$      65,937995 65,937995 2.000,00R$           200,00R$         20,67R$               2.220,67R$       

nov/16 -                        -R$                   -R$               

23.665,66R$     

sub total 55.008,65R$     

honorários 20% 11.001,73R$     

Art. 523 Multa 10% 5.500,87R$       

60.509,52R$     

Art. 523 Honorários 10% 6.050,95      

total geral 77.562,20    
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 16/11/2016 13:22 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0508/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 863/876   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Januario de Almeida (OAB 353743/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   13/14:   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   os   devedores   oferecerem 
 impugnação, certificando-se.Após, tornem conclusos.Int." 

           Jundiaí / SP, 16 de novembro de 2016. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 

respeitosamente expor e ao final requerer: 

1 – a autora se dirigiu até o imóvel e o mesmo encontra-se 

fechado; 

2 - diligenciando por conta própria foi informada de que o 

Escritório Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. mudou para o endereço RUA 

AGOSTINHO CAODAGLIO, 190, JD MERCI, CEP 13202-230, e que o Sr. Roberto 

Melle Pinto, é residente na rua Jorge Zollner, 345, Bl A apto. 132, Ch Urbana, Jundiaí SP, 

3 - no entanto até a presente data não efetuaram a entrega e 

devolução do imóvel e chaves, assim como até a presente data ainda não pagaram os 

atrasados; 

4 – Desta forma requer-se em carater de URGENCIA por 

risco de deterioração do imóvel, a expedição mandado para que o Sr. Oficial de Justiça 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

diligencie nos endereços acima mencionado, afim de que apreenda as chaves do imóvel, de tal 

forma a concluir a ordem de despejo; 

5 – no caso de resultar infrutífera a diligencia do Sr. 

Oficial de Justiça para busca das chaves, requer-se desde já como ato consecutivo, seja 

autorizado por V. Exa. a ordem de arrombamento ao imóvel, uma vez que não se encontra 

mais ninguém no local. 

6 – por fim, segue os telefones de nosso escritório para que 

em havendo necessidade o Sr. Oficial de Justiça posso nos contactar  

(R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, 

centro - Jundiaí - SP - Fone  (11) 4586-3238 4521-8205.  

A autora é beneficiaria da Justiça Gratuita, motivo pelo 

qual não recolheu as diligencias do sr. Oficial de Justiça. 

  

Nestes termos, 

 
Pede deferimento. 
 
Jundiaí, 12 de dezembro de 2016 
 
p.p. 
 
 Dr. Alexandre Busanelli 
       OAB/SP 121.783  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu "in albis" o prazo para os 

devedores pagarem a dívida e oferecerem impugnações. 

Nada mais. Jundiaí, 14 de dezembro de 2016. Eu, José Maria 

De Matos, Coordenador, assino digitalmente.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À  MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010441-30.2016.8.26.0309 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010441-30.2016.8.26.0309 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. MARCO AURÉLIO STRADIOTTO DE MORAS RIBEIRO SAMPAIO

Vistos.

Fls. 13/14: Primeiramente, defiro a realização de 

bloqueio “on-line” através do sistema BACEN-JUD, como forma de 

preservar o crédito exequendo (art. 835, inc. I, e 828, ambos do CPC/2015).

Efetivado o bloqueio, proceda-se a imediata 

transferência para conta judicial, liberando-se eventual saldo remanescente 

bem como valores ínfimos em face do montante da dívida, ou qualquer 

valor abaixo de R$ 10,00 (conforme previsto no regulamento do sistema 

BACEN-JUD).

Após, caso resulte negativa a diligência, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de penhora de bens imóveis.

Fls. 27/28: Expeça-se mandado de constatação, 

devendo o oficial de justiça designado, se o caso, proceder à imediata 

imissão da autora na posse do imóvel.

Providencie-se.

Jundiaí, 14 de dezembro de 2016.

MARCO AURÉLIO STRADIOTTO DE MORAES RIBEIRO SAMPAIO
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À  MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CONSTATAÇÃO DE ABANDONO E IMISSÃO NA POSSE

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Oficial de Justiça:
Diligência: "J.G."

Mandado nº: 309.2016/054215-0

Prazo para cumprimento: 30 dias
Artigo 212 do CPC: SIM - Obs.: sr(a). Oficial de Justiça, para cumprir esta diligência, favor 
entrar em contato com: dr. Alexandre Busanelli, fone: 11-4586-3238 e 11-4521-8205 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr(a). MARCO AURÉLIO 
STRADIOTTO DE MORAES RIBEIRO SAMPAIO,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado,

Proceda à CONSTATAÇÃO se houve abandono do imóvel localizado na Av. Samuel Martins, 45, 
Vila Progresso - CEP 13202-251, Jundiaí-SP, e, se livre de coisas e pessoas, proceda à IMISSÃO da 
requerente na posse, de acordo com o seguinte despacho transcrito: "Vistos. Fls. 13/14: 
Primeiramente, defiro a realização de bloqueio  on-line  através do sistema BACEN-JUD, 
como forma de preservar o crédito exequendo (art. 835, inc. I, e 828, ambos do CPC/2015). 
Efetivado o bloqueio, proceda-se a imediata transferência para conta judicial, liberando-se 
eventual saldo remanescente bem como valores ínfimos em face do montante da dívida, ou 
qualquer valor abaixo de R$ 10,00 (conforme previsto no regulamento do sistema BACEN-
JUD). Após, caso resulte negativa a diligência, tornem conclusos para apreciação do pedido 
de penhora de bens imóveis. Fls. 27/28: Expeça-se mandado de constatação, devendo o 
oficial de justiça designado, se o caso, proceder à imediata imissão da autora na posse do 
imóvel. Providencie-se. Jundiaí, 14/12/2016 (a) MARCO AURÉLIO STRADIOTTO DE MORAES 
RIBEIRO SAMPAIO – Juiz de Direito".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jundiaí, 16 de dezembro de 2016

JOSÉ MARIA DE MATOS - Escrivão Judicial I - Matr. nº. 027.780-4

Juiz de Direito: MARCO AURÉLIO STRADIOTTO DE MORAES RIBEIRO SAMPAIO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  

detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 

multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*30920160542150*
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
ejubp.lacjunior

terça-feira, 24/01/2017

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios 
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas 

para consulta.

Número do Protocolo:  20170000161392

Número do Processo:  0010441-30.2016.8.26.0309

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  14028 - 1ª VARA CÍVEL DE JUNDIAÍ

Juiz Solicitante do Bloqueio:  LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  321.135.568-55

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MARIA SPERANZA LO MONACO

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 44.653.780/0001-44 - ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/S LTDA - ME
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

20/01/2017 
18:17 Bloq. Valor 

LUIZ 
ANTONIO 

DE 
CAMPOS 
JUNIOR 

77.562,20
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

23/01/2017 
20:47

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 712.415.668-87 - ROBERTO MELLE PINTO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

20/01/2017 
18:17

Bloq. Valor 

LUIZ 
ANTONIO 

DE 
CAMPOS 
JUNIOR 

77.562,20
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 20/01/2017 

20:26

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Página 1 de 2BacenJud 2.0
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20/01/2017 
18:17

Bloq. Valor LUIZ 
ANTONIO 

DE 
CAMPOS 
JUNIOR 

77.562,20 (00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00 23/01/2017 
00:34

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

20/01/2017 
18:17 Bloq. Valor 

LUIZ 
ANTONIO 

DE 
CAMPOS 
JUNIOR 

77.562,20
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

21/01/2017 
05:09

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

20/01/2017 
18:17

Bloq. Valor 

LUIZ 
ANTONIO 

DE 
CAMPOS 
JUNIOR 

77.562,20
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 23/01/2017 

20:47

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito Judicial 
Caso Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito Judicial:   MARIA SPERANZA LO MONACO

CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito 
Judicial:   321.135.568-55

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. LACJUNIOR

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o Autor em face a pesquisa BACEN-JUD que 
resultou negativa, as fls. 33/34.

Nada Mais. Jundiaí, 25 de janeiro de 2017. Eu, ___, Guilherme 
Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Guilherme Pereira Conti, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/01/2017 10:01 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0033/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1813/1846   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/01/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ricardo Januario de Almeida (OAB 353743/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   Autor   em   face   a   pesquisa   BACEN-JUD   que   resultou   negativa,   as   fls. 
 33/34." 

           Jundiaí / SP, 27 de janeiro de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 
Rua da Padroeira, 505, 3º andar, conjunto 02, Centro – Jundiaí SP 

11- 984603727 – 11 2816-6411 – www.ricardoalmeidaadvocacia.com.br 
 

MERITÍSSIMO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ – 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo: 1020278-29.2015.8.26.0309 

Requerente: Maria Speranza Lo Monaco 

Requeridos: Escritório Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda e outros 

 

 

RICARDO JANUARIO DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, secção de São Paulo, sob o 

número 353.743, Com escritório profissional à Rua Da Padroeira, 505, 3º andar, 

conjunto 02, Centro, Jundiaí SP, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

esclarecer e requerer o que segue: 

Consta do processo principal substabelecimento do mandato 

outorgado pela autora MARIA SPERANZA LO MONACO, a seu pedido, às Fl 48 

conforme anexo. 

Ocorre que desde 03/11/2016, todos os atos processuais estão sendo 

tomados pelos novos representantes da autora conforme se verifica às Fl.13/15 e 27/29. 

Na data de 30/01/2017, esse peticionante recebera intimação via 

DJE para manifestar-se nos autos quanto ao despacho de fls. 35, estando impedido de 

fazê-lo. 

Nesse sentido, informo que já dirigi e-mail aos novos patronos para 

que tomem as devidas providências, mas, contudo, a fim de que não se prejudique o 

bom andamento do processo, requer-se que todos os atos, intimações e notificações 

relativos ao presente processo sejam remetidos aos advogados JOACIR MÁRIO 

BUSANELLI, ALEXANDRE BUSANELLI, MARILDA PANDOLFI 

BUSANELLI, e MARIA FERNANDA CASTANHEIRA GONÇALVES, inscrito(s) 

na Ordem dos Advogados do Brasil, secção de São Paulo, respectivamente sob os n.º 

47.475, 121.783, 148.461 e 196.512 , com escritório nesta cidade na Rua Siqueira de 

Moraes, 578, Edifício Marijú - 4º andar – Centro Jundiaí S.P. 

Termos em que pede deferimento. 

 

Jundiaí, 31 de janeiro de 2017. 

 

Ricardo Januario de Almeida 

OAB/SP 353.743 
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1 
Rua da Padroeira, 505, 3º andar, conjunto 02, Centro – Jundiaí SP 

11- 984603727 – 11 2816-6411 – www.ricardoalmeidaadvocacia.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo: 1020278-29.2015.8.26.0309 

Requerente:  Maria Speranza Lo Monaco 

Requeridos: Escritório Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda e outros 

 

 

MARIA SPERANZA LO MONACO, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 

substabelecimento anexo. 

 

Requer, por fim, que todos os atos, intimações e notificações relativos ao 

presente processo sejam remetidos aos advogados JOACIR MÁRIO BUSANELLI, 

ALEXANDRE BUSANELLI, MARILDA PANDOLFI BUSANELLI, e MARIA 

FERNANDA CASTANHEIRA GONÇALVES, inscrito(s) na Ordem dos Advogados 

do Brasil, secção de São Paulo, respectivamente sob os n.º 47.475, 121.783, 148.461 e 

196.512 , com escritório nesta cidade na Rua Siqueira de Moraes, 578, Edifício Marijú - 

4º andar – Centro Jundiaí S.P.  

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Jundiaí, 3 de novembro de 2016. 

 

Ricardo Januario de Almeida 

OAB/SP 353.743 
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1 
Rua da Padroeira, 505, 3º andar, conjunto 02, Centro – Jundiaí SP 

11- 984603727 – 11 2816-6411 – www.ricardoalmeidaadvocacia.com.br 
 

SUBSTABELECIMENTO 

 

RICARDO JANUARIO DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, secção de São Paulo, sob o número 353.743, Com 

escritório profissional à Rua Da Padroeira, 505, 3º andar, conjunto 02, Centro, Jundiaí 

SP, SUBSTABELECE SEM RESERVAS, nas pessoas dos advogados, JOACIR 

MÁRIO BUSANELLI, ALEXANDRE BUSANELLI, MARILDA PANDOLFI 

BUSANELLI, e MARIA FERNANDA CASTANHEIRA GONÇALVES, 

brasileiros, advogados, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, secção de São 

Paulo, respectivamente sob os n.º 47.475, 121.783, 148.461 e 196.512 , com escritório 

nesta cidade na Rua Siqueira de Moraes, 578, Edifício Marijú - 4º andar – Centro 

Jundiaí S.P. fone: (011xx) 4586-3238, os poderes que lhe foram outorgados por 

MARIA SPERANZA LO MONACO, para o ajuizamento da Ação De Despejo C.C. 

Cobrança, processo -n. 1020278-29.2015.8.26.0309, que tramita na 1ª vara cível da 

comarca de Jundiaí,- SP 

 

 

Jundiaí, 3 de novembro de 2016. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO               
COMARCA DE JUNDIAÍ-SP                                                      
1ª. VARA CÍVEL - FÓRUM DE JUNDIAÍ
Largo São Bento, s/nº. - Centro - CEP 13201-035 
Fone: (11) 4586.8111 - Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo nº.: 1020278-29.2015.8.26.0309 - Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança

Requerente: Maria Speranza Lo Monaco

Requerido: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Vistos. 

Fls. 48: Anote-se. 

No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado expedido. 

C. e I.

Jundiaí, 03/11/2016

LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JÚNIOR
Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM
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1

Ricardo Almeida

De: Ricardo Almeida <ricardo@ricardoalmeidaadvocacia.com.br>
Enviado em: terça-feira, 31 de janeiro de 2017 10:01
Para: 'joacirmbadv@terra.com.br'
Assunto: Porcesso 0010441-30.2016.8.26.0309 - Maria Speranza Lo Monaco x 

Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda 
Anexos: 0010441-30.2016.8.26.0309.pdf

Prezados, bom dia! 
 
Recebi a publicação anexa para providencias no processo em epígrafe. 
 
Remetido ao DJE  
Relação: 0033/2017 
Teor do ato: Manifeste-se o Autor em face a pesquisa BACEN-JUD que resultou negativa, as fls. 33/34. 
Advogados(s): Ricardo Januario de Almeida (OAB 353743/SP) 
 
Certidão de Publicação Expedida  
Relação :0033/2017 
Data da Disponibilização: 27/01/2017 
Data da Publicação: 30/01/2017 
Número do Diário: 2276 
Página: 1813/1846 
 
Atenciosamente. 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 

respeitosamente em atenção ao despacho de fls. expor e ao final requerer: 

Conforme despacho de V. Exa. de fls. 31 e no mandado de 

fls. 32, ficou determinado por V. Exa. que em sendo negativa o bloqueio on-line via BACEN-

JUD, que os autos deveriam retornar conclusos para apreciação do pedido de penhora de bens 

imóveis; 

Desta forma reitera-se o pedido de penhora do imóvel já 

indicado, via ARISP, assim como o seja acolhido o pedido de prova emprestada. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Jundiaí, 31 de janeiro de 2017 
p.p. 
 
 Dr. Alexandre Busanelli 
       OAB/SP 121.783  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

14
A

E
4A

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 B
U

S
A

N
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
01

7 
às

 1
5:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I1

77
00

09
46

83
   

  .

fls. 42



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Vistos.

Fls. 37: Anote-se.

Publiquem-se novamente a decisão de fls. 31 e o ato 

ordinatório de fls. 35.

Int.

Jundiaí, 31/01/2017

LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JÚNIOR

Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Jair Bueno De Assis Filho (21954)

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
309.2016/054215-0  dirigi-me ao endereço declinado, juntamente com o 
representante do autor, Dr. Alexandre Busanelli, onde constatamos que o 
imóvel estava abandonado. Inclusive o executado havia entregue as chaves 
a exequente. Assim sendo, imiti na posse do imóvel, a exequente, Maria 
Speranza Lo Mônaco, representada pelo Dr. Alexandre Busanelli, 
elaborando o respectivo auto anexo, dando integral cumprimento ao 
presente em 18/01/17 as 14 horas.

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiaí, 24 de janeiro de 2017.

Número de Cotas: 01 jg
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 02/02/2017 11:52 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0045/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1259/1280   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   37:   Anote-se.Publiquem-se   novamente   a   decisão   de   fls.   31   e   o   ato   ordinatório 
 de fls. 35.Int." 

           Jundiaí / SP, 2 de fevereiro de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 02/02/2017 11:52 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0045/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1259/1280   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   13/14:   Primeiramente,   defiro   a   realização   de   bloqueio   on-line   através   do 
 sistema   BACEN-JUD,   como   forma   de   preservar   o   crédito   exequendo   (art.   835,   inc.   I,   e   828,   ambos   do 
 CPC/2015).   Efetivado   o   bloqueio,   proceda-se   a   imediata   transferência   para   conta   judicial,   liberando-se 
 eventual   saldo   remanescente   bem   como   valores   ínfimos   em   face   do   montante   da   dívida,   ou   qualquer   valor 
 abaixo   de   R$   10,00   (conforme   previsto   no   regulamento   do   sistema   BACEN-JUD).   Após,   caso   resulte   negativa 
 a   diligência,   tornem   conclusos   para   apreciação   do   pedido   de   penhora   de   bens   imóveis.   Fls.   27/28:   Expeça-se 
 mandado   de   constatação,   devendo   o   oficial   de   justiça   designado,   se   o   caso,   proceder   à   imediata   imissão   da 
 autora na posse do imóvel. Providencie-se.  " 

           Jundiaí / SP, 2 de fevereiro de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 02/02/2017 11:52 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0045/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1259/1280   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   Autor   em   face   a   pesquisa   BACEN-JUD   que   resultou   negativa,   as   fls. 
 33/34." 

           Jundiaí / SP, 2 de fevereiro de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joacir Mario Busanelli 
         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 

respeitosamente expor e ao final requerer: 

Conforme já requerido anteriormente, necessário se faz o 

acolhimento do pedido de penhora do imóvel já indicado, via ARISP, e em CARATER DE 

URGENCIA, tendo em vista que nos autos sob n. 0003768-55.2015.8.26.0309, desta 1 Vara 

Cível, o imóvel ora em questão esta sendo levado a praça em 06/03/17 e que esta avaliado em 

R$800.000,00, sendo certo que para o segundo leilão poderá ser vendido ate R$400.000,00. 

Desta forma requer-se com medida de urgência que 

seja efetuado a penhora no rosto daqueles autos sob n. 0003768-55.2015.8.26.0309 

perante esta mesma vara cível. 

Conforme ainda preceitua nossa vasta jurisprudência: 

TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 21774865020148260000 SP 2177486-50.2014.8.26.0000 (TJ-

SP) Data de publicação: 20/03/2015 
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Joacir Mario Busanelli 
         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
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TJ-SP - -.... 3163487420108260000 SP (TJ-SP) Data de publicação: 15/12/2010 
 

TJ-PR - Apelação APL 12857737 PR 1285773-7 (Acórdão) (TJ-PR) Data de publicação: 

11/06/2015 

TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70067172171 RS (TJ-RS)  Data de publicação: 12/11/2015 

 

Tendo em vista que o valor da venda do bem é bastante 

superior ao montante da dívida nos autos que gerou o praceamento, visando garantir o direito 

adquirido pela ora requerente requer a V. Exa., que determine que do valor que arrematado o 

bem, seja resguardado em juízo o credito da ora requerente, ou seja, R$93.015,02 (noventa e 

três mil, quinze reais e dois centavos) conforme planilha abaixo. 

 

 Autor:  Maria Speranza Lo Mônaco    
 Réu:  Escritório Fiscal e Contabil Progresso S/C Ltda e outros  
        

  Atualização de Valores 31/01/2017   
        

  valor TPTJ TPTJ Vl corrigido multa 10% 
Juros 1%ao 
mês Total 

dez/15 
 R$   
24.139,06  61,548603 66,1889  R$  25.958,95   R$    2.595,89   R$   3.694,82   R$  32.249,66  

        

  valor TPTJ TPTJ Vl corrigido multa 10% 
Juros 1%ao 
mês Total 

jan/16 
 R$     
2.000,00  62,10254 66,18886  R$    2.131,60   R$       213,16   R$      281,37   R$    2.626,13  

fev/16 
 R$     
2.000,00  63,040288 66,18886  R$    2.099,89   R$       209,99   R$      255,49   R$    2.565,37  

mar/16 
 R$     
2.000,00  63,63917 66,18886  R$    2.080,13   R$       208,01   R$      232,97   R$    2.521,12  

abr/16 
 R$     
2.000,00  63,919182 66,18886  R$    2.071,02   R$       207,10   R$      210,55   R$    2.488,67  

mai/16 
 R$     
2.000,00  64,328264 66,18886  R$    2.057,85   R$       205,78   R$      188,64   R$    2.452,27  

jun/16 
 R$     
2.000,00  64,95868 66,18886  R$    2.037,88   R$       203,79   R$      165,75   R$    2.407,41  

jul/16 
 R$     
2.000,00  65,263985 66,18886  R$    2.028,34   R$       202,83   R$      144,69   R$    2.375,87  

ago/16 
 R$     
2.000,00  65,681674 66,18886  R$    2.015,44   R$       201,54   R$      122,94   R$    2.339,93  

set/16 
 R$     
2.000,00  65,885287 66,18886  R$    2.009,22   R$       200,92   R$      101,80   R$    2.311,94  

out/16 
 R$     
2.000,00  65,937995 66,18886  R$    2.007,61   R$       200,76   R$        81,64   R$    2.290,01  

              R$  24.378,71  

            sub total   R$  56.628,37  

out/16   65,937995     

 HA Dr. Ricardo 

20%     R$  11.325,67  

jan/17     66,18886        R$  11.368,76  

               

nov/16 
 R$     
2.000,00  66,05009 66,18886  R$    2.004,20   R$       200,42   R$        60,79   R$    2.265,42  

dez/16  R$     66,09632 66,18886  R$    2.002,80   R$       200,28   R$        40,72   R$    2.243,80  
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2.000,00  

jan/17 
 R$     
2.000,00  66,18886 66,18886  R$    2.000,00   R$       200,00   R$        20,00   R$    2.220,00  

               R$    6.729,22  

           HÁ 20%        1.345,84  
        

      Alugueis   sub total   R$  64.703,44  

despesas          

DAE 8/2/17 
 R$        
924,92        R$       924,92  

CPFL/2016 
 R$        
414,48        R$       414,48  

IPTU/2016 
 R$     
1.433,41        R$    1.433,41  

          67.476,25  

      Art. 523   Multa 10%   R$    6.747,62  

        R$  74.223,87  

      Art. 523   HA 10%      7.422,39  

      total geral    93.015,02  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Jundiaí, 16 de fevereiro de 2017 
p.p. 
 
Alexandre Busanelli 
    OAB/SP 121.783  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 

respeitosamente expor e ao final requerer: 

Conforme constatado na certidão do Sr. Oficial de justiça, 
quando da imissão de posse, os inquilinos abandonaram um cofre na área externa da casa, e 
até a presente data não o retiraram. Não respondem às ligações telefônicas, ou sequer se 
preocuparam em retirar o objeto. 

 
Nas situações que envolvem despejo judicial é comum o 

locatário que não contesta ou embarga a causa e deixa correr o processo a revelia, abandonar o 
imóvel locado deixando bens em seu interior.  

 
Desta forma requer-se a V. Exa  seja determinado a 

expedição de  mandado de intimação dos executados para que retirem o objeto em 24 horas ou  
se manifeste sobre seu desinteresse pelo mesmo, podendo assim a exeqüente se desfazer do 
mesmo da melhor forma que entender, arcando os executados com as possíveis despesas. 

 
Endereço do Escritório Fiscal e Contábil Progresso S/C 

Ltda. mudou para RUA AGOSTINHO CAODAGLIO, 190, JD MERCI, CEP 13202-230, 
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         Advogados Associados 
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o Sr. Roberto Melle Pinto, é residente na rua Jorge Zollner, 345, Bl A apto. 132, Ch 

Urbana, Jundiaí SP, 

A autora é beneficiaria da Justiça Gratuita, motivo pelo 

qual não recolheu as diligencias do sr. Oficial de Justiça. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Jundiaí, 17 de fevereiro de 2017 
p.p. 
 
 Dr. Alexandre Busanelli 
       OAB/SP 121.783  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Vistos.

Fls. 50/52: Proceda-se à penhora no rosto dos autos em 

trâmite perante este Juízo, processo nº 0003768-55.2015, devendo a penhora 

recair até o limite do débito (R$ 93.015,02). Oficie-se.

Fls. 53/54: Intimem-se os devedores para que, no prazo de 10 

(dez) dias, retirem o mencionado objeto do imóvel, sob pena de ser concedido à 

autora autorização para se desfazer do bem.

Int.

Jundiaí, 23/02/2017

LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JÚNIOR

Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
P
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CERTIDÃO

Autos: 1020278-29.2015.8.26.0309 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Erro material

Jundiaí / SP, 01 de março de 2017.

Guilherme Pereira Conti
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 01/03/2017 14:04 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0085/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1042/1067   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   50/52:   Proceda-se   à   penhora   no   rosto   dos   autos   em   trâmite   perante   este   Juízo, 
 processo   nº   0003768-55.2015,   devendo   a   penhora   recair   até   o   limite   do   débito   (R$   93.015,02).   Oficie-se.Fls. 
 53/54:   Intimem-se   os   devedores   para   que,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   retirem   o   mencionado   objeto   do   imóvel, 
 sob pena de ser concedido à autora autorização para se desfazer do bem.Int." 

           Jundiaí / SP, 1 de março de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital 149 / 17

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Prioridade Idoso

Justiça Gratuita

Jundiaí, 01 de março de 2017.

Senhor Juiz:

Pelo presente, expedido dos autos da ação em referência,  solicito as providências 

que se fizerem necessárias no sentido de que seja procedida a penhora no rosto dos autos nº 

0003768-55.2015.8.26.0309 em que são partes Wilson Pupo e Escritório Fiscal e Contábil 

Progresso S/C Ltda e outro, em trâmite por esse E. Juízo, relativo ao valor a que tem direito o 

executado até o limite de seu débito, no valor de R$ 93.015,02 (noventa e três mil, quinze reais e 

dois centavos  atualizado até 31/01/2017), devendo a quantia efetivamente penhorada 

permanecer bloqueada até nova solicitação, nos termos da decisão deste Juízo a seguir transcrita: 

“Vistos. Fls. 50/52: Proceda-se à penhora no rosto dos autos em trâmite perante este Juízo, 

processo nº 0003768-55.2015, devendo a penhora recair até o limite do débito (R$ 93.015,02). 

Oficie-se. Fls. 53/54: Intimem-se os devedores para que, no prazo de 10 (dez) dias, retirem o 

mencionado objeto do imóvel, sob pena de ser concedido à autora autorização para se desfazer 

do bem. Int. ”. Jundiaí, 23/02/2017 (a) Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Luiz Antonio de Campos 

Júnior

Apresento a V.Exa. os protestos de elevada consideração.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio de Campos Júnior 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 1º Vara Cível da Comarca de Jundiaí
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei a Oficio de penhora no rosto dos autos ao 
processo 0003768-55.2015.8.26.0309. Nada Mais. Jundiaí, 19 de abril de 
2017. Eu, ___, Guilherme Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Oficial de Justiça:

Diligência: Justiça Gratuita

Mandado nº: 309.2017/015662-7

Prioridade Idoso
Prazo para cumprimento: 30 dias
Artigo 212 do CPC: SIM

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr(a). Luiz Antonio de 
Campos Júnior, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Cumprimento de Sentença,

INTIME Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda, na pessoa de seu representante 
legal  e Roberto Melle Pinto, ambos com endereço: RUA AGOSTINHO CAODAGLIO, 190, 
JD MERCI, CEP 13202-230, Jundiaí-SP, para que, no prazo de 10 (dez) dias, retirem o 
mencionado objeto do imóvel objeto da ação (av. Samuel Martins, 45, Jundiaí/ SP), sob pena 
de ser concedido à autora autorização para se desfazer do bem conforme decisão como segue: 
"Vistos.Fls. 50/52: Proceda-se à penhora no rosto dos autos em trâmite perante este Juízo, 
processo nº 0003768-55.2015, devendo a penhora recair até o limite do débito (R$ 93.015,02). 
Oficie-se.Fls. 53/54: Intimem-se os devedores para que, no prazo de 10 (dez) dias, retirem o 
mencionado objeto do imóvel, sob pena de ser concedido à autora autorização para se desfazer do 
bem.Int.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jundiaí, 19 de abril de 2017. José Maria De Matos, 
Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*30920170156627*
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CERTIDÃO

Autos: 1020278-29.2015.8.26.0309 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

.

Jundiaí / SP, 31 de maio de 2017.

Guilherme Pereira Conti
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Elaine Mara Martins Magalhães Forti (21878)

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
309.2017/015662-7  dirigi-me ao endereço ao endereço supra mencionado 
onde estive nos dias 27/04 às 13h10, dia 9/05 às 7h10, dia 16/05 às 18h10 e 
no dia 23/05 às 20h10 sem lograr êxito a casa estava sempre fechada com 
vários móveis de escritório empilhados na garagem, mas não havia ninguém 
na referida residência, sendo assim deixei e proceder a intimação de 
ESCRITÓRIO FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA, na 
pessoa de seu representante legal.

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiaí, 31 de maio de 2017.

Número de Cotas: 1 cota
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.

Nada Mais. Jundiaí, 05 de junho de 2017. Eu, ___, Solange 
Branco Basso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 

respeitosamente expor e ao final requerer: 

Conforme despacho de V. Exa. de fls. 31 e no mandado de 

fls. 32, ficou determinado por V. Exa. que em sendo negativa o bloqueio on-line via BACEN-

JUD, que os autos deveriam retornar conclusos para apreciação do pedido de penhora de bens 

imóveis; 

Desta forma assim como já reiterado em petição em 

janeiro de 2017, agora nesta oportunidade reitera-se o pedido de registro da penhora do 

imóvel já indicado (matricula 68.226 do 2 RI Jundiaí SP), via ARISP. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Jundiaí, 5 de junho de 2017 
p.p. 
 
 Dr. Alexandre Busanelli 
       OAB/SP 121.783  
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 07/06/2017 10:54 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0248/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1049/1068   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Jundiaí / SP, 7 de junho de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 85. Esclareça a exequente o seu pedido, tendo em vista a penhora no rosto dos 
autos efetuada (fls. 58), o que poderá caracterizar o excesso de penhora.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

Jundiaí, 08 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

 

 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 

respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls. 86 e certidão do sr oficial de justiça fl. 83, 

expor e ao final requerer: 

O Sr oficial de Justiça compareceu ao endereço indicado 
pela exequente RUA AGOSTINHO CAODAGLIO, 190, JD MERCI, CEP 13202-230 e não 
logrou exito; 

Todavia também foi indicado na mesma petição o 

endereço do executado e proprietário daSr. Roberto Melle Pinto, rua Jorge Zollner, 345, Bl 

A apto. 132, Ch Urbana, Jundiaí SP, mas no mandado de fls. 60 não constou o referido 

endereço e o sr Ofical de Justiça não diligenciou; 

 
Desta forma reiterasse o já requerido fl. 53/54, ou seja, 

requer-se a V. Exa  seja determinado a expedição de  mandado de intimação dos executados 
rua Jorge Zollner, 345, Bl A apto. 132, Ch Urbana, Jundiaí SP, para que retirem o objeto 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

em 24 horas ou  se manifeste sobre seu desinteresse pelo mesmo, podendo assim a exeqüente 
se desfazer do mesmo da melhor forma que entender, arcando os executados com as possíveis 
despesas. 

A autora é beneficiaria da Justiça Gratuita, motivo pelo 

qual não recolheu as diligencias do sr. Oficial de Justiça. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Jundiaí, 8 de junho de 2017 
p.p. 
 
 Dr. Alexandre Busanelli 
       OAB/SP 121.783  
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 14/06/2017 15:04 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0258/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1055/1085   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   85.   Esclareça   a   exequente   o   seu   pedido,   tendo   em   vista   a   penhora   no   rosto   dos 
 autos efetuada (fls. 58), o que poderá caracterizar o excesso de penhora.Após, voltem conclusos.Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 14 de junho de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

 

 

 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 

respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls. 85, expor e ao final requerer: 

Ocorre que muito embora exista a reserva de numerário, 

ou a penhora no rosto dos autos, para salvaguardar o direito da exequente credora em caso de 

arrematação do bem se houver um saldo remanescente; 

A satisfação do crédito somente se dará após a efetiva 

arrematação do bem levado a praça, e em caso de haver saldo, o que pode não ocorrer, ou seja, 

pode não haver interessados ou um saldo, como já ocorreu em leilão anterior que restou 

negativo; 

Assim sendo, e uma vez que a penhora do imóvel já havia 

sido efetivada, necessário se faz o registro da penhora do imóvel já indicado na matricula 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 
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68.226 do 2 RI Jundiaí SP, via ARISP, para salvaguardar o direito da exequente, assim 

como para que terceiros não aleguem ignorância. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Jundiaí, 14 de junho de 2017 
p.p. 
 
 Dr. Alexandre Busanelli 
       OAB/SP 121.783  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Vistos.

Expeça-se folha de rosto, anexando-a ao mandado já 

expedido e arquivado em cartório, para integral cumprimento no novo endereço 

indicado às fls. 88/89.

Fls. 91/92: O registro da penhora deverá ser requerida nos 

autos onde a mesma foi efetivada. Nada a prover, portanto.

Providencie-se e intime-se.

Jundiaí, 19/06/2017

LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JÚNIOR

Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 22/06/2017 11:54 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0268/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1300/1312   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Expeça-se   folha   de   rosto,   anexando-a   ao   mandado   já   expedido   e   arquivado   em 
 cartório,   para   integral   cumprimento   no   novo   endereço   indicado   às   fls.   88/89.Fls.   91/92:   O   registro   da   penhora 
 deverá   ser   requerida   nos   autos   onde   a   mesma   foi   efetivada.   Nada   a   prover,   portanto.Providencie-se   e 
 intime-se." 

           Jundiaí / SP, 22 de junho de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Valor da Causa:
Oficial de Justiça:

Diligência:

Valor da Ação << Nenhuma informação disponível >>

Justiça Gratuita

Nº do Mandado: 309.2017/027759-9

Prazo para cumprimento: URGENTE
Artigo 212 do CPC: SIM

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: 
Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda, na pessoa de seu representante legal,

Roberto Melle Pinto

Visando a INTIMAÇÃO dos requeridos.

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Agostinho Caodaglio, 190, Jardim Merci, CEP 13202-230, Jundiaí/ SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Luiz Antonio de Campos Júnior

Jundiaí, 05 de julho de 2017. Carla Ribeiro de Oliveira Corradini, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*30920170277599*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1C
98

00
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 J
U

N
IO

R
 e

 C
A

R
LA

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 C

O
R

R
A

D
IN

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
07

/2
01

7 
às

 1
0:

03
 .

fls. 95



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
1C

89
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

O
LA

N
G

E
 B

R
A

N
C

O
 B

A
S

S
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
07

/2
01

7 
às

 1
4:

01
 .

fls. 96



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Rodolfo Pellizzer Junior (21928)

 1107                                                                                                                          Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
309.2017/027759-9  dirigi-me ao endereço ordenado sito na Rua Agostinho 
Caodaglio, nº 190,. Jardim Merci, Jundiaí-SP., na data de hoje às 10:00hs., e 
aí sendo INTIMEI os Executados ESCRITÓRIO FISCAL  E 
CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA na pessoa de seu representante 
legal SR. ROBERTO MELLE PINTO, bem como ROBERTO MELLE 
PINTO, do inteiro teor do R. Mandado, o qual de tudo muito bem ciente 
ficou, aceitou a cópia que lhe ofereci, exarando sua assinatura ao pé do R. 
Mandado conforme pode se verificar. Nada Mais. *

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiaí, 12 de julho de 2017.

Número de Cotas:   01
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sala 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/  (11) 4521-8205 4586-3238  – e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI –SP. 

Proc. n.º 0010441.30.2016.8.26.0309 

 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, movida contra ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/C LTDA e 

OUTROS, em trâmite perante esse r. Juízo e cartório respectivo vem à presença de V.Exa. 

para respeitosamente expor e ao final requerer: 

1 – Foi requerido a este r. Juízo e deferido que o 

executado, retirasse do imóvel que foi objeto de locação, “UM COFRE” que o mesmo 

“abandonou” no local; 

2 – Os executados/devedores, foram devidamente 

intimados conforme consta da certidão do sr. Oficial de Justiça as fls. 97 em 12/7/2017, 

sendo certo que o prazo de remoção pelos executados seria de 10(dez) dias e este prazo 

esgotou-se em 24/07/2017; 

3 – Assim, como já requerido e deferido pelo r. Juízo, e 

tendo em vista o total desinteresse dos executados na RETIRADA DO COFRE, vem neste ato a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1E
40

F
8F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 B
U

S
A

N
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I1

77
01

27
52

07
   

  .

fls. 98



   

 
 
 

Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sala 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/  (11) 4521-8205 4586-3238  – e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

 

exeqüente, requerer AUTORIZAÇÃO deste r.Juízo, para se desfazer do referido cofre da 

melhor maneira que lhe convier, pois o mesmo esta atrapalhando até mesmo para locação 

do imóvel. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jundiaí, 4 de agosto de 2017. 

p.p. 

Joacir Mario Busanelli 

OAB/SP 47.475 

Alexandre Busanelli 

OAB/SP 121.783 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 98/99. Na esteira da decisão proferida a fls. 55, tendo a parte ré sido intimada 
pessoalmente para a retirada do objeto, mantendo-se inerte, fica a parte autora autorizada a 
proceder a retirada do mesmo, bem como para desfazer-se do referido bem. 

Intime-se.

Jundiaí, 07 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 09/08/2017 10:20 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0368/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1050/1074   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   98/99.   Na   esteira   da   decisão   proferida   a   fls.   55,   tendo   a   parte   ré   sido   intimada 
 pessoalmente   para   a   retirada   do   objeto,   mantendo-se   inerte,   fica   a   parte   autora   autorizada   a   proceder   a 
 retirada do mesmo, bem como para desfazer-se do referido bem. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 9 de agosto de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que até a presente data não houve 

manifestação nestes autos, permanecendo paralisados por 

mais de 30 (trinta) dias. Nada mais. Jundiaí, 11 de outubro de 

2017. Eu, Sara Regina Brazolin, Escrevente Técnico Judiciário, 

assino digitalmente.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À  MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Certidão retro: Manifeste-se a credora, em 15 (quinze) dias, 

requerendo efetivamente o que de direito em termos do prosseguimento.

No silêncio, aguarde-se por nova provocação no arquivo.

Int.

Jundiaí, 11/10/2017

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 18/10/2017 09:42 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0476/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1198/1209   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certidão   retro:   Manifeste-se   a   credora,   em   15   (quinze)   dias,   requerendo 
 efetivamente   o   que   de   direito   em   termos   do   prosseguimento.No   silêncio,   aguarde-se   por   nova   provocação   no 
 arquivo. Int." 

           Jundiaí / SP, 18 de outubro de 2017. 

           Guilherme Pereira Conti 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

21
75

96
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 P
E

R
E

IR
A

 C
O

N
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
10

/2
01

7 
às

 0
9:

42
 .

fls. 104



   

 
 
 

Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 

respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls., expor e ao final requerer: 

Primeiramente cumpre esclarecer que foi requerida 

penhora no rosto dos autos 0003768-55.2015.8.26.0309 em que são partes Wilson Pupo e 

Escritório Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda e outro, imóvel objeto da matricula 68.226 

(fls. 58), para resguardar a garantia do exequente em receber aquilo que lhe é devido, diante 

do estágio avançado em que aquele processo se encontrava – iminência de realização de 

hastas púbicas. 

No entanto, não houve licitantes, arrematação ou 

adjudicação, retornando o andamento daquela execução à estaca zero, não havendo mais, 

portanto, nenhuma vantagem aos exequentes em manter a penhora do imóvel no rosto 

daqueles autos. 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

DO PEDIDO 

Superada e esclarecida a questão da penhora no rosto dos 

autos nº 0003768-55.2015.8.26.0309, para salvaguardar o direito da exequente credora e para 

que a mesma não fique sem garantias, requer, digne-se V. Exa. determinar, nos termos do art. 

840 do novo CPC: 

 

1 –Seja determinada nova tentativa de bloqueio on line nas contas bancárias de TODOS OS 

EXECUTADOS, a saber: 

 

Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda -  CNPJ 44.653.780/0001-44 

 

Roberto Melle Pinto – CPF 712.415.668-87 

 

2- Ato contínuo, que seja determinada a pesquisa RENAJUD de veículos em nome de todos 

os executados acima descritos 

 

3 – Por fim em sendo negativas as tentativas realizadas ou não servindo o crédito para garantir 

a integralidade da execução reitera-se o pedido de fls. para que seja efetuada a penhora e o 

registro da penhora do imóvel já indicado na matricula 68.226 do 2 RI Jundiaí SP, via 

ARISP, inclusive para que terceiros não aleguem ignorância e assim poder levar este 

imóvel à praça nestes autos. 

Esclarece que para que não ocorra o excesso de penhora, 

haverá a desistência da penhora no rosto daqueles autos, SOMENTE após formalizado 

todos os atos das penhoras acima requeridas.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Jundiaí, 27 de outubro de 2017 
p.p. 
 
 Dr. Alexandre Busanelli 
       OAB/SP 121.783  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Para apreciação dos pedidos formulados às fls. 105/106, 

providencie a credora, em 05 (cinco) dias, a juntada aos autos de memória 

atualizada do seu crédito.

Após, tornem conclusos.

Int.

Jundiaí, 31/10/2017

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 06/11/2017 11:26 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0502/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1223/1243   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Para   apreciação   dos   pedidos   formulados   às   fls.   105/106,   providencie   a   credora,   em 
 05 (cinco) dias, a juntada aos autos de memória atualizada do seu crédito.Após, tornem conclusos.Int." 

           Jundiaí / SP, 6 de novembro de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

22
4F

59
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

O
LA

N
G

E
 B

R
A

N
C

O
 B

A
S

S
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
11

/2
01

7 
às

 1
1:

26
 .

fls. 108



   

 
 
 

Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 

respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls., requerer a juntada de planilha de débito 

atualizada. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Jundiaí, 6 de novembro de 2017 
p.p. 
 
 Dr. Alexandre Busanelli 
       OAB/SP 121.783  
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Autor: Maria Speranza Lo Monaco
Réu: Escritório Fiscal e Contabil Progresso S/C Ltda e outros

Atualização de Valores 31/10/2017

valor TPTJ TPTJ Vl corrigido multa 10% Juros 1%ao mês Total

dez/15 24.139,06R$        61,548603 67,0127 26.282,06R$      2.628,21R$       6.132,48R$          35.042,75R$        

valor TPTJ TPTJ Vl corrigido multa 10% Juros 1%ao mês Total

jan/16 2.000,00R$          62,10254 67,012723 2.158,13R$        215,81R$          481,26R$             2.855,21R$          

fev/16 2.000,00R$          63,040288 67,012723 2.126,03R$        212,60R$          452,14R$             2.790,77R$          

mar/16 2.000,00R$          63,63917 67,012723 2.106,02R$        210,60R$          427,52R$             2.744,15R$          

abr/16 2.000,00R$          63,919182 67,012723 2.096,80R$        209,68R$          403,98R$             2.710,46R$          

mai/16 2.000,00R$          64,328264 67,012723 2.083,46R$        208,35R$          380,58R$             2.672,39R$          

jun/16 2.000,00R$          64,95868 67,012723 2.063,24R$        206,32R$          355,57R$             2.625,13R$          

jul/16 2.000,00R$          65,263985 67,012723 2.053,59R$        205,36R$          333,37R$             2.592,31R$          

ago/16 2.000,00R$          65,681674 67,012723 2.040,53R$        204,05R$          310,16R$             2.554,74R$          

set/16 2.000,00R$          65,885287 67,012723 2.034,22R$        203,42R$          288,18R$             2.525,83R$          

out/16 2.000,00R$          65,937995 67,012723 2.032,60R$        203,26R$          267,63R$             2.503,48R$          out/16 2.000,00R$          65,937995 67,012723 2.032,60R$        203,26R$          267,63R$             2.503,48R$          

26.574,47R$        

sub total 61.617,21R$        

out/16 65,937995 HA Dr. Ricardo 20% 12.323,44R$        

out/17 67,012723 12.524,30R$        

nov/16 2.000,00R$          66,05009 67,012723 2.029,15R$        202,91R$          246,20R$             2.478,27R$          

dez/16 2.000,00R$          66,09632 67,012723 2.027,73R$        202,77R$          225,75R$             2.456,26R$          

jan/17 2.000,00R$          66,1889 67,012723 2.024,89R$        202,49R$          204,51R$             2.431,90R$          

7.366,42R$          

HÁ 20% 1.473,28         

sub total aluguel 70.456,92R$        

despesas

dae 08/02/2017 924,92R$             66,4669 67,012723 932,52R$           93,25                1.025,77R$          

cpfl out/16 414,48R$             65,938 67,012723 421,24R$           42,12                463,36R$             

iptu nov/16 1.433,41R$          66,05009 67,012723 1.454,30R$        145,43              1.599,73R$          

73.545,78       
Art. 523 Multa 10% 7.354,58R$          

80.900,35R$        

Art. 523 HA 10% 8.090,04         
total geral 101.514,69     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, ., CENTRO - CEP 13201-035, FONE: (11) 
4586-8111, JUNDIAÍ-SP - E-MAIL: JUNDIAI1CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0010441-30.2016.8.26.0309 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010441-30.2016.8.26.0309 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 105/106 e 109/110: Defiro a realização de bloqueio 

“on-line” através do sistema BACEN-JUD bem como a realização de 

pesquisa e bloqueio para transferência através do sistema RENAJUD, como 

forma de preservar o crédito exequendo (art. 835, inc. I, e 828, ambos do 

CPC/2015).

Efetivado o bloqueio, proceda-se a imediata 

transferência para conta judicial, liberando-se eventual saldo 

remanescente, bem como valores ínfimos em face do montante da dívida, 

ou qualquer valor  abaixo de R$ 10,00 ( conforme previsto no regulamento 

do sistema BACEN-JUD).

Providencie-se e intime-se. 

Jundiaí, 07 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À  MARGEM DIREITA
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Seja bem vindo,

 JOSE LUIZ AGUEDO SILVA  TJSP  08/11/2017 • 11h 10' 44'' • 09:12

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

44.653.780/0001-44

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

22
85

A
D

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IZ

 A
G

U
E

D
O

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
11

/2
01

7 
às

 1
2:

15
 .

fls. 112



Seja bem vindo,

 JOSE LUIZ AGUEDO SILVA  TJSP  08/11/2017 • 11h 10' 44'' • 07:21

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

712.415.668-87

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

22
85

A
D

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IZ

 A
G

U
E

D
O

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
11

/2
01

7 
às

 1
2:

15
 .

fls. 113



���������� ���	
���������������������������������	
����������������
���� ��!"	���#����������$��%	
#�&���&'��(�&� ���)*+,-./01234561789:,;*10,1<:,-08;,-:=1*=1>=0,?./08+8@?8= ABCDEFGHIBCJKLMNCHMOHPQAKMHRSTUVVUWSVX55Y8-/:*95Z5>?=:=+=[*;,-:=1Z5\?0,-91]/08+8*895Z5̂,[,_*̀a,95Z5bc=1d,9e=9:*95Z5f=-:*:=910,1g31h8-*-+,8?*1Z5d,[*:i?8=9j,?,-+8*895Z5<]/0*5Z57*8? d,+8k=10,1>?=:=+=[*;,-:=10,1)[=l/,8=10,1m*[=?,95nGKNCA5*l/85EHMH5LDOAM5HBCoH5JH5ILJQKpCMHqrL5oH5KsEMAttrLR5A5IGKNCA5*l/85EHMH5KsEMKsKMF5̂*0=910=1k[=l/,8=578:/*̀c=10*17=[8+8:*̀c=u 1\?0,;1./08+8*[1*8-0*1-c=1089e=-8k8[8v*0*1e*?*1*91g-9:8:/8̀a,91h8-*-+,8?*955wt5LMoAJt5BCoKIKHKt5EMLOLILGHoHt5HOx5yt5Vz{SSsKJ5oLt5oKHt5|OAKt5tAMrLILJtLGKoHoHtR5OMHJtQLMsHoHt5As5HMNCK}Lt5oA5MAsAttH5A5oKtELJKDKGK~HoHttKsCGOHJAHsAJOA5EHMH5OLoHt5Ht5�JtOKOCKq�At5�KJHJIAKMHt5HOx5yt5W�{SSsKJ5oLsAtsL5oKHF5wt5LMoAJt5BCoKIKHKt5EMLOLILGHoHt5HE�t5yt5Vz{SSsKJ5LC5As5oKHt5JrL|OAKt5tAMrL5OMHOHoHt5A5oKtELJKDKGK~HoHt5yt5�JtOKOCKq�At5�KJHJIAKMHt5JL5HMNCK}L5oAMAsAttH5oL5oKH5|OKG5KsAoKHOHsAJOA5ELtOAMKLMF5b�;,?=10=1>?=:=+=[=u 5WSVXSSS�VSS���5̂*:*��=?@?8=10,1e?=:=+=[*;,-:=u 5STUVVUWSVX5V�{�W5b�;,?=10=1>?=+,99=u 5SSVS��VP�SFWSV�FTFW�FS�Sz5�?8k/-*[u 5������w�5��5�����nw5��5���w��5��5�w�5�w���5m*?*�./�v=u 5V�SWT5P5V�5�w�w5n����5��5�����w�5./8v17=[8+8:*-:,10=1)[=l/,8=u 5�CK~5wJOLJKL5oA5nHsELt5�CJKLM5�8e=�b*:/?,v*10*1<̀ c=u 5wqrL5n�}AG5f>h�fb>.10=1</:=?���,l�,-:,10*1<̀ c=u5�WVFV��F��TP��5b=;,10=1</:=?���,l�,-:,10*1<̀ c=u 5�w��w5����w� w5��5���wn�d,[*̀c=10=91d¡/9���,+/:*0=9d¡/���,+/:*0= m*[=?1*)[=l/,*? f=-:*91,1<e[8+*̀a,91h8-*-+,8?*91<:8-_80*95��F���FXTSUSSSVP��5¢5��n�������5���nw�5�n���w���5���£�����5�U�5���w5P5�� VSVF�V�R�z555�JtOKOCKq�At5QKJHJIAKMHt5ILs5MAGHIKLJHsAJOLt5ILs5Ln��Un���5JL5sLsAJOL5oH5EMLOLILGK~HqrLF5XVWF�V�F��TPTX5¢5�������5�����5����� VSVF�V�R�z555�JtOKOCKq�At5QKJHJIAKMHt5ILs5MAGHIKLJHsAJOLt5ILs5Ln��Un���5JL5sLsAJOL5oH5EMLOLILGK~HqrLF ��������������	����
������������	"�
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
04

41
-3

0.
20

16
.8

.2
6.

03
09

 e
 c

ód
ig

o 
22

82
40

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 P
E

R
E

IR
A

 C
O

N
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
11

/2
01

7 
às

 0
9:

35
 .

fls. 114



���������� ����	
���������������������������������	������������������������� ������!����������"��#����$��������%��&�	!�'������'�'�( ���)*+,-./01234561789:,;*10,1<:,-08;,-:=1*=1>=0,?./08+8@?8= ABCDEFGHIBCJKLMNAOPHQRAKMHS5TUVTTVWUTX55Y8-/:*95Z5>?=:=+=[*;,-:=1Z5\?0,-91]/08+8*895Z5̂,[,_*̀a,95Z5bc=1d,9e=9:*95Z5f=-:*:=910,1g31h8-*-+,8?*1Z5d,[*:i?8=9j,?,-+8*895Z5<]/0*5Z57*8?d,+8k=10,1>?=:=+=[*;,-:=10,1\?0,-91./08+8*8910,1l?*-9m,?n-+8*9o1̂,9k[=p/,8=91,q=/1d,8:,?*̀a,9e*?*1)[=p/,8=10,1r*[=?,95sGKtCA5*p/85EHMH5LDPAM5HBCuH5JH5ILJRKvCMHwxL5uH5KyEMANNxLS5A5IGKtCA5*p/85EHMH5KyEMKyKMF5̂*0=910=1k[=p/,8=5bz;,?=10=1>?=:=+=[={ 5WUTXUUU|TUU}|~5bz;,?=10=1>?=+,99={ 5UUTU��TQ}UFWUT|F�FW|FU}U�5l?8k/-*[{ 5��������5��5�����s�5��5������5��5���5�����5r*?*q./��={ 5T�UW�5Q5T�5����5s����5��5�������5./8�17=[8+8:*-:,10=1)[=p/,8={ 5�CK�5�JPLJKL5uA5sHyELN5�CJKLM5l8e=qb*:/?,�*10*1<̀ c={ 5�wxL5s��AG5f>hqfb>.10=1</:=?q��,p�,-:,10*1<̀ c={5}WTFT}~F~|�Q~~5b=;,10=1</:=?q��,p�,-:,10*1<̀ c={ 5�����5��������5��5����s�1d,[*̀c=10,1?�/9q,�,+/:*0=95�5�HMH5AOKDKM5LN5uAPHG�AN5uA5PLuLN5LN5M CNVAOAICPHuLN5+[8p/,1*p/8F55�5�HMH5LICGPHM5LN5uAPHG�AN5uA5PLuLN5LN5M CNVAOAICPHuLN5+[8p/,1*p/8F5¡ 1¢¢3£¤¥3¦§4q444̈ 6¢¢161�7fdgl\dg\1hg7f<©1�1f\bl<)g©1>d\jd�77\17q71©l̂ <161Y�1ªl=:*[1k[=p/,*0=1«k[=p/,8=1=?8_8-*[1,1?,8:,?*̀a,9¬�®USUŪ5ª°/*-:80*0,1*:/*[10,1-c=1?,9e=9:*95Ūd,9e=9:*9gl<±1²bg)<bf\173<31q1l=0*91*91<_n-+8*91q1l=0*91*91f=-:*9*̂:*q³=?*>?=:=+=[= l8e=10,1\?0,; ./8�7=[8+8:*-:, r*[=?«d́ ¬ d,9/[:*0=«d́ ¬ 7*[0=)[=p/,*0=d,;*-,9+,-:,«d́ ¬ *̂:*q³=?*f/;e?8;,-:=U�VTTVWUTXT}~W �GLtF5�HGLM5 �CK��JPLJKL5uAsHyELN�CJKLM5 TUTF~T�S|� µUU¶5�ANELNPHJAvHPK�HM CVAOAICPHuLJxL5 5IGKAJPALC5ELNNCKHEAJHN5ILJPHNKJHPK�HNF5USUU USUU U�VTTVWUTXWU}}555bc=1d,9e=9:*9bc=1·@1-c=6?,9e=9:*1e*?*1,9:,1?�/q,�,+/:*0=¡ 1¦̈ 23¢̈ ¤3££§6§¦161d\)�dl\1Y�©©�1>gbl\1ªl=:*[1k[=p/,*0=1«k[=p/,8=1=?8_8-*[1,1?,8:,?*̀a,9¬�®WT�S�T̄5ª°/*-:80*0,1*:/*[10,1-c=1?,9e=9:*95Ūd,9e=9:*9gl<±1²bg)<bf\173<31q1l=0*91*91<_n-+8*91q1l=0*91*91f=-:*9*̂:*q³=?*>?=:=+=[= l8e=10,1\?0,; ./8�7=[8+8:*-:, r*[=?«d́ ¬ d,9/[:*0=«d́ ¬ 7*[0=)[=p/,*0=d,;*-,9+,-:,«d́ ¬ *̂:*q³=?*f/;e?8;,-:=U�VTTVWUTXT}~W �GLtF5�HGLM5 �CK��JPLJKL5uAsHyELN�CJKLM5 TUTF~T�S|� µU}¶5sCyEMKuHEHMIKHGyAJPAELMKJNCRKIĶJIKHuA5NHGuLF5WT�S�T WT�S�T U�VTTVWUTXWU}}4̈q̈ q̈24̈ ¦¥̈{2¹{̈2 l?*-9m31r*[=?ĝ {4¦24̈ ¦4444̈ ¢2¥¥¦¥¹1g-9:8:/8̀c={)<bf\1̂\)d<7g©17<1<_n-+8*{¤¤¦21l8e=1+?�031]/0{j,?*[1 ©/8�<-:=-8=0,f*;e=9./-8=? 2̈ §o¢̈ bc=1,-º8*0* Q Q
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o Autor em face as pesquisas realizadas de fls. 
112/116.

Nada Mais. Jundiaí, 13 de novembro de 2017. Eu, ___, 
Guilherme Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 14/11/2017 09:47 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0516/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1174/1202   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o Autor em face as pesquisas realizadas de fls. 112/116." 

           Jundiaí / SP, 14 de novembro de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 

respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls., manifestar-se sobre a pesquisa de fls. 

112/116, que em vista a resposta negativa quanto a pesquisa no BACEN e RENAJUD, reitera-

se o já requerido, ou seja: 

Em sendo negativas as tentativas realizadas ou não 

servindo o crédito para garantir a integralidade da execução, que seja efetuada a penhora e o 

registro da penhora do imóvel já indicado na matricula 68.226 do 2 RI Jundiaí SP, via 

ARISP. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Jundiaí, 14 de novembro de 2017 
p.p. 
 Dr. Alexandre Busanelli 
       OAB/SP 121.783  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias, requerendo o 

que de direito em termos do prosseguimento, em face do depósito judicial de fls. 

120/122,  relativo a bloqueio judicial efetivado através do sistema BACEN-JUD.

Int.

Jundiaí, 16/11/2017

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 04/12/2017 09:49 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0540/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1218/1232   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifeste-se   o   exequente,   em   05   (cinco)   dias,   requerendo   o   que   de   direito   em 
 termos   do   prosseguimento,   em   face   do   depósito   judicial   de   fls.   120/122,   relativo   a   bloqueio   judicial   efetivado 
 através do sistema BACEN-JUD.Int." 

           Jundiaí / SP, 4 de dezembro de 2017. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 
procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 
respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls., manifestar-se sobre o deposito judicial de 
fls. 120: 

Em vista ao bloqueio ser de valor insuficiente a saldar o 
débito, requer-se seja o mesmo mantido bloqueado em conta judicial e, reitera-se o já 
requerido, ou seja: 

Em sendo negativas as tentativas realizadas ou não 
servindo o crédito para garantir a integralidade da execução, que seja efetuada a penhora e o 

registro da penhora do imóvel já indicado na matricula 68.226 do 2 RI Jundiaí SP, via 

ARISP. 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Jundiaí, 23 de janeiro de 2018 
p.p. 
 Dr. Alexandre Busanelli 
       OAB/SP 121.783  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 125: Para apreciação do pedido de penhora deverá a 

credora juntar aos autos certidão atualizada da matrícula do imóvel, em 15 

(quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

Jundiaí, 25/01/2018

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 31/01/2018 10:04 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0026/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1455/1479   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   125:   Para   apreciação   do   pedido   de   penhora   deverá   a   credora   juntar   aos   autos 
 certidão atualizada da matrícula do imóvel, em 15 (quinze) dias.Após, tornem conclusos.Int." 

           Jundiaí / SP, 31 de janeiro de 2018. 

           Solange Branco Basso 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado 
e procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 

Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 
respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls., para juntada de matricula atualizada para 
analise do pedido de penhora, expor e ao final requerer: 

1 – ás fls. 18 do despejo, foi deferido o pedido de justiça 
gratuita e a prioridade na tramitação; 

“Defiro os pedidos de assistência judiciária 
gratuita e de prioridade na tramitação do feito, anote-se e cumpra-se” 

 
2 – fls. 38 foi requerida a pesquisa de bens pela ARISP 

“...a realização de pesquisa eletrônica de 
titularidade de imóveis via ARISP (art. 3º do Provimento 30/2011, DJE de 
19/11/2011 e DJE de 09/01/2012, pág. 12 –decisão normativa da 
Corregedoria Geral da Justiça).” 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

3 – Na petição inicial da execução em cumprimento de 
sentença, também foi requerido e reiterado o pedido as fls. 06: 

“Não efetuado o pagamento requer-se desde 
já, ato contínuo e independentemente de novo pedido..., ... realização de 
pesquisa eletrônica de titularidade de imóveis via ARISP(art. 3º do 
Provimento 30/2011...)”  

 
4 – em petição de fls. 13-14, foi requerido : 
 
“... neste ato requer-se a expedição de mandado de 

penhora on line, matricula abaixo e como prova emprestada da avaliação atualizada do 
imóvel em questão, juntamos neste ato o “laudo”, extraído dos autos sob n. 4001825-
37.2012.8.26.0309da 1ª vara cível de Jundiaí, sob n. 0003768-55.2015.8.26.0309, para 
tanto indicamos o este bem de propriedade do Sr. Roberto Melle Pinto, cuja copia da 
matricula segue anexo: - matricula 68226 do 2 RI de Jundiaí SP, um lote deterreno 
urbano, sob n. 08 quadra D, Bairro Vila Rami;” 

 
5 – em petição de fls. 42, novamente foi requerido e 

reiterado o pedido de penhora on line:  

“Desta forma reitera-se o pedido de penhora 
do imóvel já indicado, via ARISP, assim como o seja acolhido o pedido de 
prova emprestada” 

 
6 – o pedido foi reiterado às fls 50-52, com pedido 

urgência, tendo em vista que o bem estava sendo levado à praça, para que fosse efetuada a 
penhora no rosto daqueles autos, o que foi atendido e deferido fl. 55, no entanto como a praça 
se deu negativa, não havia mais o porque manter aquela penhora no rosto dos autos, mas sim é 
necessário a penhora no próprio imóvel, o que até o momento, não foi deferida por V. Exa. 

 
7 – as. Fl. 85 novamente foi requerido e reiterado o pedido 

de penhora on line via ARISP:  
 
8 – FLS. 91-92 e 105/106 foi novamente peticionado, e 

desta feita esclarecendo quanto a existir ou não excesso de penhora, assim como, reiterar o 
pedido de penhora no imóvel, pois uma vez que não houve arramatação daquela praça, não 
havia como satisfazer o crédito, portanto necessária a penhora e registro da mesma: 

 
9 – fls. 107 V. Exa., para apreciar o pedido, solicitou 

memória de calculo, o que foi atendido as fls. 109-110. 
 
10 – fls. 111 V. Exa determinou somente BACEN e 

RENAJUD, mas quanto ao imóvel nada foi deferido. 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

11 – fls. 119, novamente foi requerido e reiterado o pedido 
de penhora on line:  

12 – fls. 125, novamente foi requerido e reiterado o pedido 
de penhora on line:  

13 – Por fim, agora as fls. 126, V. Exa, assim despachou: 

“Fls. 125: Para apreciação do pedido de 
penhora deverá a credora juntar aos autos certidão atualizada da matrícula 
do imóvel, em 15(quinze) dias” 

 
Ora Exa., a exeqüente é beneficiária da justiça gratuita e 

tem prioridade na tramitação, conforme deferido na ação de despejo, e inúmeros foram os 
pedidos de penhora e o registro da penhora do imóvel já indicado na matricula 68.226 do 

2 RI Jundiaí SP, via ARISP. 
 
Afim de não causar maiores prejuízos ainda a 

exequente, pessoa idosa com mais de 87 anos, e ainda pela possibilidade de já existirem 
outras penhoras sobre o mesmo bem, requer que se V. Exa entender necessário, que seja 
efetuado o pedido de nova matricula via ARISP, pois a exequente é beneficiária da justiça 
gratuita, e requer em caráter de urgência, deferido o pedido de fls. e fls. para que seja 
efetuada a penhora e o registro da penhora do imóvel já indicado na matricula 68.226 do 

2 RI Jundiaí SP, via ARISP, inclusive para que terceiros não aleguem ignorância e assim 
poder levar este imóvel à praça nestes autos. 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Jundiaí, 1 de fevereiro de 2018 
p.p. 
 Dr. Alexandre Busanelli 
       OAB/SP 121.783  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 128/130: Requisite-se certidão atualizada da matrícula do 

imóvel através do sistema ARISP.

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de 

penhora.

Cumpra-se.

Jundiaí, 28/02/2018

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Item 171, Capítulo XX, Tomo II, das NSCGJ/SP(Prov.58/89) 
 

 

 

 

 

 

 

 

“171. É vedado o registro de alienação voluntária de fração ideais com localização, 

numeração e metragem certas, ou a formação de condomínio voluntário, que 

implique fraude ou qualquer outra hipótese de descumprimento da legislação de 

parcelamento do solo urbano, de condomínio edilícios e do Estatuto da Terra. A 

vedação não se aplica à hipótese de sucessão causa mortais. ” 
 
 
Protocolo n. SPH18030001558D 
 
 

                                                                Jundiaí, 5 de março de 2018 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 132/172: Diga a credora, em 15 (quinze) dias, informando 

sobre qual dos imóveis informados pelo Serviço de Registro de Imóveis pretende 

seja formalizada a penhora, evitando assim a ocorrência de excesso de 

constrição.

Após, tornem conclusos.

Int.

Jundiaí, 16/03/2018

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 20/03/2018 11:22 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0088/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1119/1146   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   132/172:   Diga   a   credora,   em   15   (quinze)   dias,   informando   sobre   qual   dos 
 imóveis   informados   pelo   Serviço   de   Registro   de   Imóveis   pretende   seja   formalizada   a   penhora,   evitando   assim 
 a ocorrência de excesso de constrição.Após, tornem conclusos.Int." 

           Jundiaí / SP, 20 de março de 2018. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado 
e procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 
Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 
respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls.132/172, expor e ao final requerer: 

 
Ocorre Exa., que tendo em vista que o pedido de 

penhora on line da matricula 68.226 vem sendo feito desde agosto de 2016 (fls. 06), e 
somente agora foi deferido por V. Exa., mas ainda não concluído, requer-se e agora 
mais do que NUNCA e em caráter de urgência, seja efetuada a penhora e o 
registro da penhora do imóvel já indicado na matricula 68.226 do 2 RI 
Jundiaí SP, via ARISP, evitando assim, maiores prejuízos a exeqüente. 

 
Cumpre ainda salientar, independentemente à penhora 

e registro acima requerido, que tendo em vista a juntada das matriculas atualizadas, 
68.226 e 2.096, (pelo sistema ARISP), podemos constatar a existência de outras 
penhoras que acabaram por ser efetuadas e registradas após nosso pedido inicial 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

de agosto de 2016, entre elas existe penhora trabalhista, inclusive existindo já 
indisponibilidade de bens lançada nas matrículas encontradas;   

Assim em vista da notória demora em ser atendido o 
pedido e efetivada a constrição judicial sobre a matrícula 68.226, fica evidente o  
prejuízo e danos que já sofreu a exeqüente e não por sua CULPA ou inércia, e mais até 
por mais prejuízos que ainda possa vir a sofrer a ora exeqüente, face às demais 
penhoras ocorridas e registradas anteriores a da ora exeqüente,  tal MEDIDA DE 
URGENCIA deve ser deferida. 

E mais: 
Em face quantidade de ações existentes contra os 

executados, mais de 15, e aos créditos preferenciais, todos os valores apontados, não 
há como se apurar o quanto irá sobrar a cada credor. 

 
Da mesma forma como não há como se afirmar, se 

haverá excesso ou não de penhora. 
 
Portanto, a fim de evitar ainda, maiores prejuízos à 

exeqüente, requer-se a V. Exa., seja deferida também em CARATER DE URGENCIA 
a penhora sobre a matricula 2.096, uma vez que, existe uma grande possibilidade da 
ora exeqüente, não conseguir satisfazer seu crédito, PELO TODO ACIMA JÁ 
EXPOSTO, DEFERINDO DESDE JÁ, não somente a penhora da matricula n.68.226 
do 2º RI bem como, a penhora e o registro da mesma no imóvel constante da 
matricula 2.096 (fls. 134/165) do 2 RI Jundiaí SP, via ARISP.  

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Jundiaí, 3 de abril de 2018 
 
 
p.p. 
 
Alexandre Busanelli 
   OAB/SP 121.783  
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DECISÃO

Processo nº: 0010441-30.2016.8.26.0309 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Defiro a penhora dos imóveis constantes das certidões de 
fls. 134/171.

Lavre-se por termo nos autos.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 
independentemente de outra formalidade.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, 
se possível, consignando ser a credora beneficiária da Gratuidade Processual.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, 
determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, cabendo à parte 
exequente providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o 
interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do 
desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, 
ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 
endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 
representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e 
coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art.799, do Código de Processo 
Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, 
garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o 
necessário para a ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de 
nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço, sob pena de 
nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente 
para que no prazo de 20 dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem 
no mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores 
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imobiliários, além de outros anúncios publicitários, servindo a média como 
referência.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e 
perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza 
fiscal e condominial, comprovando nos autos.

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou 
alienação, requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se 
os autos.

Int.

Jundiaí, 04 de abril de 2018.

LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JÚNIOR
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À  MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 09/04/2018 11:15 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0115/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1136/1153   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   a   penhora   dos   imóveis   constantes   das   certidões   de   fls.   134/171.Lavre-se   por 
 termo   nos   autos.Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra 
 formalidade.Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   consignando   ser   a 
 credora   beneficiária   da   Gratuidade   Processual.Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já, 
 determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a 
 averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o 
 interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para 
 ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do 
 representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais 
 pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de 
 arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a 
 ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.Caberá   à   parte   exequente   indicar   o 
 endereço,   sob   pena   de   nulidade.Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo 
 de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.Para   fins   de   avaliação,   deverá   comprovar   a   cotação   do 
 bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores   imobiliários,   além   de   outros 
 anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos 
 administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e 
 condominial,   comprovando   nos   autos.Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30 
 dias, arquivem-se os autos.Int." 

           Jundiaí / SP, 9 de abril de 2018. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado 
e procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 
Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 
respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls.179, expor e ao final requerer: 

 
Para a intimação dos executados sobre as penhoras, 

informamos que o último endereço dos executados, conforme certidão do Sr. Oficial de 
Justiça de fls. 97, é rua Jorge Zollner, 345, Bl A apto. 132, Ch Urbana, Jundiaí SP, 
sendo este endereço a residencia do Sr. ROBERTO MELLE PINTO, e sua conjuge MARIA 
LUICIA GAIOTTO PINTO, CPF 068.696.198-67 RG 11.286.219, sendo ainda o Sr. 
Roberto o representante legal do Escritório Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. 

Nas matriculas não há registro ou averbação  de 
arrolamento, garantia ou penhora em favor da fazenda pública, motivo pelo qual não se 
faz necessário a intimação. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Jundiaí, 17 de abril de 2018 
p.p. 
Alexandre Busanelli 
   OAB/SP 121.783  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Cumpra-se a R. Decisão de fls.  177/178.

Nada Mais. Jundiaí, 06 de agosto de 2018. Eu, ___, Sara Regina 
Brazolin, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Em Jundiaí, aos 08 de agosto de 2018, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, em 

cumprimento à decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, procedemos à lavratura de 

TERMO DE PENHORA sobre o seguinte bem: “Imóvel objeto da Matrícula nº 68.226 do 

Segundo Serviço de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP, consistente num Lote de Terreno 

urbano sob nº 08, da Quadra B, do Loteamento sem denominação especial, situado no Bairro 

da Vila Rami, nesta cidade de Jundiaí/SP, com área de 277,00 m2, medindo 10,00 m de 

frente para a Rua Um, por 27,70 m da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando 

pelo lado direito com o Lote 07, pelo lado esquerdo com o Lote 09, e nos fundos, onde mede 

10,00 m, confronta com a Vila de Vecchi”, de propriedade do Executado ROBERTO MELLE 

PINTO, ficando o mesmo nomeado depositário do bem penhorado, o qual não poderá 

dispor do referido bem sem prévia autorização deste Juízo, ficando sujeito às cominações 

legais pertinentes ao seu encargo. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente 

assinado.

JOSÉ MARIA DE MATOS - Escrivão Judicial I - Matr. nº. 027.780-4

Juiz de Direito: LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO               
COMARCA DE JUNDIAÍ-SP                                                      
1ª. VARA CÍVEL - FÓRUM DE JUNDIAÍ
Largo São Bento, s/nº. - Centro - CEP 13201-035 
Fone: (11) 4586.8111 - Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº.: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO – Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º., do CPC/2015, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 
ato ordinatório:

Ciência à Exeqüente da penhora ARISP de fls. 184/189.

Nada Mais. Jundiaí, 03 de Setembro de 2018.
Eu, José Luiz Águedo Silva, Escrevente Técnico Judiciário, 
assinei digitalmente.

      DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que remeti ao Diário da Justiça 
Eletrônico o ato ordinatório acima.
 
Eu, José Luiz Águedo Silva, Escrevente Técnico Judiciário, 
assinei digitalmente.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 05/09/2018 11:16 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0358/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1139/1153   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2018 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 

           Teor do ato: "Ciência à Exeqüente da penhora ARISP de fls. 184/189." 

           Jundiaí / SP, 5 de setembro de 2018. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL - FORO DE JUNDIAÍ/SP 

 

 

 

 

Ordem:   nº 0010441-30.2016.8.26.0309 (vosso)  
 

   LANCE JUDICIAL  GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, vem, permissa máxima venia, a presença 

de Vossa Excelência, informar o que segue: 

 

     - Informa que o imóvel penhorado nestes autos, está sendo 

levado a praceamento nos autos da Ação de fase de cumprimento de sentença, em que ISMAIL 

ABDO move em face do executado ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO, ROBERTO 

MELLE PINTO, ROBERTO MELLE PINTO JUNIOR, Processo nº 0017672-

74.2017.8.26.0309,  o qual tramita pela 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

JUNDIAI - SP. 

 

1. Informa que o praceamento será feito pelo r. gestor LANCE JUDICIAL no 

site www.lancejudicial.com.br. 

 

2. Informa também as datas das praças que serão realizadas em 1ª 

Praça no dia 19/10/2018 às 00:00hrs, e terá encerramento no dia 22/10/2018 

às 15:10 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, ao 2º Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 12/11/2018 às 15:10 hrs (ambas no horário de Brasília). 
 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 03 de Outubro de 2018. 

 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 192: Diga a credora.

Sem prejuízo, cumpram-se as demais determinações 

constantes da decisão de fls. 177/178, em especial expedindo-se o necessário 

para a intimação dos devedores acerca da penhora formalizada nos autos.

Íntime-se e cumpra-se.

Jundiaí, 11/10/2018

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 16/10/2018 11:11 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0416/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1098/1120   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   192:   Diga   a   credora.   Sem   prejuízo,   cumpram-se   as   demais   determinações 
 constantes   da   decisão   de   fls.   177/178,   em   especial   expedindo-se   o   necessário   para   a   intimação   dos 
 devedores acerca da penhora formalizada nos autos. Íntime-se e cumpra-se." 

           Jundiaí / SP, 16 de outubro de 2018. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário(a):
Roberto Melle Pinto
Samuel Martins, 45, Parte Superior, Vila Progresso 
Jundiaí-SP 
CEP 13202-251

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora realizada, conforme termos juntado aos autos e teor da 
decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
17 de outubro de 2018. Guilherme Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário(a):
Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda
Avenida Samuel Martins, 45, parte superior, Vila Progresso 
Jundiaí-SP 
CEP 13202-251

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora realizada, conforme termos juntado aos autos e teor da 
decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
17 de outubro de 2018. Guilherme Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

33
48

1B
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 M

A
R

IA
 D

E
 M

A
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
10

/2
01

8 
às

 1
2:

02
 .

fls. 196



   

 
 
 

Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado 
e procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 
Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 
respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls.190/2, dar-se por ciente da penhora ARISP 
de fls. 184/189, expor e ao final requerer: 

 
Reitera-se a petição de fls. 180, ou seja, para a 

intimação dos executados sobre as penhoras, informamos que o último endereço dos 
executados, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 97, é rua Jorge Zollner, 
345, Bl A apto. 132, Ch Urbana, Jundiaí SP, sendo este endereço a residencia do Sr. 
ROBERTO MELLE PINTO, e sua conjuge MARIA LUICIA GAIOTTO PINTO, CPF 
068.696.198-67 RG 11.286.219, sendo ainda o Sr. Roberto o representante legal do 
Escritório Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. 

 
Conforme art. 799 do CPC, na matricula há penhora 

em favor de credores, segue abaixo os registros averbações e endereços para intimação 
dos credores, já com relação a fazenda pública, nada consta, motivo pelo qual não se 
faz necessário a intimação. 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

Conforme Av 03 – penhora de WILSON PUPO, 
brasileiro, casado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº5.756.109 SSP/SP, 
inscrito Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº539.333.388-91 
residente e domiciliado na Rua Ana Micheletti nº43, Vila Progresso, Jundiaí–SP. 

 
 
Na AV 04 e 11 - penhora de ISMAIL ABDO, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.646.838 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n 
147.647.848-15, corretor de imóveis inscrito no CEI 21.260.13160/04, com endereço na Rua 
Moreira César, 163, Vila Arens, Jundiaí/SP, por seu advogado Lígia Priscila Dominicale 
ADVOGADA OAB/SP 222.167 Rua Alexandre Honigmann,300, Parque Espelho 
D’Água, Jundiaí –SP CEP 13.215-864 -Fone: (11) 4535-1415 –Fax: (11) 4535-1610 e-
mail:ligiadominicale.adv@gmail 
 

 
 
E  

 
 

Na Av 05 – penhora de A.FISCHER–ME., sociedade 
empresária, com sede na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Vila Progresso, na 
Rua Santa Catarina nº 53 (CEP 13202‐‐‐‐150), inscrita no CNPJ n° 04.337.612/0001‐25, neste 
ato representada por seu sócio ANÍBAL FISCHER, inscrito no CPF sob nº 251.405.158‐49 e 
por seu advogado Reinaldo Antonio Bressan - Rua Rosa Della Nina nº 37 – Vila 
Municipal – Jundiaí/SP 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

 
 

Na Av 08– penhora de ALCINDO ANDREDE 
SUTILO BOM, PROCESSO 0012826-88.2015.5.15.0002 1a vara do trabalho de 
Jundiaí, conforme sentença anexa, a ação foi extinta e deveria ter sido feito o 
levantamento da penhora pelo Sr. Roberto. 
 

 
 

Na Av 10– penhora de Fidelino Justino, PROCESSO 
00006033-49.2014.5.15.0096 da 3a vara do trabalho de Jundiaí, conforme copia do 
andamento processual anexa, a ação foi extinta e também não foi feito o levantamento 
da penhora pelo Sr. Roberto. 
 

 
 

Por fim, reitera-se a avaliação já apresentada aos autos, e 

juntar neste ato avaliação feita por corretor de imóveis habilitado, o qual não pode adentrar ao 

imóvel por recusa do proprietário, como também se requer a juntada de diversas publicações 

em anúncios via web de imóveis, e juntada da planilha de debito devidamente atualizada. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Jundiaí, 17 de outubro de 2018 
p.p. 
Alexandre Busanelli 
   OAB/SP 121.783  
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onsulta processual 

 

PROCESSO 0000603-49.2014.5.15.0096
Para receber um email automaticamente quando esse processo for tramitado, clique 
aqui 

Natureza: RTOrd - Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Nº do Protocolo: 002848/2014 

Orgão de 
Origem: 3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAI 

Data da 
Autuação: 24/03/2014 Valor do Objeto: R$ 238.793,17

Litigantes:
Reclamante.: FIDELINO JUSTINO
Advogado(s): Fernanda Cristina Valente ( 276784-SP-D)

Reclamado.: ROBERTO MELLE PINTO
Advogado(s): Renata Semensato Melato ( 146905-SP-D)

 
Dados atualizados em tempo real para esta cidade.

Data Situação Atual

27/02/2018 Arquivado Definitivamente
05/03/2018 Remetido ao Arquivo na Caixa 5974, com . folhas e Darf às 

folhas ...

 
Atas 1o. Grau
  (Atas, sentenças e acórdãos de processos que estejam marcados como Segredo de 
Justiça no sistema 
   não estarão disponíveis para consulta)
  Dúvidas ou problemas com o download das atas? Clique aqui. 

16/10/2014 14:00 - UNA
05/05/2015 15:50 - UNA
21/09/2017 11:20 - EXE

Visualizador de Documentos 

Data Ocorrências
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Ordenar por: RELEVÂNCIA RECÉM PUBLICADOS

  FILTRAR 19 Casas à venda no Jardim Merci II, Jundiaí   LISTA   MAPA

 FILTROS APLICADOS  APAGAR FILTROS (HTTPS://WWW.IMOVELWEB.COM.BR/IMOVEIS.HTML)

Comprar Casas Jardim Merci II

COMPRAR (HTTPS://WWW.IMOVELWEB.COM.BR/CASAS-VENDA-JARDIM-MERCI-II.HTML)

ALUGAR (HTTPS://WWW.IMOVELWEB.COM.BR/CASAS-ALUGUEL-JARDIM-MERCI-II.HTML)

TEMPORADA (HTTPS://WWW.IMOVELWEB.COM.BR/CASAS-TEMPORADA-JARDIM-MERCI-II.HTML)

IMÓVEIS NOVOS (HTTPS://WWW.IMOVELWEB.COM.BR/LANCAMENTOS-CASAS-JARDIM-MERCI-II.HTML)

VER MAIS

R$ 890.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
jardim-merci-ii-2938089149.html#map)

CONTATAR

Casa - Jardim Merci Ii (https://www.imovelweb.com.br/proprie…
Não Informado - Jardim Merci II, Jundiaí

150 m² Útil   3 Quartos   2 Banheiros

Casa Térrea - Jardim Merci ii - Jundiaí/sp. At: 227m² e ac: 150m² Privativos. Belíssimo
imóvel com ambientes amplos e confortáveis, acabamento impecável e lazer com
jardins paisagísticos, área gourmet com churrasqueira e piscina. Conta com 03…



♡

1/25

Juandiaí Juandiaí Juandiaí

100 m2100 m2  
3 quartos 3 quartos R$ 415.000R$ 415.000

87 m287 m2  
3 quartos 3 quartos R$ 440.000R$ 440.000

100 m2100 m2  
3 quartos 3 quartos R$ 580.000R$ 580.000

11
33

Márcia de Pauli - Imobiliária destaque em Jundiaí

Juandiaí Juandiaí Juandiaí

550 m2550 m2  
3 quartos 3 quartos R$ 1.600.000R$ 1.600.000

118 m2118 m2  
3 quartos 3 quartos R$ 410.000R$ 410.000

204 m2204 m2  
3 quartos 3 quartos R$ 630.000R$ 630.000

11
33

Márcia de Pauli - Imobiliária destaque em Jundiaí
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R$ 700.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
jardim-merci-ii-2927822092.html#map)

CONTATAR

Casa - Jardim Merci Ii (https://www.imovelweb.com.br/proprie…
Não Informado - Jardim Merci II, Jundiaí

500 m² Útil   4 Quartos   7 Banheiros

Casa Sobrado - Jardim Merci ii - Jundiaí/sp. At: 305m² e ac: 500m² Privativos. Em
estilo triplex, o imóvel conta com ambientes amplos, arejados e muito aconchegantes.
Primeiro pavimento com 04 dormitórios todos com sacadas, sendo 02 suítes 01 delas…

R$ 1.000.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
ampla-com-500-metros-de-area-construida.-3-
2933417430.html#map)

CONTATAR

Casa ampla com 500 metros de área construída. 3 dormitórios s…
RUA JOSE PEREIRA DA SILVA 01 - Jardim Merci II, Jundiaí

300 m² total   3 Quartos   2 Banheiros

Casa ampla com 500 metros de área construída. 3 dormitórios sendo 2 suítes 1 master,
todas com sacada, wc social, sala para vários ambientes, sala de tv, escritório, lavabo,
cozinha planejada, quintal com churrasqueira, quarto de despejo, área de serviço, amp…

R$ 720.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
a-venda-no-jardim-merci-ii-
2935666804.html#map)

CONTATAR

Casa à venda - no Jardim Merci II (https://www.imovelweb.co…
José Pereira da Silva - Jardim Merci II, Jundiaí

500 m² Útil   4 Quartos   6 Banheiros

Excelente sobrado com 4 dormitórios sendo 2 suítes, 2 salas (cada 1 com 2 ambientes),
cozinha planejada, sacada, 6 banheiros e área de serviço coberta. 4 vagas coberta. Salão
de jogos no contra piso, corredor lateral, área com churrasqueira, banheiro e quarto de…

R$ 460.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
terrea-a-venda-em-jundiai-bairro-jardim-merci-
2939762131.html)

CONTATAR

Casa térrea a venda em Jundiaí - bairro Jardim Merci (https://w…
RUA ARISTARCO NOGUEIRA - Jardim Merci II, Jundiaí

140 m² Útil   3 Quartos   2 Banheiros

Casa térrea a venda em Jundiaí - bairro Jardim Merci - contendo 03 dormitórios com
armários, 02 banheiros reformados, sala de estar, sala de jantar e cozinha com armários
planejados. Possui edícula com lavanderia, 01 dormitório e banheiro. 01 vaga de…

R$ 1.000.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
jardim-merci-ii-2937057675.html)

CONTATAR

CASA - JARDIM MERCI II (https://www.imovelweb.com.br/p…
Jardim Merci II, Jundiaí

300 m² total   3 Quartos

Casa ampla com 500 metros de área construída. 3 dormitórios sendo 2 suítes 1 master,
todas com sacada, wc social, sala para vários ambientes, sala de tv, escritório, lavabo,
cozinha planejada, quintal com churrasqueira, quarto de despejo, área de serviço, amp…

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

♡

1/21

♡

1/20

♡

1/16

♡

1/22

♡

1/20
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R$ 920.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/am
otima-localizacao-2931239960.html)

CONTATAR

AMPLA - ÓTIMA LOCALIZAÇÃO (https://www.imovelweb.…
Jardim Merci II, Jundiaí

300 m² total   3 Quartos

Ampla residência com 3 pavimentos: inferior contendo: ampla sala para dois ambientes,
lavabo, cozinha planejada, 1 suite, quintal com churrasqueira, pia, wc, despejo, área de
serviço. - 1º pavimento: sala de tv. Escritório, 3 dormitórios sendo 2 suite 1 master tu…

R$ 880.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ve
casa-terrea-com-3-dormitorios-com-armarios-
2937554423.html)

CONTATAR

Vende casa térrea, com 3 dormitórios com armários embutidos …
Rua Wilson Vieira Chacha. - Jardim Merci II, Jundiaí

227 m² total   3 Quartos   3 Banheiros

Vende casa térrea, com 3 dormitórios com armários embutidos em piso frio ( sendo uma
suíte) com ar condicionado. Sala 2 ambientes em piso frio, linda cozinha com armários
embutidos, coifa, formo embutido e cook top. Wc social. Quintal com piscina aquecid…

R$ 650.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
jardim-merci-ii-2928491433.html)

CONTATAR

CASA - JARDIM MERCI II (https://www.imovelweb.com.br/p…
Jardim Merci II, Jundiaí

400 m² total   4 Quartos   4 Banheiros

Casa sobrado em jundiaí, jardim merci, ótima localização, próximo A concessionária
andreta E ao supermercado russi, excelente acabamento, 04 dormitórios sendo 03 suítes,
sala de visita E jantar, living 03 ambientes, cozinha, cozinha com armários, 04 vagas…

R$ 900.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ve
casa-no-jardim-merci-ii-em-jundiai-
2931638312.html)

CONTATAR

VENDO CASA NO JARDIM MERCI II EM JUNDIAÍ (https:/…
Jardim Merci II, Jundiaí

550 m² Útil   4 Quartos   6 Banheiros

Excelente sobrado avarandado no Jardim Merci ii, em Jundiaí, próximo à Andretta
Veículos. Casa com ótimo acabamento, com quatro dormitórios, sendo três suítes com
varanda, todos com armários, banheiro social, salas de jantar, de estar e T. V, lavabo,…

R$ 800.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/jar
merci-otimo-sobrado-residencial-comercial-
2931240228.html)

CONTATAR

JARDIM MERCI, ÓTIMO SOBRADO, RESIDENCIAL/CO…
Jardim Merci II, Jundiaí

342 m² total   3 Quartos   3 Banheiros

3 dormitórios, suite com hidro, sacada, sala de tv, sala de visitas E sala de jantar, jardim
de inverno, lavabo, cozinha planejada, lavanderia, wc social completo, canil, despejo,
amplo quintal, 2 A 6 vagas, portão eletrÔnico, aquecimento solar. Ref

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

♡

1/35

♡

1/37

♡

1/32

♡

1/31

♡

1/27
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17/10/2018 Casas à venda no Jardim Merci II, Jundiaí - Imovelweb
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R$ 1.400.000
+ R$ 680 de condomínio

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/re
de-sao-carlos-estuda-permuta-
2935984845.html)

CONTATAR

Reserva de São Carlos Estuda Permuta (https://www.imovelwe…
Rua José Pereira da Silva - Jardim Merci II, Jundiaí

510 m² Útil   3 Quartos   5 Banheiros

3 suítes uma master com hidro sala bem espaçosa escritório/sala de tv área gourmet em.
Fim uma casa nova no condomínio reserva São Carlos. Oportunidade aceito permuta/
carro/ etc aceito propostas pois estou realmente precisando ando vender estou pedind…

R$ 750.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
jardim-merci-ii-2930323053.html)

CONTATAR

CASA - JARDIM MERCI II (https://www.imovelweb.com.br/p…
Jardim Merci II, Jundiaí

390 m² total   3 Quartos   3 Banheiros

Casa com 03 dormitórios sendo 01 suíte com closet, wc social, lavabo, sala 02
ambientes, jardim de inverno, cozinha planejada, área de lazer com churrasqueira,
quarto de despejo.

R$ 650.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
a-venda-no-jardim-merci-ii-2934486163.html)

CONTATAR

Casa à venda - no Jardim Merci II (https://www.imovelweb.co…
Jardim Merci II, Jundiaí

215 m² total   3 Quartos

Casa para venda em Jundiaí sp no bairro Jardim Merci com 3 dormirtórios com
planejados, sendo 1 suíte, sala 2 ambientes com lareira, cozinha planejada, 1 banheiro
social, 1 cômodo adicional ao lado da cozinha, edícula com um cômodo e banheiro,…

R$ 560.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ex
casa-terrea-com-3-dormitorios-e-3-vagas-em-
2936923408.html)

CONTATAR

Excelente casa térrea com 3 dormitórios e 3 vagas em Jundiaí S…
Jardim Merci II, Jundiaí

205 m² total   3 Quartos   2 Banheiros

Excelente casa térrea com 3 dormitórios e 3 vagas em Jundiaí sp e estuda permuta. Com
205 m², 3 dormitórios sendo 1 suíte com ar condicionado, armários planejados, 2 salas,
2 banheiros, cozinha com armários, quintal com churrasqueira e 3 vagas com portão…

R$ 800.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
residencial-a-venda-jardim-merci-ii-
jundiai.-2930158578.html)

CONTATAR

Casa residencial à venda, Jardim Merci II, Jundiaí. (https://ww…
Jardim Merci II, Jundiaí

725 m² Útil   4 Quartos   3 Banheiros

Sobrado no no bairro Jardim Merci ii, com 4 suites, sendo 1 master, escritório, sala de
tv, sala de estar e jantar, cozinha planejada, espaço gourmet com churrasqueira e
banheiro, salão de festas, 5 vagas de garagem, sendo 2 cobertas. Estuda permuta por…

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

♡

1/18

♡

1/14

♡

1/12

♡

1/20

♡

1/30
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17/10/2018 Casas à venda no Jardim Merci II, Jundiaí - Imovelweb
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R$ 750.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
jardim-merci-ii-2929430064.html)

CONTATAR

CASA - JARDIM MERCI II (https://www.imovelweb.com.br/p…
Jardim Merci II, Jundiaí

390 m² total   3 Quartos   3 Banheiros

03 dormitórios, sendo 01 suíte, com closet E armário embutido, sala dois ambientes, wc
social, lavabo, cozinha planejada, nos fundos espaço gourmet com churrasqueira E
banheiro, 04 vagas

R$ 880.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/be
conforto-em-casa-para-venda-jardim-merci-ii-
2938908735.html)

CONTATAR

BELEZA/CONFORTO em CASA para Venda JARDIM MERC…
Jardim Merci II, Jundiaí

0 m² Útil   3 Quartos   2 Banheiros

Beleza/conforto em casa para Venda jardim merci ii, jundiaí. Com ótima localização e
fácil acesso a saída para Rodovia Anhanguera, próximo a supermercado, comercio e
bancos. 3 dormitórios sendo 1 suíte todas com armários planejados, 2 salas sendo 1 d…

R$ 700.000

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/ca
jardim-merci-ii-2931984314.html)

CONTATAR

CASA - JARDIM MERCI II (https://www.imovelweb.com.br/p…
Jardim Merci II, Jundiaí

305 m² Útil   4 Quartos

Publicado hace 487…

Locação jardim merci ii, jundiaí 4 dormitórios sendo 3 suítes, 5 vagas. 305, 00 M2 útil

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

O anunciante optou por não
divulgar o endereço

♡

1/19

♡

1/33

♡

1/1

 

Conheça todas as empresas da    (http://www.navent.com/)

© Copyright 2018 imovelweb.com

Termos e condições (https://www.imovelweb.com.br/institucional.bum#termos) Política de privacidade
(https://www.imovelweb.com.br/institucional.bum#politicas)
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17/10/2018 Casa 500 m² em Jardim Merci II em Jundiaí, por R$ 700.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/casa-4-quartos-jardim-merci-ii-bairros-jundiai-com-garagem-500m2-venda-RS700000-id-71777621/ 1/3

COD. 11888

Casa com 4 Quartos à Venda, 500 m² por R$ 700.000
Jardim Merci II, Jundiaí - SP

GUARDAR EM MEUS FAVORITOS

Residencial - Jardim Merci Ii

Casa Sobrado - Jardim Merci II - Jundiaí/SP. AT: 305m² e AC: 500m² Privativos. Em estilo triplex, o imóvel conta com
ambientes amplos, arejados e muito aconchegantes. Primeiro pavimento com 04 dormitórios todos com sacadas, sendo
02 suítes 01 delas master, piso laminado e dois dormitórios com armários embutidos, sala para três ambientes em
porcelanato, sanca em gesso, lavabo, cozinha planejada, área de serviço, banheiro social. Pavimento superior com ampla
sala com sacada e uma suíte, quintal com área gourmet, churrasqueira e despejo, portão automatizado e 05 vagas de

Endereço não informado pelo anunciante

MENU

1 de 21

PREÇO DE COMPRA

R$ 700.000

TIPO DE IMÓVEL

Casa

ÁREA

500m² (R$ 1.400/m²)

4 quartos (sendo 3 suítes)

7 banheiros

5 vagas

LEIA MAIS

ENTRAR

ENTRAR EM CONTATO
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17/10/2018 Sobrado 305 m² em Jardim Merci II em Jundiaí, por R$ 650.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/sobrado-5-quartos-jardim-merci-ii-bairros-jundiai-com-garagem-305m2-venda-RS650000-id-1040641523/ 1/3

COD. CA000750

Sobrado com 5 Quartos à Venda, 305 m² por R$ 650.000
Jardim Merci II, Jundiaí - SP

GUARDAR EM MEUS FAVORITOS

casa - Jardim Merci II - Jundiaí

Excelente residência, A/T 490m² A/C 305m², , piso térreo sala 3 ambiente, cozinha com ae , wc, 1 dormitório suite,
lavanderia , churrasqueira, garagem para 4 carros, quintal Piso superior, 4 dormitórios c/AE sendo 2 suítes todos com
carpete de madeira, soton com sala de ginástica. Corretor Prado 11-99788.1474 WhatsApp - 16/10/2018

Endereço não informado pelo anunciante

SOLICITAR ENDEREÇO COMPLETO

MENU

1 de 18

PREÇO DE COMPRA

R$ 650.000

TIPO DE IMÓVEL

Imóvel

ÁREA

305m² (R$ 2.131/m²)

5 quartos (sendo 3 suítes)

5 banheiros

4 vagas

LEIA MAIS

ENTRAR

ENTRAR EM CONTATO
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Autor:                Maria Speranza Lo Monaco

Réu:                  Escritório Fiscal e Contabil Progresso S/C Ltda e outros

Atualização de Valores 17/10/2018

TPTJ TPTJ Vl corrigido multa 10% Juros 1%a.m Total

1/12/15  R$      24.139,06 61,5486 69,67529  R$ 27.326,31  R$      2.732,63  R$    9.573,32  R$                  39.632,26 

jan/16  R$        2.000,00 62,10254 69,67529  R$   2.243,88  R$         224,39  R$       762,92  R$                    3.231,19 

fev/16  R$        2.000,00 63,040288 69,67529  R$   2.210,50  R$         221,05  R$       728,73  R$                    3.160,28 

mar/16  R$        2.000,00 63,63917 69,67529  R$   2.189,70  R$         218,97  R$       700,70  R$                    3.109,37 

abr/16  R$        2.000,00 63,919182 69,67529  R$   2.180,11  R$         218,01  R$       675,11  R$                    3.073,22 

mai/16  R$        2.000,00 64,328264 69,67529  R$   2.166,24  R$         216,62  R$       649,15  R$                    3.032,02 

jun/16  R$        2.000,00 64,95868 69,67529  R$   2.145,22  R$         214,52  R$       620,68  R$                    2.980,42 

jul/16  R$        2.000,00 65,263985 69,67529  R$   2.135,18  R$         213,52  R$       596,43  R$                    2.945,13 

ago/16  R$        2.000,00 65,681674 69,67529  R$   2.121,61  R$         212,16  R$       570,71  R$                    2.904,48 

set/16  R$        2.000,00 65,885287 69,67529  R$   2.115,05  R$         211,50  R$       547,09  R$                    2.873,65 

out/16  R$        2.000,00 65,937995 69,67529  R$   2.113,36  R$         211,34  R$       525,52  R$                    2.850,22 

 R$                  30.159,97 

sub total  R$                  69.792,22 

out/16  R$                  13.958,44 
out/17 69,675294  R$                  14.749,60 

nov/16  R$        2.000,00 66,05009 69,675294  R$   2.109,77  R$         210,98  R$       502,83  R$                    2.823,58 
dez/16  R$        2.000,00 66,09632 69,675294  R$   2.108,30  R$         210,83  R$       481,39  R$                    2.800,52 
jan/17  R$        2.000,00 66,1889 69,675294  R$   2.105,35  R$         210,53  R$       458,97  R$                    2.774,85 

 R$                    8.398,94 
HÁ 20% 1.679,79R$  

sub total 
aluguel

 R$                  79.870,96 

65,937995 HA Dr. Ricardo 20%

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
04

41
-3

0.
20

16
.8

.2
6.

03
09

 e
 c

ód
ig

o 
33

53
59

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

XA
ND

RE
 B

US
AN

EL
LI 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

17
/10

/20
18

 às
 17

:04
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

JA
I18

70
19

40
07

4  
   .

fls. 210



dae fev-17 924,92 66,4669 69,675294  R$      969,57 96,96R$           1.066,52R$                    
cpfl out/16 414,48 65,938 69,675294  R$      437,97 43,80R$           481,77R$                       
iptu nov/16 1.433,41 66,05009 69,675294  R$   1.512,08 151,21R$         1.663,29R$                    

83.082,54R$  
Art. 523 Multa 10%  R$                    8.308,25 

 R$                  91.390,80 
Art. 523 HA 10%  R$                    9.139,08 

total geral 115.279,47R$  

despesas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário(a):
Roberto Melle Pinto
Rua Jorge Zolner, 345, Bl A - apto 132, Centro 
Jundiaí-SP 
CEP 13201-039

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora realizada, conforme termos de fls 182, bem como  do teor da 
decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
17 de outubro de 2018.  Escrivão Judicial I: JOSÉ MARIA DE MATOS -  Matr. nº. 027.780-4.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário(a):
Maria Lucia Gaiotto Pinto
Jorge Zolner, 345, Apartamento 132 - Bl A, Centro 
Jundiaí-SP 
CEP 13201-039

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora realizada, conforme termos de fls 182, bem como  do teor da 
decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
17 de outubro de 2018.  Escrivão Judicial I: JOSÉ MARIA DE MATOS -  Matr. nº. 027.780-4.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário(a):
Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda
Rua Jorge Zolner, 345, Bl A - apto 132, Centro 
Jundiaí-SP 
CEP 13201-039

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora realizada, conforme termos de fls 182, bem como  do teor da 
decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
17 de outubro de 2018.  Escrivão Judicial I: JOSÉ MARIA DE MATOS -  Matr. nº. 027.780-4.
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CERTIDÃO

Autos: 1020278-29.2015.8.26.0309 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

erro material

Jundiaí / SP, 29 de novembro de 2018.

Guilherme Pereira Conti
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 197/199: Intimem-se os credores em outros processos na 

forma requerida.

Sem prejuízo, nos termos do art. 871, inc. I, do Código de 

Processo Civil, intimem-se os executados para se manifestarem em face das 

avaliações apresentadas pela exequente às fls. 202/209, no prazo de 15 (quinze) 

dias.

Cumpra-se.

Jundiaí, 21/02/2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário(a):
WÍLSON PUPO
R. Ana Micheletti, 43, Vila Progresso 
Jundiaí-SP 
CEP 13202-275

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora realizada, conforme termos de fls 182, bem como do teor da
decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
25 de fevereiro de 2019. Guilherme Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário(a):
A.fischer - Me.
Santa Catarina, 53, Jardim Esplanada 
Jundiaí-SP 
CEP 13202-150

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora realizada, conforme termos de fls 182, bem como do teor da
decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
25 de fevereiro de 2019. Guilherme Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário(a):
Ismail Abdo
Moreira Cesar, 163, Vila Arens Ii 
Jundiaí-SP 
CEP 13202-600

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora realizada, conforme termos de fls 182, bem como do teor da
decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
25 de fevereiro de 2019. Guilherme Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário(a):
Maria Lucia Gaiotto Pinto
Jorge Zolner, 345, Apartamento 132 - Bl A, Centro 
Jundiaí-SP 
CEP 13201-039

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para se manifestarem em face das avaliações apresentadas pela exequente às 
fls. 202/209, no prazo de 15 (quinze) dias. conforme teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
25 de fevereiro de 2019. Guilherme Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário(a):
Roberto Melle Pinto
Rua Jorge Zolner, 345, Bl A - apto 132, Centro 
Jundiaí-SP 
CEP 13201-039

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para se manifestarem em face das avaliações apresentadas pela exequente às 
fls. 202/209, no prazo de 15 (quinze) dias. conforme teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
25 de fevereiro de 2019. Guilherme Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário(a):
Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda
Rua Jorge Zolner, 345, Bl A - apto 132, Centro 
Jundiaí-SP 
CEP 13201-039

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para se manifestarem em face das avaliações apresentadas pela exequente às 
fls. 202/209, no prazo de 15 (quinze) dias. conforme teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
25 de fevereiro de 2019. Guilherme Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário.
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Lígia Priscila Dominicale 
ADVOGADA 
OAB/SP 222.167 

 Rua Alexandre Honigmann,300, Parque Espelho D’Água, Jundiaí – SP   CEP 13.215-864 
Fone: (11) 4535-1415 – Fax: (11) 4535-1610     e-mail: ligiadominicale.adv@gmail.com 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ, DESTE ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0010441-30.2016.8.26.0309 

 

 

ISMAIL ABDO, TERCEIRO INTERESSADO nos autos deste 

processo, intimado através da carta acostada nas fls. 222, por intermédio 

de sua Advogada que a esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

O Requerente é titular da penhora averbada sob a rubrica AV 

11 na matrícula imobiliária 68.226 do 2º Cartório de Registro de Imóveis 

de Jundiaí, sendo que a Autora desta demanda também obteve êxito na 

penhora do mesmo imóvel, havendo possibilidade de, em breve, haver 

leilão sobre o bem penhorado. 

 

O Requerente tem preferência sobre a penhora realizada 

nestes autos e possui um crédito no valor atual de R$173.685,80 

(cento e setenta e três mil seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta 

centavos), tendo este sido reconhecido nos autos do processo 1020963-

02.2016.8.26.0309, atualmente em fase de cumprimento de sentença, 

sob nº 0017672-74.2017.8.26.0309, que tramita perante a 2ª Vara Cível 

desta Comarca, conforme demonstra a memória de cálculo anexa. 

 

Tendo em vista a possibilidade de arrematação do imóvel em 

leilão a ser designado neste Processo, requer a Vossa Excelência que 
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Lígia Priscila Dominicale 
ADVOGADA 
OAB/SP 222.167 

 Rua Alexandre Honigmann,300, Parque Espelho D’Água, Jundiaí – SP   CEP 13.215-864 
Fone: (11) 4535-1415 – Fax: (11) 4535-1610     e-mail: ligiadominicale.adv@gmail.com 
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determine que do produto obtido com a venda do referido imóvel, 

seja depositado em juízo, assegurando ao Requerente o seu direito 

preferencial no recebimento do crédito, que advém da obtenção da 

penhora anteriormente à Autora deste processo. 

 

Para tanto, requer seja o leiloeiro comunicado para que realize o 

depósito judicial assim que o bem imóvel for arrematado em leilão, 

devendo este terceiro interessado ser intimado novamente a respeito da 

arrematação.  

 
Termos em que,  

Requer deferimento. 
 

Jundiaí, 15 de Março de 2019. 
 
 
 

Lígia Priscila Dominicale 
OAB/SP 222.167 

 
 
 
 
 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS  
  

Data de atualização dos valores: Julho/2018  
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)  

  
1 – INDENIZAÇÃO DANOS MATERIAIS (juros moratórios 1% desde 12/01/2017) 

 1/10/2015 - R$ 78.884,55                      (+)R$ 90.488,34 
JUROS MORATÓRIOS 1,00% a.m.             (+) R$ 16.287,90 

Sub-Total                                                     R$ 106.776,24 
 

 1 – INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS (juros moratórios 1% desde 14/09/2017)  
14/9/2017 - R$ 10.000,00                          (+) R$ 10.338,31 

JUROS MORATÓRIOS 1,00% a.m.                    (+) R$ 1.033,83 
Sub-Total                                                         R$ 11.372,14 

 --------------------------------  
    

 1 – CUSTAS PROCESSUAIS (juros moratórios 1%  desde o desembolso)  
30/11/2016 - R$ 788,64                                  (+) R$ 827,37 

 JUROS MORATÓRIOS 1,00% a.m.                       (+) R$ 165,47  
 30/11/2016 - R$ 20,00                                       (+) R$ 20,98  
JUROS MORATÓRIOS 1,00% a.m.                         (+) R$ 4,20  

- 30/11/2016 - R$ 13,20                                      (+) R$ 13,85  
JUROS MORATÓRIOS 1,00% a.m                       . (+) R$ 2,77  
 30/11/2016 - R$ 211,95                                  (+) R$ 222,36  
JUROS MORATÓRIOS 1,00% a.m.                       (+) R$ 44,47  
 21/12/2016 - R$ 390,83                                  (+) R$ 409,74 

 JUROS MORATÓRIOS 1,00% a.m.                       (+) R$ 77,85 
08/03/2018 - R$ 90,00                                  (+) R$ 91,94 
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Fone: (11) 4535-1415 – Fax: (11) 4535-1610     e-mail: ligiadominicale.adv@gmail.com 

3 

 JUROS MORATÓRIOS 1,00% a.m.                       (+) R$ 3,68  
 14/03/2018 - R$ 77,10                                       (+) R$ 78,76  
JUROS MORATÓRIOS 1,00% a.m.                         (+) R$ 3,15  

- 26/03/2018 - R$ 366,43                                      (+) R$ 374,31  
JUROS MORATÓRIOS 1,00% a.m.                         (+) R$ 14,97  

Sub-Total                                                             R$ 2.355,87  
  

SUBTOTAL CONDENAÇÃO: R$120.504,25  
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBÊNCIA 10% R$ 12.050,42  
SUBTOTAL R$ 132.554,67 
Multa do art. 523, § 1º CPC: R$ 13.255,47 
Honorários advocatícios 523, §1º CPC: R$ 14.581,01 

TOTAL GERAL EM JULHO/2018              R$ 160.391,14 
 

Data de atualização dos valores: fevereiro/2019 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 

1 - 

1/7/2018 - R$ 160.391,14 (+) 
R$ 

162.323,18 

JUROS MORATÓRIOS 1,00% a.m. (+) 
R$ 

11.362,62 

 
-------------------------------- 

Sub-Total 
 

R$ 173.685,80 

 
-------------------------------- 

TOTAL GERAL EM FEVEREIRO/2019 
 

R$ 173.685,80 
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1

JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL

De: Leje - NEW BID GESTÃO DE PREGÃO E MARKETING 
<registrado@comprova.com>

Enviado em: sexta-feira, 29 de março de 2019 11:53
Para: JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL
Assunto: LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO ID 4231 TD
Anexos: selo_2.jpg

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JUNDIAÍ DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

  

  

  

INTIMAÇÃO DE LEILÃO 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Processo nº 0010441-30.2016.8.26.0309 

  

  

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, na pessoa do leiloeiro oficial DENYS PYERRE OLIVEIRA, 
com escritório matriz localizado na Alameda Rio Negro, nº 161, Conjunto 1.001, Ed. West Point, 
Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-000, telefone 011 3969-1200, e-mail: contato@leje.com.br, 
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2

nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 
expor e requerer o quanto segue: 

  

Este gestor fora nomeado no processo sob o nº 0003768-55.2015.8.26.0309, em trâmite perante 
a 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí do Estado de São Paulo, para presidir a hasta pública dos 
bens constritos judicialmente, qual seja os imóveis registrados sob as Matrícula n° 68.226 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP. 

  

Em razão de que constam nas averbações da Matrícula supramencionada a penhora do bem a 
fim de garantir o débito da ação de execução em comento, vem pelo presente intimar este Juízo, 
bem como as partes interessadas quanto a realização da penhora, avaliação e Hasta Pública, 
conforme segue: 

  

  

  

INTIMAÇÃO DE PENHORA/AVALIAÇÃO E LEILÃO 

  

  

Processo nº: 0003768-55.2015.8.26.0309 

Leilão ID: 4231 

  

O Excelentíssimo Doutor Juiz LUIZ ANTÔNIO DE CAMPOS JÚNIOR, da ª Vara Cível da 
Comarca de Jundiaí do Estado de São Paulo, nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença 
movida por WILSON PUPO em face de ESCRITÓRIO FISCAL E CONTÁBIL 
PROGRESSO, torna público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou disponíveis para alienação nos 
autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO  no portal 
www.leje.com.br na data e hora a seguir: 

  

DATA: Os leilões ocorrerão em data única, prevista para o dia 23/04/2019. O sistema estará 
disponível para recepção de lances com, no mínimo, 5 (cinco) dias de 
antecedência do início do leilão (art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ).  

  

1º LEILÃO: Às 10:00hs ? VALOR: R$ 861.519,91 (oitocentos e sessenta e um mil quinhentos e 
dezenove reais e noventa e um centavos), correspondente à avaliação. Caso não 
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3

haja lance, seguirá sem interrupção até o:  

  

2º LEILÃO: Às 11:00hs. VALOR: R$ 430.759,95 (quatrocentos e trinta mil, setecentos e cinquenta 
e nove reais e noventa e cinco centavos), correspondente à 50% (Cinquenta por 
cento) do valor da avaliação. 

  

As regras, descrição dos bem(ns) constrito(s) judicialmente no processo em epígrafe e outras 
informações relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados 
no portal www.leje.com.br. 

  

Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, 
avaliação e do certame em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. O edital será 
publicado no site supracitado, nos termos da lei. 

  

  

  

  

Barueri, 29 de março de 2018. 

  

  

  

  

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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4

Hora Legal Brasileira certificada pelo Observatório Nacional 

Conheça a DocuSign

O remetente desta mensagem utiliza o Serviço de eMail Comprova DocuSign para agregar valor comprobatório à cadeia de comunicação 

estabelecida eletronicamente. As mensagens de email recebem o selo cronológico certificado pelo Observatório Nacional, orgão do Ministério 

da Ciência e Tecnologia, além de outros elementos de comprovação legal. Ao ler este email, o destinatário fica ciente de que um aviso de 

leitura é enviado ao remetente. O conjunto de evidências referente à comunicação remetente-destinatário é disponibilizado a ambas as partes, 

pelo período de um ano, bastando clicar no selo identificado acima para obter maiores informações. Em caso de dúvida entre em contato com 

suporte@docusign.com ou acesse http://www.docusign.com.br. As informações armazenadas pela DocuSign são obtidas e processadas de 

maneira legítima, enviadas pelo remetente mediante condições expressas nos Termos de Uso da DocuSign. 
 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

46
27

45
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IZ

 A
G

U
E

D
O

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
03

/2
01

9 
às

 1
5:

28
 .

fls. 238



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 231/233: Anote-se, manifestando-se as partes acerca do 

pedido de preferência formulado pelo terceiro interessado, em 05 (cinco) dias.

Fls. 235/238: Ciência às partes da designações de leilões 

eletrônicos nos autos do Processo nº 0003768-55.2015, em trâmite perante este 

Juízo, para venda do imóvel penhorado nestes autos, a serem realizados no dia 

23/04/2019, sendo o 1º Leilão às 10 horas, quando somente serão aceitos lanços 

com valor superior ou igual ao da avaliação, no montante de R$ 861.519,91, e o 2º 

Leilão, caso não haja licitantes no primeiro, às 11 horas, quando serão aceitos 

lanços superiores ou iguais a R$ 430.759,95, correspondente a 50% do valor da 

avaliação.

Int.

Jundiaí, 29/03/2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 02/04/2019 11:06 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0149/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1185/1197   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   231/233:   Anote-se,   manifestando-se   as   partes   acerca   do   pedido   de   preferência 
 formulado   pelo   terceiro   interessado,   em   05   (cinco)   dias.   Fls.   235/238:   Ciência   às   partes   da   designações   de 
 leilões   eletrônicos   nos   autos   do   Processo   nº   0003768-55.2015,   em   trâmite   perante   este   Juízo,   para   venda   do 
 imóvel   penhorado   nestes   autos,   a   serem   realizados   no   dia   23/04/2019,   sendo   o   1º   Leilão   às   10   horas,   quando 
 somente   serão   aceitos   lanços   com   valor   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   no   montante   de   R$   861.519,91,   e   o 
 2º   Leilão,   caso   não   haja   licitantes   no   primeiro,   às   11   horas,   quando   serão   aceitos   lanços   superiores   ou   iguais 
 a R$ 430.759,95, correspondente a 50% do valor da avaliação. Int." 

           Jundiaí / SP, 2 de abril de 2019. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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www.leilaojudicialeletronico.com.br 
 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JUNDIAÍ DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 

INTIMAÇÃO DE LEILÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0010441-30.2016.8.26.0309 
 
  
LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, na pessoa do leiloeiro oficial DENYS PYERRE OLIVEIRA, com 
escritório matriz localizado na Alameda Rio Negro, nº 161, Conjunto 1.001, Ed. West Point, 
Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-000, telefone 011 3969-1200, e-mail: contato@leje.com.br, nos 
autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o quanto segue: 
 
Este gestor fora nomeado no processo sob o nº 0003768-55.2015.8.26.0309, em trâmite perante a 
1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí do Estado de São Paulo, para presidir a hasta pública dos 
bens constritos judicialmente, qual seja os imóveis registrados sob as Matrícula n° 68.226 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP. 
 
Em razão de que constam nas averbações da Matrícula supramencionada a penhora do bem a fim 
de garantir o débito da ação de execução em comento, vem pelo presente intimar este Juízo, bem 
como as partes interessadas quanto a realização da penhora, avaliação e Hasta Pública, conforme 
segue: 
 
 
 

INTIMAÇÃO DE PENHORA/AVALIAÇÃO E LEILÃO 
 

 
Processo nº: 0003768-55.2015.8.26.0309 
Leilão ID: 4231 
 
O Excelentíssimo Doutor Juiz LUIZ ANTÔNIO DE CAMPOS JÚNIOR, da ª Vara Cível da Comarca 
de Jundiaí do Estado de São Paulo, nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença movida por 
WILSON PUPO em face de ESCRITÓRIO FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO, torna público que 
o(s) bem(ns) penhorado(s) ou disponíveis para alienação nos autos supra serão apregoados por 
meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO  no portal www.leje.com.br na data e hora a seguir: 
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www.leilaojudicialeletronico.com.br 
 

DATA: Os leilões ocorrerão em data única, prevista para o dia 23/04/2019. O sistema estará 
disponível para recepção de lances com, no mínimo, 5 (cinco) dias de 
antecedência do início do leilão (art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ).  

 
1º LEILÃO: Às 10:00hs – VALOR: R$ 861.519,91 (oitocentos e sessenta e um mil quinhentos e 

dezenove reais e noventa e um centavos), correspondente à avaliação. Caso não 
haja lance, seguirá sem interrupção até o:  

 
2º LEILÃO: Às 11:00hs. VALOR: R$ 430.759,95 (quatrocentos e trinta mil, setecentos e cinquenta 

e nove reais e noventa e cinco centavos), correspondente à 50% (Cinquenta por 
cento) do valor da avaliação. 

 
As regras, descrição dos bem(ns) constrito(s) judicialmente no processo em epígrafe e outras 
informações relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no 
portal www.leje.com.br. 
 
Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, 
avaliação e do certame em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. O edital será 
publicado no site supracitado, nos termos da lei. 
 
 
 
 

Barueri, 29 de março de 2018. 
 
 
 
 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Diga a credora em termos do prosseguimento, em 15 (quinze) 

dias, inclusive acerca de eventual arrematação no leilão eletrônico realizado nos 

autos do Processo nº 0003768-55.2015.

No silêncio, aguarde-se por nova provocação no arquivo.

Int.

Jundiaí, 13/05/2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 15/05/2019 09:21 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0223/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1109/1122   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diga   a   credora   em   termos   do   prosseguimento,   em   15   (quinze)   dias,   inclusive 
 acerca   de   eventual   arrematação   no   leilão   eletrônico   realizado   nos   autos   do   Processo   nº   0003768-55.2015.   No 
 silêncio, aguarde-se por nova provocação no arquivo. Int." 

           Jundiaí / SP, 15 de maio de 2019. 

           José Luiz Águedo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JUNDIAÍ DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 

INTIMAÇÃO DE LEILÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0010441-30.2016.8.26.0309 
 
  
LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, na pessoa do leiloeiro oficial DENYS PYERRE OLIVEIRA, com 
escritório matriz localizado na Alameda Rio Negro, nº 161, Conjunto 1.001, Ed. West Point, 
Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-000, telefone 011 3969-1200, e-mail: contato@leje.com.br, nos 
autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o quanto segue: 
 
Este gestor fora nomeado no processo sob o nº 0003768-55.2015.8.26.0309, em trâmite perante a 
1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí do Estado de São Paulo, para presidir a hasta pública dos 
bens constritos judicialmente, qual seja os imóveis registrados sob as Matrícula n° 68.226 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP. 
 
Em razão de que constam nas averbações da Matrícula supramencionada a penhora do bem a fim 
de garantir o débito da ação de execução em comento, vem pelo presente intimar este Juízo, bem 
como as partes interessadas quanto a realização da penhora, avaliação e Hasta Pública, conforme 
segue: 
 
 
 

INTIMAÇÃO DE PENHORA/AVALIAÇÃO E LEILÃO 
 

 
Processo nº: 0003768-55.2015.8.26.0309 
Leilão ID: 4231 
 
O Excelentíssimo Doutor Juiz LUIZ ANTÔNIO DE CAMPOS JÚNIOR, da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Jundiaí do Estado de São Paulo, nos autos da Ação do Cumprimento De Sentença movida por 
WILSON PUPO em face de ESCRITÓRIO FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO, torna público que 
o(s) bem(ns) penhorado(s) ou disponíveis para alienação nos autos supra serão apregoados por 
meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO  no portal www.leje.com.br na data e hora a seguir: 
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DATA: Os leilões ocorrerão em data única, prevista para o dia 25/06/2019. O sistema estará 
disponível para recepção de lances com, no mínimo, 5 (cinco) dias de 
antecedência do início do leilão (art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ). 

 
1º LEILÃO: Às 09:30hs – VALOR: R$ 861.519,91 (oitocentos e sessenta e um mil quinhentos 

e dezenove reais e noventa e um centavos), correspondente à avaliação. 
Caso não haja lance, seguirá sem interrupção até o: 

 
2º LEILÃO: Às 10:30hs. VALOR: R$ 646.139,93 (seiscentos e quarenta e seis mil, cento e trinta 

e nove reais e noventa e três centavos), correspondente à 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação sobre a quota parte de 50% (cinquenta por 
cento) da propriedade do executado (R$ 215.379,98 duzentos e quinze mil, 
trezentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos), somado a 100% 
(cem por cento) do valor da avaliação sobre a quota parte de 50% (cinquenta 
por cento) da coproprietária MARIA LUCIA GAIOTTO PINTO (R$ 430.759,95 
quatrocentos e trinta mil, setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e 
cinco centavos). 

 
As regras, descrição dos bem(ns) constrito(s) judicialmente no processo em epígrafe e outras 
informações relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no 
portal www.leje.com.br. 
 
Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, 
avaliação e do certame em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. O edital será 
publicado no site supracitado, nos termos da lei. 
 
 
 
 

Barueri, 31 de maio de 2019. 
 
 
 
 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 245/246: Ciência às partes quanto ao leilão eletrônico 

designado nos autos do processo de n° 0003768-55.2015.8.26.0309, em trâmite 

perante este Juízo, para venda de imóvel penhorado neste feito, que será 

realizado no dia 25/06/2019, sendo a 1ª praça às 09h30min e, caso não haja lance, 

seguirá em 2ª praça sem interrupção até às 10h30 min, nos termos do edital de 

hasta pública.

Int.

Jundiaí, 03/06/2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário:
ROBERTO MELLE PINTO
Rua Jorge Zolner, 345, Bl A - apto 132, Centro 
Jundiaí-SP 
CEP 13201-039

Pela presente, fica ROBERTO MELLE PINTO, INTIMADO, do teor da decisão proferida nos autos em referência, a seguir 
transcrita: "Vistos. Fls. 245/246: Ciência às partes quanto ao leilão eletrônico designado nos autos do processo de n° 
0003768-55.2015.8.26.0309, em trâmite perante este Juízo, para venda de imóvel penhorado neste feito, que será 
realizado no dia 25/06/2019, sendo a 1ª praça às 09h30min e, caso não haja lance, seguirá em 2ª praça sem 
interrupção até às 10h30 min, nos termos do edital de hasta pública. Int. Jundiaí, 03/06/2019. (a) Luiz Antonio de 
Campos Júnior – Juiz de Direito".

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso 
ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 04 de junho de 2019. JOSÉ MARIA DE MATOS - Coordenador - Matr. nº. 
027.780-4
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Destinatário: Sr. Representante Legal do:
ESCRITORIO FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA
Rua Jorge Zolner, 345, Bl A - apto 132, Ch Urbana. 
Jundiaí-SP 
CEP 13201-039

Pela presente, fica ESCRITÓRIO FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA., na pessoa de seu Representante Legal, 
INTIMADO, do teor da decisão proferida nos autos em referência, a seguir transcrita: "Vistos. Fls. 245/246: Ciência às 
partes quanto ao leilão eletrônico designado nos autos do processo de n° 0003768-55.2015.8.26.0309, em trâmite 
perante este Juízo, para venda de imóvel penhorado neste feito, que será realizado no dia 25/06/2019, sendo a 1ª 
praça às 09h30min e, caso não haja lance, seguirá em 2ª praça sem interrupção até às 10h30 min, nos termos do 
edital de hasta pública. Int. Jundiaí, 03/06/2019. (a) Luiz Antonio de Campos Júnior – Juiz de Direito".

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso 
ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 04 de junho de 2019. JOSÉ MARIA DE MATOS - Coordenador - Matr. nº. 
027.780-4
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 05/06/2019 11:17 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0271/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1039/1058   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   245/246:   Ciência   às   partes   quanto   ao   leilão   eletrônico   designado   nos   autos   do 
 processo   de   n°   0003768-55.2015.8.26.0309,   em   trâmite   perante   este   Juízo,   para   venda   de   imóvel   penhorado 
 neste   feito,   que   será   realizado   no   dia   25/06/2019,   sendo   a   1ª   praça   às   09h30min   e,   caso   não   haja   lance, 
 seguirá em 2ª praça sem interrupção até às 10h30 min, nos termos do edital de hasta pública. Int." 

           Jundiaí / SP, 5 de junho de 2019. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, o leilão realizado nos autos 

0003768-55.2015.8.26.0309, foi negativo em 1º e 2º praça. 

Nada mais. Jundiaí, 12 de agosto de 2019. Eu, Guilherme 

Pereira Conti, Escrevente Técnico Judiciário, assino 

digitalmente.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À  MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Autos: 1020278-29.2015.8.26.0309 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

.

Jundiaí / SP, 12 de agosto de 2019.

Guilherme Pereira Conti
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Jundiaí / SP

1ª VARA CÍVEL

LARGO SÃO BENTO, S/Nº, ., CENTRO - CEP 13201-035, 
FONE: (11) 4586-8111, JUNDIAÍ-SP - E-MAIL: 
JUNDIAI1CV@TJSP.JUS.BR

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Certidão retro: Manifeste-se o exequente em termos de 

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito. Prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, aguarde-se por provocação em arquivo.

Int.

Jundiaí, 12/08/2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 14/08/2019 11:10 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0419/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1263/1274   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certidão   retro:   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   do   feito, 
 requerendo   o   que   de   direito.   Prazo   de   05   (cinco)   dias.   No   silêncio,   aguarde-se   por   provocação   em   arquivo. 
 Int." 

           Jundiaí / SP, 14 de agosto de 2019. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

4F
D

B
90

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IS

E
LE

 S
IL

V
A

 F
A

R
IA

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

08
/2

01
9 

às
 1

1:
10

 .

fls. 258



   

 
 
 

Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE CÍVEL DE JUNDIAÍ - SP 

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309) 

Proc. n.º  1020278-29.2015.8.26.0309 

 

 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado 
e procurador abaixo assinado, nos autos da Ação de EXECUÇÃO, movida contra Escritório 
Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outros, vem à presença de V.Exa. para 
respeitosamente em atenção ao r. despacho, expor e ao final requerer: 

 
Inicialmente requer-se a juntada de planilha atualizada dos 

cálculos até 31/07/2019 no valor de os R$126.634,02 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e dois centavos). 

 
Já foi requerido e expedido oficio para penhora no rosto 

dos autos do proc. 0003768.55.2015.8260309 no caso do leilão ser positivo, sendo que o novo 
leilão tem data marcada para 11/10/19 copia anexa. 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

Temos ainda o caso do processo 0017672-
74.2017.8.26.0309, onde também tem leilão designado para inicio 13/09/2019 e final em 
17/09/19, doc anexo. 

 
 Desta forma, nesta data estamos reiterando que 

naqueles autos seja efetuada a reserva de numerário e atualizando o valor do crédito 
juntando a nova planilha, oficiando novamente aquele r. Juizo se caso for. 

Requer-se que sejam aguardadas as datas acima 
designadas onde tais leilões poderão ser positivos e o credito satisfeito, caso tais fatos 
não ocorram requeremos então novo leilão. 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Jundiaí, 14 de agosto de 2019 
 
p.p. 
Alexandre Busanelli 
   OAB/SP 121.783  
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Autor:                Maria Speranza Lo Monaco
Réu:                  Escritório Fiscal e Contabil Progresso S/C Ltda e outros

Atualização de Valores 31/07/2019

TPTJ TPTJ Vl corrigido multa 10% Juros 1%a.m Total

1/12/15  R$      24.139,06 61,5486 71,590624  R$     28.077,49  R$     2.807,75  R$    12.522,56  R$        43.407,80 

jan/16  R$        2.000,00 62,10254 71,590624  R$       2.305,56  R$        230,56  R$      1.004,46  R$          3.540,57 
fev/16  R$        2.000,00 63,040288 71,590624  R$       2.271,27  R$        227,13  R$         966,05  R$          3.464,44 

mar/16  R$        2.000,00 63,63917 71,590624  R$       2.249,89  R$        224,99  R$         935,21  R$          3.410,09 
abr/16  R$        2.000,00 63,919182 71,590624  R$       2.240,04  R$        224,00  R$         907,96  R$          3.372,00 
mai/16  R$        2.000,00 64,328264 71,590624  R$       2.225,79  R$        222,58  R$         879,93  R$          3.328,30 
jun/16  R$        2.000,00 64,95868 71,590624  R$       2.204,19  R$        220,42  R$         848,61  R$          3.273,22 
jul/16  R$        2.000,00 65,263985 71,590624  R$       2.193,88  R$        219,39  R$         822,70  R$          3.235,97 

ago/16  R$        2.000,00 65,681674 71,590624  R$       2.179,93  R$        217,99  R$         794,95  R$          3.192,87 
set/16  R$        2.000,00 65,885287 71,590624  R$       2.173,19  R$        217,32  R$         770,03  R$          3.160,54 
out/16  R$        2.000,00 65,937995 71,590624  R$       2.171,45  R$        217,15  R$         747,70  R$          3.136,30 

 R$        33.114,30 

sub total  R$        76.522,10 

out/16  R$        15.304,42 
31/7/19 71,590624  R$        16.616,41 

nov/16  R$        2.000,00 66,05009 71,590624  R$       2.167,77  R$        216,78  R$         724,03  R$          3.108,58 
dez/16  R$        2.000,00 66,09632 71,590624  R$       2.166,25  R$        216,63  R$         701,87  R$          3.084,74 
jan/17  R$        2.000,00 66,1889 71,590624  R$       2.163,22  R$        216,32  R$         678,53  R$          3.058,07 

 R$          9.251,39 
HÁ 20% 1.850,28R$                

sub total aluguel  R$        87.623,78 

fev-17 924,92 66,4669 71,590624  R$          996,22 99,62R$          1.095,84R$           
out/16 414,48 65,938 71,590624  R$          450,01 45,00R$          495,01R$              
nov/16 1.433,41 66,05009 71,590624  R$       1.553,65 155,36R$        1.709,01R$           

total 90.923,64R$              

Art. 523 Multa 10%  R$          9.092,36 

 R$      100.016,01 
Art. 523 HA 10%  R$        10.001,60 

total geral 126.634,02R$            

65,937995 HA Dr. Ricardo 20%

despesas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 0017672-74.2017.8.26.0309
Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços
Exequente: Ismail Abdo
Executado: Escritorio Fiscal e Contabil Progresso e outros

Prioridade Idoso

 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BEM IMÓVEL e de intimação dos executados 
ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO, ROBERTO MELLE PINTO, 
ROBERTO MELLE PINTO JUNIOR, bem como a interessada MARIA LUCIA GAIOTTO 
PINTO. A Dra. Daniella Aparecida Soriano Uccelli, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Jundiaí - SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de Sentença, Processo nº 0017672-74.2017.8.26.0309 - em que ISMAIL ABDO 
move em face dos referidos executados - e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:

DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Praça terá início no dia 13/09/2019 às 00:00hr, e terá 
encerramento no dia 17/09/2019 às 15hr 15min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 15/10/2019 às 15hr 15min (ambas em horário de Brasília), sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem imóvel será vendido no estado em que se encontra.

DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leilões serão conduzidos pela LANCE JUDICIAL 
Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem(ns) 
arrematado(s), e da comissão(ões) de 5% sobre o preço de cada um a título de comissão a LANCE 
JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo 
Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as 
partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo 
leiloeiro/exequente. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 

DOS DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor de R$ 160.391,14 para jul/2018. A 
hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja 
a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na 
pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 
respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a 
ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter 
propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo 
M.M Juízo comitente.

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela
arrematação ou adjudicação). 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que 
notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 
e seus incisos do CPC.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste 
artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das 
custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o 
mesmo esteja ocupado. 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital 
em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos 
bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente.

RELAÇÃO DO BEM: LOTE DE TERRENO SOB Nº 08 QUADRA B, do loteamento situado 
no Bairro da Vila Rami, nesta cidade e comarca de Jundiaí-SP, com área de 277,00m² de frente 
para Rua Agostinho Caodaglio (antiga Rua 01), medindo 10,00metros de frente por 27,70 metros 
de ambos os lados, confrontando do lado direito com o lote 07, pelo lado esquerdo com o lote 09, 
e pelos fundos, onde mede 10,00m, confronta com Vila Vecchi. Consta edificado uma casa 
residencial sob nº 190 da Rua Agostinho Caodaglio, com área construída 337,00m2, pavimento 
terreno ao nível da rua garagem com capacidade para 4 veículos de porte médio, piso frio, portão 
eletrônico, com porta de acesso para as partes interna da casa e também portão lateral (lado 
esquerdo de que da via pública olha para o imóvel) dando acesso ao corredor lateral e fundos da 
casa. 1ºpiso entrada social através da garagem, sala de tv, sala de jantar, cozinha, lavanderia, 
banheiros sociais, 1 cômodo como dispensa, quintal e corredor lateral com piso frio. 2ºpiso sala 
grande com sacada parte da frente. 3º piso 03 dormitórios sendo 1 com suíte, sala e banheiro. 4º 
pavimento sala grande, 1 escritório com armários embutidos, sacada parte da frente com vista 
panorâmica. Cadastro Municipal nº 11.108.0025. Matriculado no 2º CRI de Jundiaí sobre nº 
68.226.

ÔNUS: consta na matricula Av.3 Penhora expedida pela 1ª Vara Cível de Jundiaí processo nº 
4001825-37.2012.8.26.0309. Av.4 SEQUESTRO no processo nº 1020963-02.2016.8.26.0309 na 
2ª Vara Cível de Jundiaí. Av.5 Penhora expedida pela 4ª Vara Cível de Jundiaí/SP processo 
nº101268024. Av.8 Penhora expedida pela 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, no processo nº 
0012826-88.2015.5.15.0002. Av.10 INDISPONIBILIDADE DE BENS Penhora expedida pela 3ª 
Vara do Trabalho de Jundiaí, no processo nº 00006034920145150096. Av.11 Penhora expedida 
nestes autos, Av.12 Penhora expedida pelo 1º Oficio do Foro Central de Jundiaí processo nº 
0010441-30.2016.8.26.0309. Av.13 Penhora expedida nestes autos. 

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 880.267,29 (oitocentos e oitenta mil, duzentos e sessenta e 
sete reais e vinte nove centavos) mai/19, que será atualizada conforme tabela prática 
monetária do TJ/SP.

Nos termos do Art. 889, § único, CPC (s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de 
realização dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. NADA MAIS.  Dado e passado nesta 
cidade de Jundiaí, aos 17 de julho de 2019. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora. 
Daniella Aparecida Soriano Uccelli, Juíza de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 259/265: Proceda-se à penhora no rosto dos autos em 

trâmite perante este Juízo, processo n° 0017672-74.2017, devendo a penhora 

recair até o limite do débito (R$ 126.634,02). Oficie-se.

Após, aguarde-se pela realização dos leilões a serem 

realizados no feito acima mencionado e nos autos de n° 

0003768-55.2015.8.26.0309.

Providencie-se e Intimem-se.

Jundiaí, 20/08/2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
P
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 22/08/2019 11:21 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0436/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1583/1612   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   259/265:   Proceda-se   à   penhora   no   rosto   dos   autos   em   trâmite   perante   este 
 Juízo,   processo   n°   0017672-74.2017,   devendo   a   penhora   recair   até   o   limite   do   débito   (R$   126.634,02). 
 Oficie-se.   Após,   aguarde-se   pela   realização   dos   leilões   a   serem   realizados   no   feito   acima   mencionado   e   nos 
 autos de n° 0003768-55.2015.8.26.0309. Providencie-se e Intimem-se." 

           Jundiaí / SP, 22 de agosto de 2019. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL - FORO DE JUNDIAÍ/SP 

 

 

 

 

Ordem:   nº 0010441-30.2016.8.26.0309 (vosso)  
 

   LANCE JUDICIAL  GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, vem, permissa máxima venia, a presença 

de Vossa Excelência, informar o que segue: 

 

     - Informa que o imóvel penhorado nestes autos, está sendo 

levado a praceamento nos autos da Ação de fase de cumprimento de sentença, em que ISMAIL 

ABDO move em face do executado ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO, ROBERTO 

MELLE PINTO, ROBERTO MELLE PINTO JUNIOR, Processo nº 0017672-

74.2017.8.26.0309,  o qual tramita pela 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

JUNDIAI - SP. 

 

1. Informa que o praceamento será feito pelo r. gestor LANCE JUDICIAL no 

site www.lancejudicial.com.br. 

 

2. Informa também as datas das praças que serão realizadas em 1ª 

Praça no dia 13/09/2019 às 00:00hr, e terá encerramento no dia 17/09/2019 às 

15hr 15min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, ao 2º Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 15/10/2019 às 15hr 15min (ambas em horário de Brasília). 
 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 29 de Agosto de 2019. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
URGENTE 

 

INTIMAÇÃO DE LEILÃO 

 
 
 
Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 
 

 
LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, na pessoa do leiloeiro oficial DENYS PYERRE OLIVEIRA, com escritório matriz 
localizado na Alameda Rio Negro, nº 161, Conjunto 1.001, Ed. West Point, Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-000, 
telefone 011 3969-1200, e-mail: contato@leje.com.br, nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue: 

Este gestor fora nomeado no processo sob o nº 0003768-55.2015.8.26.0309, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da 
Comarca de Jundiai do Estado de São Paulo, para presidir a hasta pública do bem constrito judicialmente, qual seja o 
imóvel registrado sob a Matrícula nº 68.226 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP. 

Em razão de que constam nas averbações da Matrícula supramencionada a penhora do bem a fim de garantir o débito 
da ação de execução em comento, vem pelo presente intimar este Juízo, bem como as partes interessadas quanto a 
realização da penhora, avaliação e Hasta Pública, conforme segue: 

 

INTIMAÇÃO DE PENHORA/AVALIAÇÃO E LEILÃO 

 
Processo nº: 0003768-55.2015.8.26.0309 
Leilão ID: 4231 
 
O Excelentíssimo Doutor Juiz LUIZ ANTÔNIO DE CAMPOS JÚNIOR, da 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiai do Estado 
de São Paulo, nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença movida por WILSON PUPO em face ESCRITÓRIO 
FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA, torna público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou disponíveis para 
alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO  no portal www.leje.com.br 
na data e hora a seguir: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

51
F

5F
96

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

A
 O

LI
V

E
IR

A
 S

A
N

T
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
09

/2
01

9 
às

 1
3:

42
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I1

97
01

89
55

33
   

  .

fls. 269



 

 

 

 

 
DATA E HORA – Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília. 
 
1º Leilão: Dia 11/10/2019 às 14:00h - VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 881.675,90 (oitocentos e oitenta e 
um mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa centavos) (poderá ser atualizada à época da realização do 
leilão). 
 
2º Leilão: Dia 11/10/2019, às 15:00h - LANCE INICIAL A PARTIR DE 50% DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA 
REFERENTE A QUOTA-PARTE DO EXECUTADO: R$ 661.256,93 (seiscentos e sessenta e um mil duzentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e três centavos) (com a reserva da quota-parte do cônjuge pelo art. 843 do CPC). 
 
COMISSÃO DO LEILOEIRO – Fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7º 
da Resolução 236/2016 - CNJ). Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou 
acordo ou remição após a realização da alienação, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% sobre o 
valor do acordo, da remissão, da adjudicação ou pagamento/quitação da dívida. Neste caso, deverá o (a) exequente 
englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro.  
 
Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte do arrematante, nos termos do art. 903, § 1º, do CPC, a 
comissão do leiloeiro permanece devida.  
 
Em todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro oficial e 
o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo e-mail: financeiro@leje.com.br 

 
Demais regras, descrição dos bem(ns) constrito(s) judicialmente no processo em epígrafe e outras informações relevantes 
constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no portal www.leje.com.br. 
 
Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, avaliação e do certame em 
andamento, preservando o fiel cumprimento deste. O edital será publicado no site supracitado, nos termos da lei. 
 
 
 
 

Barueri, 9 de setembro de 2019. 
 
 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL

De: Leje - NEW BID GESTÃO DE PREGÃO E MARKETING 
<registrado@comprova.com>

Enviado em: segunda-feira, 9 de setembro de 2019 11:03
Para: JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL
Assunto: LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO ID 4231 TD
Anexos: selo_2.jpg

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

URGENTE

 

INTIMAÇÃO DE LEILÃO 

 

  

  

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 

  

  

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, na pessoa do leiloeiro oficial DENYS PYERRE OLIVEIRA, com escritório matriz 
localizado na Alameda Rio Negro, nº 161, Conjunto 1.001, Ed. West Point, Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-000, 
telefone 011 3969-1200, e-mail: contato@leje.com.br, nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, à 
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presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue: 

Este gestor fora nomeado no processo sob o nº 0003768-55.2015.8.26.0309, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da 
Comarca de Jundiai do Estado de São Paulo, para presidir a hasta pública do bem constrito judicialmente, qual seja o 
imóvel registrado sob a Matrícula nº 68.226 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP. 

Em razão de que constam nas averbações da Matrícula supramencionada a penhora do bem a fim de garantir o débito 
da ação de execução em comento, vem pelo presente intimar este Juízo, bem como as partes interessadas quanto a 
realização da penhora, avaliação e Hasta Pública, conforme segue: 

  

INTIMAÇÃO DE PENHORA/AVALIAÇÃO E LEILÃO 

  

Processo nº: 0003768-55.2015.8.26.0309 

Leilão ID: 4231 

  

O Excelentíssimo Doutor Juiz LUIZ ANTÔNIO DE CAMPOS JÚNIOR, da 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiai do 
Estado 

de São Paulo, nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença movida por WILSON PUPO em face ESCRITÓRIO 
FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA, torna público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou disponíveis para 
alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO  no portal
www.leje.com.br na data e hora a seguir: 

  

DATA E HORA ? Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília. 

  

1º Leilão: Dia 11/10/2019 às 14:00h - VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 881.675,90 (oitocentos e oitenta 
e um mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa centavos) (poderá ser atualizada à época da realização 
do leilão). 

  

2º Leilão: Dia 11/10/2019, às 15:00h - LANCE INICIAL A PARTIR DE 50% DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA 
REFERENTE A QUOTA-PARTE DO EXECUTADO: R$ 661.256,93 (seiscentos e sessenta e um mil duzentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e três centavos) (com a reserva da quota-parte do cônjuge pelo art. 843 do 
CPC). 

  

COMISSÃO DO LEILOEIRO ? Fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7º 
da Resolução 236/2016 - CNJ). Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou 
acordo ou remição após a realização da alienação, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% sobre 
o valor do acordo, da remissão, da adjudicação ou pagamento/quitação da dívida. Neste caso, deverá o (a) exequente 
englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

51
F

6A
E

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IZ

 A
G

U
E

D
O

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
09

/2
01

9 
às

 1
4:

17
 .

fls. 272



3

  

Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte do arrematante, nos termos do art. 903, § 1º, do CPC, a 
comissão do leiloeiro permanece devida.  

  

Em todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro oficial 
e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo e-mail: financeiro@leje.com.br 

  

Demais regras, descrição dos bem(ns) constrito(s) judicialmente no processo em epígrafe e outras informações 
relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no portal www.leje.com.br. 

  

Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, avaliação e do certame 
em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. O edital será publicado no site supracitado, nos termos da lei. 

  

  

  

  

Barueri, 9 de setembro de 2019. 

  

  

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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4

Hora Legal Brasileira certificada pelo Observatório Nacional 

Conheça a DocuSign 

O remetente desta mensagem utiliza o Serviço de E-mail Comprova para agregar valor comprobatório à 

cadeia de comunicação estabelecida eletronicamente. As mensagens de e-mail recebem o selo cronológico 

certificado pelo Observatório Nacional, orgão do Ministério da Ciência e Tecnologia, além de outros 

elementos técnicos de comprovação. Ao ler este e-mail, o destinatário fica ciente de que um aviso de 

leitura é enviado ao remetente. Em caso de dúvida entre em contato com suporte@docusign.com ou 

acesse http://www.docusign.com.br. As informações armazenadas pela DocuSign são obtidas e 

processadas de maneira legítima, enviadas pelo remetente de acordo com os termos e condições expressos 

no contrato entre a DocuSign e o remetente.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Ciência às partes dos leilões eletrônicos designados em 

outros processos (fls. 268, 269/270 e 271/274).

Sem prejuízo, cumpra-se o determinado às fls. 266, 

procedendo-se à penhora no rosto dos autos do Processo nº 0017672-74.2017, 

certificando-se.

Intimem-se e cumpra-se.

Jundiaí, 11/09/2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 16/09/2019 11:16 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0485/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1130/1151   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   dos   leilões   eletrônicos   designados   em   outros   processos   (fls.   268, 
 269/270   e   271/274).   Sem   prejuízo,   cumpra-se   o   determinado   às   fls.   266,   procedendo-se   à   penhora   no   rosto 
 dos autos do Processo nº 0017672-74.2017, certificando-se. Intimem-se e cumpra-se." 

           Jundiaí / SP, 16 de setembro de 2019. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO               
COMARCA DE JUNDIAÍ-SP                                                      
1ª. VARA CÍVEL - FÓRUM DE JUNDIAÍ
Largo São Bento, s/nº. - Centro - CEP 13201-035 
Fone: (11) 4586.8111 - Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

OFÍCIO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº.: 0010441-30.2016.8.26.0309 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/C Ltda. e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Jundiaí, 03 de Outubro de 2019.

Senhor(a) Juiz(íza),

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência as providências necessárias para que  

se realize a penhora no rosto dos autos nº. 0017672-74.2017.8.26.0309 (número vosso), em que 

figuram como partes Ismail Abdo em face de Escritório Fiscal e Contábil Progresso e outro(s), 

até o limite do débito, que importa em R$ 126.634,02 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e 

trinta e quatro reais e dois centavos), atualizado até Agosto/2019.

Atenciosamente.

Juiz de Direito: Dr. Luiz Antonio de Campos Júnior 

       DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) de Direito da
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO               
COMARCA DE JUNDIAÍ-SP                                                      
1ª. VARA CÍVEL - FÓRUM DE JUNDIAÍ
Largo São Bento, s/nº. - Centro - CEP 13201-035 
Fone: (11) 4586.8111 - Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital nº.: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o ofício de fls. 277 foi encaminhado       
à E. 2ª. Vara Cível e encontra-se devidamente juntado nos autos 
em trâmite por aquele E. Juízo.

Nada Mais. Jundiaí, 21 de Novembro de 2019.
Eu, José Luiz Águedo Silva, Escrevente Técnico Judiciário, 
assinei digitalmente. 

       DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Diligencie a parte autora junto ao gestor de leilões acerca do 

resultado do praceamento realizado, comprovando documentalmente nos autos. 

Int.

Jundiaí, 22/11/2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 26/11/2019 11:32 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0613/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1051/1074   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diligencie   a   parte   autora   junto   ao   gestor   de   leilões   acerca   do   resultado   do 
 praceamento realizado, comprovando documentalmente nos autos. Int." 

           Jundiaí / SP, 26 de novembro de 2019. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sala 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/  (11) 4521-8205 4586-3238  – e-mail: joacirmbadv@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI –SP. 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309)  

Proc. n.º 1020278-29.2015.8.26.0309 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, movida contra ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/C LTDA e 

OUTROS, em trâmite perante esse r. Juízo e cartório respectivo vêm à presença de V.Exa. 

para respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls. expor e ao final requerer: 

Já foi requerido e expedido oficio para penhora no rosto 

dos autos do proc. 0003768.55.2015.8260309 no caso do leilão ser positivo. 

Em vista do resultado negativo do leilão realizado (doc. 

Anexo) no processo 0003768-55.2015.8.26.0309 – 1 vara Civel Jundiai, foi requerido pelo 

próprio leiloeiro (doc. Anexo) àquele r. juízo o prosseguimento e designação de novo leilão 

em segunda praça, sem data marcada ainda; 

Desta forma, requer-se aguardar a realização de nova 

praça já solicitada naquele processo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jundiaí, 28 de novembro de 2019. 

p.p. 

Alexandre Busanelli 

OAB/SP 121.783 
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Lígia Priscila Dominicale 
ADVOGADA 
OAB/SP 222.167 

Avenida Atílio Giarola, 725 A, Colônia, Jundiaí/SP, CEP 13 219-840 
Fone: (11) 4535-1415     e-mail: ligiadominicale.adv@gmail.com 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ, DESTE ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0017672-74.2017.8.26.0309 
Apenso ao 1020963-02.2016.8.26.0309 
PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO DO FEITO 

PESSOA MAIOR DE 60 ANOS 

 

 

 

ISMAIL ABDO, devidamente qualificado no CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, que move contra ESCRITÓRIO FISCAL E CONTÁBIL 
PROGRESSO e outros 2 réus, por intermédio de sua Advogada que a esta 

subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao despacho de fls. 444, dizer que concorda coma realização 

de novo leilão sugerido pela leiloeira, nas fls. 443. 

  

Termos em que,  
Requer deferimento. 

 
Jundiaí, 07 de Outubro de 2019. 

 
 
 

Lígia Priscila Dominicale 
OAB/SP 222.167 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JUNDIAÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0017672-74.2017.8.26.0309. 

 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advo-

gado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação Cível em fase de Cumprimento de 

Sentença que ISMAIL ABDO move em face de ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO, 

ROBERTO MELLE PINTO e ROBERTO MELLE PINTO JUNIOR, vem, permissa máxima vênia, a pre-

sença de Vossa Excelência, requerer o quanto segue: 

 

1. Compulsando os autos da 1ª Vara Cível desta Comarca (processo nº 0003768-

55.2015.8.26.0309) verifica-se que aquele leilão encerrou sem lances. 

 

2. Diante do exposto, REQUER esta Gestora ter a possibilidade a dar continuidade ao pra-

ceamento do bem penhorado nestes autos, conforme já solicitado as fls. 449. 

 

3. Requer ainda, que em 2ª PRAÇA sejam admitidos lances a partir de 50% da avaliação do 

bem penhorado, com a possibilidade de parcelamento conforme previsão legal.    

 

4. No deferimento designaremos novas datas para hasta pública.              

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 Termos em que do requerido. Pede deferimento. 

             Jundiaí, 24 de outubro de 2019. 

 

           ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                 - OAB/SP 306.683 - 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Vanessa Velloso Silva Saad Picoli

Vistos.

Fls. 281: Ante o informado, defiro, com fundamento no art. 

921, inc. III, do Código de Processo Civil, a suspensão do processo, pelo prazo 

de 180 (cento e oitenta dias), durante o qual se suspenderá a prescrição.

Decorridos, manifeste-se o credor. 

Int.

Jundiaí, 29/11/2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 05/12/2019 11:22 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0628/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1517/1533   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   281:   Ante   o   informado,   defiro,   com   fundamento   no   art.   921,   inc.   III,   do   Código 
 de   Processo   Civil,   a   suspensão   do   processo,   pelo   prazo   de   180   (cento   e   oitenta   dias),   durante   o   qual   se 
 suspenderá a prescrição. Decorridos, manifeste-se o credor. Int." 

           Jundiaí / SP, 5 de dezembro de 2019. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL - FORO DE JUNDIAÍ/SP 

 

 

 

 

Ordem:   nº 0010441-30.2016.8.26.0309 (vosso)  
 

   LANCE JUDICIAL  GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, vem, permissa máxima venia, a presença 

de Vossa Excelência, informar o que segue: 

 

     - Informa que o imóvel penhorado nestes autos, está sendo 

levado a praceamento nos autos da Ação de fase de cumprimento de sentença, em que ISMAIL 

ABDO move em face do executado ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO, ROBERTO 

MELLE PINTO, ROBERTO MELLE PINTO JUNIOR, Processo nº 0017672-

74.2017.8.26.0309, o qual tramita pela 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

JUNDIAI - SP. 

 

1. Informa que o praceamento será feito pelo r. gestor LANCE JUDICIAL no 

site www.lancejudicial.com.br. 

 

2. Informa também as datas das praças que serão realizadas em 1ª 

Praça no dia 23/03/2020 às 00:00hr, e terá encerramento no dia 26/03/2020 às 

16h e 28min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, ao 2º Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 14/04/2020 às 16h e 28min (ambas em horário de Brasília). 
 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 28 de Fevereiro de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls.286: Manifeste-se o credor. Prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, cumpra-se a decisão de fl. 284.

Int.

Jundiaí, 18/03/2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/03/2020 12:38 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0112/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 275/284   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.286:   Manifeste-se   o   credor.   Prazo   de   5   (cinco)   dias.   No   silêncio,   cumpra-se   a 
 decisão de fl. 284. Int." 

           Jundiaí / SP, 23 de março de 2020. 

           José Luiz Águedo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, não houve 

manifestação da(s) parte(s):

 Exeqüente: Maria Speranza Lo Monaco

Nada mais. Jundiaí, 02 de junho de 2020. Eu, Iracilda Vida 

Nirene, Escrevente Técnico Judiciário, assino digitalmente.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À  MARGEM DIREITA
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sala 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/  (11) 4521-8205 4586-3238  – e-mail: joacirmbadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI –SP. 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309)  

Proc. n.º 1020278-29.2015.8.26.0309 

 

 

 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, movida contra ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/C LTDA e 

OUTROS, em trâmite perante esse r. Juízo e cartório respectivo vêm à presença de V.Exa. 

para respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls. expor e ao final requerer: 

Conforme doc. Anexo, o leiloeiro, requereu nova praça, e 

o r juízo despachou para que o exeqüente se manifestasse em 5 dias, o requerimento foi 

protocolado em 01/06/2020. 

Desta forma como já foi requerido e expedido oficio para 

penhora no rosto dos autos do proc. 0003768.55.2015.8260309 no caso do leilão ser 

positivo, reitera-se este pedido; 

Como já existe um novo pedido para novo leilão do bem 

naquele processo, estes autos devem prosseguir ou aguardar a realização deste novo leilão. 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sala 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/  (11) 4521-8205 4586-3238  – e-mail: joacirmbadv@gmail.com 

 

A fim de se evitar o imóvel seja levado a praça ao mesmo 

tempo em mais de um processo, requer-se a suspensão deste e aguardar a realização de 

nova praça já solicitada naquele processo, caso não venha a ocorrer então será requerida a 

praça nestes autos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jundiaí, 3 de junho de 2020. 

p.p. 

Alexandre Busanelli 

OAB/SP 121.783 
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Joacir Mario Busanelli 

         Advogados Associados 

 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sala 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/  (11) 4521-8205 4586-3238  – e-mail: joacirmbadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI –SP. 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309)  

Proc. n.º 1020278-29.2015.8.26.0309 

 

 

 

MARIA SPERANZA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, movida contra ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/C LTDA e 

OUTROS, em trâmite perante esse r. Juízo e cartório respectivo vêm à presença de V.Exa. 

para respeitosamente requerer a juntada dos documentos referentes ao outro processo, 

que por equivoco não fora anexado em petição anterior nesta mesma data. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jundiaí, 3 de junho de 2020. 

p.p. 

Alexandre Busanelli 

OAB/SP 121.783 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0003768-55.2015.8.26.0309 - Cumprimento  de Sentença

Requerente: Wilson  Pupo

Requerido: Escritorio  Fiscal  e Contábil  Progresso  S/C Ltda  e ROBERTO MELLE  PINTO

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls.  576/581: Manifeste-se  o credor,  em 05 (cinco) dias,  em 

face do leilão  negativo  nas duas  praças  realizadas.

Após, tornem conclusos.

Int.

Jundiaí, 01/06/2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
URGENTE 

 
 

ID: 4231 
 
Processo: 0003768-55.2015.8.26.0309 
Exequente:  WILSON PUPO 
Executados:  ESCRITORIO FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA 
 
 
LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, no devido cumprimento do ofício para que fora designado por este insigne Juízo, nos termos abaixo expostos, 
apresentar o Auto Negativo de 1º e 2º Leilão. 
 
Insta mencionar que apesar de todos os esforços para a realização e consumação do leilão designado, no presente não 
foram captados lances. Contudo, observa-se que houve 716 visualizações no lote, concluindo assim, a existência de 
interesse no bem.  
 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
68

-5
5.

20
15

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

63
E

7A
C

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

A
 C

O
R

R
E

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
06

/2
02

0 
às

 0
9:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I2

07
00

98
01

80
   

  .

fls. 576

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

64
28

D
C

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 B
U

S
A

N
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
06

/2
02

0 
às

 1
4:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I2

07
01

00
98

61
   

  .

fls. 294



 

 
 

 

Desta feita, sugere uma nova designação de hasta pública, a fim de levar os bens ao leilão e consequentemente a 
consumação positiva, autorizando o leilão a partir de 50% (cinquenta por cento), do valor de avaliação em leilão único, 
nos termos do artigo 891, parágrafo único do CPC. 

Por fim, requer que todas as intimações veiculadas no Diário Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no presente 
processo acerca do leilão e deste gestor, sejam através do e-mail judiciario@leje.com.br. 

Nestes termos, 
 
pede deferimento. 
  
Barueri, 1 de junho de 2020. 
 
LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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AUTO NEGATIVO DE 1º LEILÃO  

DATA DO LEILÃO 11 de outubro de 2019 VALOR DO LEILÃO R$ 881.675,90 

HORA 14:00 VISUALIZAÇÕES 716 

Seguindo todos os termos previstos no edital, o leilão se iniciou no dia e hora acima informados e, até o prazo de 
encerramento estipulado em edital, não houve lance confirmando a arrematação no valor estipulado.  

DESCRIÇÃO DO BEM 

BEM: IMÓVEL RESIDENCIAL COM A ÁREA CONSTRUÍDA DE 337,00 M² edificado sobre o lote de terreno urbano, 
sem benfeitorias, sob nº 08 da quadra 8, do loteamento sem denominação especial, situado no BAIRRO DE VILA 
RAMI, nesta cidade e comarca de Jundiaí, com a área de 277,00m2, medindo 10,00m. de frente para a Rua Um, 
por 27,70m. de frente aos fundos de ambos os lados, confrontando pelo lado direito, visto da rua, com o lote 07, 
pelo lado esquerdo com o lote 09 e nos fundos mede 10,00m. e confronta com a Vila De Vecchi; Consta na AV.07 
da matrícula do imóvel, datada de 14 de julho de 2017, que a RUA UM do imóvel, passou a denominar-se RUA 
AGOSTINHO CAODAGLIO, conforme melhor descrito na MATRÍCULA N.º 68.226 DO 2º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP. 

CONSTA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO de fls.79/83 dos autos do processo em epígrafe, a seguinte descrição do 
bem: sobre o referido lote de terreno consta a EDIFICAÇÃO DE UMA CASA RESIDENCIAL SOB O N.º 190, com a 
área construída de 337,00 mts2. Casa edificada em vários pavimentos: Pavimento terreno ao nível da rua - garagem 
com capacidade para 04 veículos de porte médio, piso frio, portão eletrônico, com porta de acesso para as partes 
internas da casa e também portão lateral (lado esquerdo de quem da via pública olha para o imóvel) dando acesso 
ao corredor lateral e aos fundos da casa. 1º PISO (entrada social através da garagem): sala de tv e sala de jantar 
com piso frio; cozinha com azulejo até o teto e armários embutidos; lavanderia com piso frio, parte das paredes 
revestidas com azulejos e 01 (um) banheiro social; 01 (um) cômodo para dispensa; quintal e corredor lateral com 
piso frio. 2º PISO: sala grande com sacada na parte da frente. 3º PISO: 03 (três) dormitórios, sendo 01 (um) com 
suíte, piso frio, sala e banheiro. 4º PISO: sala grande, 01 (uma) para escritório com armários embutidos, sacada na 
parte da frente com vista panorâmica. A casa encontra-se em razoável estado de conservação. 

DEPOSITÁRIO FIEL: Roberto Melle Pinto, CPF/MF n.º 712.415.668-87. 

LOCALIZAÇÃO: Rua Agostinho Caodaglio, n.º 190, Jardim Merci, Jundiaí/SP, CEP 13202-230 (fls.81). 
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AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), em junho de 2016. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO 
BEM: R$ 881.675,90 (oitocentos e oitenta e um mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), em julho 
de 2019, conforme Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Jundiaí, 11 de outubro de 2019 

 

 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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AUTO NEGATIVO DE 2º LEILÃO  

DATA DO LEILÃO 11 de outubro de 2019 VALOR DO LEILÃO R$ 661.256,93 

HORA 15:00 VISUALIZAÇÕES 716 

Seguindo todos os termos previstos no edital, o leilão se iniciou no dia e hora acima informados e, até o prazo de 
encerramento estipulado em edital, não houve lance confirmando a arrematação no valor estipulado.  

DESCRIÇÃO DO BEM 

BEM: IMÓVEL RESIDENCIAL COM A ÁREA CONSTRUÍDA DE 337,00 M² edificado sobre o lote de terreno urbano, 
sem benfeitorias, sob nº 08 da quadra 8, do loteamento sem denominação especial, situado no BAIRRO DE VILA 
RAMI, nesta cidade e comarca de Jundiaí, com a área de 277,00m2, medindo 10,00m. de frente para a Rua Um, 
por 27,70m. de frente aos fundos de ambos os lados, confrontando pelo lado direito, visto da rua, com o lote 07, 
pelo lado esquerdo com o lote 09 e nos fundos mede 10,00m. e confronta com a Vila De Vecchi; Consta na AV.07 
da matrícula do imóvel, datada de 14 de julho de 2017, que a RUA UM do imóvel, passou a denominar-se RUA 
AGOSTINHO CAODAGLIO, conforme melhor descrito na MATRÍCULA N.º 68.226 DO 2º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP. 

CONSTA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO de fls.79/83 dos autos do processo em epígrafe, a seguinte descrição do 
bem: sobre o referido lote de terreno consta a EDIFICAÇÃO DE UMA CASA RESIDENCIAL SOB O N.º 190, com a 
área construída de 337,00 mts2. Casa edificada em vários pavimentos: Pavimento terreno ao nível da rua - garagem 
com capacidade para 04 veículos de porte médio, piso frio, portão eletrônico, com porta de acesso para as partes 
internas da casa e também portão lateral (lado esquerdo de quem da via pública olha para o imóvel) dando acesso 
ao corredor lateral e aos fundos da casa. 1º PISO (entrada social através da garagem): sala de tv e sala de jantar 
com piso frio; cozinha com azulejo até o teto e armários embutidos; lavanderia com piso frio, parte das paredes 
revestidas com azulejos e 01 (um) banheiro social; 01 (um) cômodo para dispensa; quintal e corredor lateral com 
piso frio. 2º PISO: sala grande com sacada na parte da frente. 3º PISO: 03 (três) dormitórios, sendo 01 (um) com 
suíte, piso frio, sala e banheiro. 4º PISO: sala grande, 01 (uma) para escritório com armários embutidos, sacada na 
parte da frente com vista panorâmica. A casa encontra-se em razoável estado de conservação. 

DEPOSITÁRIO FIEL: Roberto Melle Pinto, CPF/MF n.º 712.415.668-87. 

LOCALIZAÇÃO: Rua Agostinho Caodaglio, n.º 190, Jardim Merci, Jundiaí/SP, CEP 13202-230 (fls.81). 
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AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), em junho de 2016. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO 
BEM: R$ 881.675,90 (oitocentos e oitenta e um mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), em julho 
de 2019, conforme Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

VALOR COM DESÁGIO: R$ 661.256,93 (seiscentos e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e 
três centavos), correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação referente a quota-parte do executado 
conforme abaixo melhor detalhado a seguir: 

 

 

Jundiaí, 11 de outubro de 2019 

 

 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Defiro o sobrestamento do feito com fulcro no artigo 921, III 

do CPC/2015.

Aguarde-se por provocação em arquivo.

Int.

Jundiaí, 04/06/2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 08/06/2020 09:09 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0269/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 929/955   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   com   fulcro   no   artigo   921,   III   do   CPC/2015. 
 Aguarde-se por provocação em arquivo. Int." 

           Jundiaí / SP, 8 de junho de 2020. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL - FORO DE JUNDIAÍ/SP 

 

 

 

 

Ordem:   nº 0010441-30.2016.8.26.0309 (vosso)  
 

   LANCE JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra-assinado, vem, permissa máxima vênia, a presença 

de Vossa Excelência, informar o que segue: 

 

     - Informa que o imóvel penhorado nestes autos, está sendo 

levado a praceamento nos autos da Ação de fase de cumprimento de sentença, em que 

ISMAIL ABDO move em face do executado ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL 

PROGRESSO, ROBERTO MELLE PINTO, ROBERTO MELLE PINTO JUNIOR, Processo 

nº 0017672-74.2017.8.26.0309, o qual tramita pela 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE JUNDIAI - SP. 

 

1. Informa que o praceamento será feito pelo r. gestor LANCE JUDICIAL no 

site www.lancejudicial.com.br. 

 

2. Informa também as datas das praças que serão realizadas; a 1ª 

Praça terá início no dia 25/09/2020 às 00h, e terá encerramento no dia 

28/09/2020 às 15h e 23min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Praça, que se estenderá em 

aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 15h e 23min 

(ambas em horário de Brasília). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 22 de setembro de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Maria Speranza Lo Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência às partes das praças designadas para leilão do bem 
penhorado nestes autos (1ª Praça com início no dia 25/09/2020 
às 00h, e encerramento no dia 28/09/2020 às 15h e 23min; 
não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, à 2º Praça, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 15h e 
23min - ambas em horário de Brasília), pelo gestor judicial 
nomeado no processo n° 0017672-74.2017.8.26.0309 em trâmite 
perante a 2ª Vara Cível de Jundiaí, conforme petitório de fls. 
302. 

Nada Mais. Jundiaí, 25 de setembro de 2020. Eu, ___, Valter 
Galera, Escrevente Técnico Judiciário, assino digitalmente. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/09/2020 11:24 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0534/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1338/1352   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Marilda Pandolfi Busanelli (OAB 148461/SP) 
 Maria Fernanda Castanheira Gonçalves (OAB 196512/SP) 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   das   praças   designadas   para   leilão   do   bem   penhorado   nestes   autos   (1ª 
 Praça   com   início   no   dia   25/09/2020   às   00h,   e   encerramento   no   dia   28/09/2020   às   15h   e   23min;   não   havendo 
 lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   à   2º   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto 
 para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   22/10/2020   às   15h   e   23min   -   ambas   em   horário   de   Brasília),   pelo 
 gestor   judicial   nomeado   no   processo   n°   0017672-74.2017.8.26.0309   em   trâmite   perante   a   2ª   Vara   Cível   de 
 Jundiaí, conforme petitório de fls. 302." 

           Jundiaí / SP, 28 de setembro de 2020. 

           José Luiz Águedo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@gmail.com 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVIL DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ S.P.. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309)  
Proc. n.º 1020278-29.2015.8.26.0309 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

MARIA SPERANÇA LO MONACO e SILVANA LO 
MONACO, brasileira, separada, R.G n.º 12.732.674 e C.P.F n.º 016.918.478-10, com 
endereço na rua Zuferey nº. 1109- V. Progresso, Jundiaí-SP. CEP: 13.202.240, idosa, nascida 
em 29/12/1958, por seus advogados e procuradores abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida contra ESCRITORIO FISCAL E 
CONTABIL PROGRESSO S/C LTDA e OUTROS, em trâmite perante esse r. Juízo e cartório 
respectivo vêm à presença de V.Exa. para respeitosamente em atenção expor e ao final 
requerer: 

1 - O  imóvel objeto da presente ação, ora em fase de 
cumprimento de sentença é de propriedade da ora requerente Sra. Silvana Lo Monaco desde 
08/01/1997, conforme se comprova pela matricula 1712 R.5 do 2º registro de Imóveis de  
Jundiaí, em anexo. 

2 - No R  07 foi passado o usufruto a MARIA 
SPERANÇA LO MONACO, contudo, na AV 11, houve o cancelamento e desistência do 
usufruto do referido imóvel com a renuncia feita pela Sra. Maria Sperança Lo Monaco em 
15/10/2019;  

3 - Desta forma requerem a alteração do pólo ativo da 
presente demanda, excluindo a Sra. MARIA SPERANÇA LO MONACO e incluindo a Sra. 
SILVANA LO MONACO. 

4 - Em anexo requer-se a juntada da procuração, do 
comprovante de endereço e do RG e CPF de SILVANA LO MONACO. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 
Jundiaí, 15 de dezembro de 2020 
pp 
Alexandre Busanelli 
OAB-SP 121.783 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 305: Defiro. Anote-se.

Expeça-se o necessário.

Jundiaí, 08 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 12/01/2021 11:08 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0003/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 329/337   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 305: Defiro. Anote-se. Expeça-se o necessário. " 

           Jundiaí / SP, 12 de janeiro de 2021. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sala 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/  (11) 4521-8205 4586-3238  – e-mail: advocaciabusanelli@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI –SP. 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309)  

Proc. n.º 1020278-29.2015.8.26.0309 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

SILVANA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
movida contra ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/C LTDA e OUTROS, 

em trâmite perante esse r. Juízo e cartório respectivo vêm à presença de V.Exa. para 

respeitosamente expor e ao final requerer: 

Conforme consta dos autos, já havia sido requerido nova 

praça por outros exequentes em seus processos respectivos, e para que não fosse levado a 

praça o mesmo bem por diversas partes ao mesmo tempo, ficamos no aguardo de eventual 

arrematação, o que não ocorreu. (doc anexo) 

Assim, requer-se a V. Exa, a juntada de plnilha de debito 

atualizada e o praceamento do bem objeto da constrição, levando-se em conta que a exequente 

é beneficiária da justiça  gratuita. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jundiaí, 1 de fevereiro de 2021. 

p.p. 

Alexandre Busanelli 

OAB/SP 121.783 
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Autor:                Maria Speranza Lo Monaco
Réu:                  Escritório Fiscal e Contabil Progresso S/C Ltda e outros

Atualização de Valores 31/01/2021

TPTJ TPTJ Vl corrigido multa 10% Juros 1%a.m Total

1/12/15  R$        24.139,06 61,548603 76,985382  R$         30.193,29  R$      3.019,33  R$      19.001,64  R$           52.214,26 

jan/16  R$          2.000,00 62,10254 76,985382  R$           2.479,30  R$         247,93  R$        1.534,69  R$             4.261,91 

fev/16  R$          2.000,00 63,040288 76,985382  R$           2.442,42  R$         244,24  R$        1.486,62  R$             4.173,28 

mar/16  R$          2.000,00 63,63917 76,985382  R$           2.419,43  R$         241,94  R$        1.449,24  R$             4.110,62 

abr/16  R$          2.000,00 63,919182 76,985382  R$           2.408,84  R$         240,88  R$        1.418,00  R$             4.067,72 

mai/16  R$          2.000,00 64,328264 76,985382  R$           2.393,52  R$         239,35  R$        1.385,05  R$             4.017,92 

jun/16  R$          2.000,00 64,95868 76,985382  R$           2.370,29  R$         237,03  R$        1.347,11  R$             3.954,43 

jul/16  R$          2.000,00 65,263985 76,985382  R$           2.359,20  R$         235,92  R$        1.317,22  R$             3.912,34 

ago/16  R$          2.000,00 65,681674 76,985382  R$           2.344,20  R$         234,42  R$        1.284,62  R$             3.863,24 

set/16  R$          2.000,00 65,885287 76,985382  R$           2.336,95  R$         233,70  R$        1.256,50  R$             3.827,15 

out/16  R$          2.000,00 65,937995 76,985382  R$           2.335,08  R$         233,51  R$        1.232,15  R$             3.800,74 

 R$           39.989,34 

sub total  R$           92.203,60 

out/16  R$           18.440,72 

31/1/21 76,985382  R$           21.530,32 

nov/16  R$          2.000,00 66,05009 76,985382  R$           2.331,12  R$         233,11  R$        1.205,97  R$             3.770,20 

dez/16  R$          2.000,00 66,09632 76,985382  R$           2.329,49  R$         232,95  R$        1.181,83  R$             3.744,27 

jan/17  R$          2.000,00 66,1889 76,985382  R$           2.326,23  R$         232,62  R$        1.156,14  R$             3.714,99 

 R$           11.229,46 

HÁ 20% 2.245,89R$                    

sub total aluguel  R$         103.433,06 

fev-17 924,92 66,4669 76,985382  R$           1.071,29 107,13R$          1.178,42R$              

out/16 414,48 65,938 76,985382  R$              483,92 48,39R$            532,32R$                 

nov/16 1.433,41 66,05009 76,985382  R$           1.670,73 167,07R$          1.837,80R$              

total 130.757,80R$               

Art. 523 Multa 10%  R$           13.075,78 

 R$         143.833,58 

Art. 523 HA 10%  R$           14.383,36 
total geral 158.216,94R$               

65,937995 HA Dr. Ricardo 20%

despesas

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

75
02

79
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 B

U
S

A
N

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

02
/2

02
1 

às
 1

5:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I2
17

00
13

71
58

   
  .

fls. 317



AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

JUNDIAÍ, SP

 PROCESSO No. 0017672-74.2017.8.26.0309

 Partes:

 Ismail Abdo

 Escritorio Fiscal e Contabil Progresso 

Em vinte e dois de outubro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 318: Ciência as partes do resultado do leilão negativo.

No mais, diga a credora em termos de prosseguimento, em 15 (quinze),  inclusive 
sobre data  de  realização de novos leilões.

Intime-se.

Jundiaí, 08 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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__________________________________________________________________________________ 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sala 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/  (11) 4521-8205 4586-3238  – e-mail: advocaciabusanelli@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI –SP. 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309)  

Proc. n.º 1020278-29.2015.8.26.0309 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

SILVANA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
movida contra ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/C LTDA e OUTROS, 

em trâmite perante esse r. Juízo e cartório respectivo vêm à presença de V.Exa. para 

respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls. 319, reiterar a petição de fls. 316, para que 

seja determinado por V. Exa que o bem seja levado a praça com designação de data para tanto 

com despesas pelo estado, por se tratar de justiça gratuita.  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jundiaí, 9 de fevereiro de 2021. 

p.p. 

Alexandre Busanelli 

OAB/SP 121.783 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 10/02/2021 09:14 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0058/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1172/1179   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   318:   Ciência   as   partes   do   resultado   do   leilão   negativo.   No   mais,   diga   a   credora 
 em termos de prosseguimento, em 15 (quinze), inclusive sobre data de realização de novos leilões. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 10 de fevereiro de 2021. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO

Vistos.

Providencie a Serventia a intimação do gestor Lance Judicial 
(www.lancejudicial.com.br), através do portal de Auxiliares, a fim de que proceda a novo 
agendamento para que o bem seja levado praça, considerando o valor descrito na planilha de fls. 
317 (R$ 158.216,94).

Deverá o Gestor providenciar o cumprimento das formalidades de divulgação do 
leilão eletrônico, inclusive a cientificação das pessoas referidas no art. 889, do COC, comprovando 
nos autos.

Jundiaí, 16 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que , nesta data, procedi com a intimação, 

via e-mail, para que o d Leiloeiro dê ciência da nomeação, 

conforme Decisão em fls. 322 deste Juízo, assim como  pelo 

Portal dos Auxiliares da Justiça o cadastrei e emiti senha de 

acesso aos autos digitais. Nada mais. Jundiaí, 16 de fevereiro 

de 2021. Eu, Paulo de Tarso Mathias dos Santos, Escrevente 

Técnico Judiciário, assino digitalmente.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À  MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 17/02/2021 09:31 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0072/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1156/1178   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   Serventia   a   intimação   do   gestor   Lance   Judicial 
 (www.lancejudicial.com.br),   através   do   portal   de   Auxiliares,   a   fim   de   que   proceda   a   novo   agendamento   para 
 que   o   bem   seja   levado   praça,   considerando   o   valor   descrito   na   planilha   de   fls.   317   (R$   158.216,94).   Deverá   o 
 Gestor   providenciar   o   cumprimento   das   formalidades   de   divulgação   do   leilão   eletrônico,   inclusive   a 
 cientificação das pessoas referidas no art. 889, do COC, comprovando nos autos." 

           Jundiaí / SP, 17 de fevereiro de 2021. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUíZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 0010441-30.2016.8.26.0309 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial em que o SILVANA LÔ MONACO move em face de  

ESCRITORIO FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA,  ROBERTO MELLE PINTO, 

vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1ª Praça terá início no dia 18/05/2021 às 14h e 40min, e terá 

encerramento no dia 21/05/2021 às 14h e 40min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 

lances e se encerrará em 15/06/2021 às 14h e 40min (ambas no horário de Brasília), sendo 

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no site da gestora (www.lancejudicial.com.br). 
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3. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem apregoado conforme o 2º Cartório 

de Registros de bens Imóveis de Itapetininga/SP. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação do 

executado sem advogado constituído nos autos, sobre a forma e datas da realização das praças em 

até 10 dias antes do início das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADOS: 

ESCRITORIO FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA e ROBERTO MELLE 

PINTO 

Rua Jorge Zolner, 345, Bl A - apto 132, Centro, Jundiaí-SP - CEP 13201-039 

 

COPROPRIETÁRIA: 

MARIA LUCIA GAIOTTO PINTO 

Rua Jorge Zolner nº345 apto 132 Centro, Jundiaí/SP cep 13201-039 

 

CREDORES: 

WÍLSON PUPO 

R. Ana Micheletti, 43, Vila Progresso Jundiaí-SP - CEP 13202-275 

 

A.FISCHER - ME. 

Santa Catarina, 53, Jardim Esplanada - Jundiaí-SP - CEP 13202-150 

 

PENHORAS: 

M.M. Juízo da 1ª Vara Cível de Jundiaí processo nº 4001825-37.2012.8.26.0309.  
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M.M. Juízo da 2ª Vara Cível de Jundiaí processo nº 1020963-02.2016.8.26.0309. 

M.M. Juízo da 4ª Vara Cível de Jundiaí/SP processo nº 101268024.  

M.M. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, no processo nº 0012826-

88.2015.5.15.0002.  

M.M. Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí, no processo nº 00006034920145150096 

M.M. Juízo da 1º Oficio do Foro Central de Jundiaí processo nº 0010441-

30.2016.8.26.0309 

M.M. Juízo da 2º Oficio do Foro Central de Jundiaí processo nº 

00176727420178260309.  

M.M Juízo da 4ª Vara Cível de Jundiaí, processo nº 0015001442018. 

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 

dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, 

dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

10. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 15 de março de 2021.  

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

           Adriano Piovezan Fonte 
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1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí - SP 
 
Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação dos executados ESCRITORIO FISCAL E 
CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA,  ROBERTO MELLE PINTO, terceiro interessados MARIA 
LUCIA GAIOTTO PINTO, WÍLSON PUPO, ISMAIL ABDO, A.FISCHER - ME. A Dra. MARIA 
CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí - SP, 
na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial em que o  SILVANA LÔ MONACO move em face dos referidos executados – Processo nº 
0010441-30.2016.8.26.0309 – e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/05/2021 às 14h e 40min, e terá 
encerramento no dia 21/05/2021 às 14h e 40min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 15/06/2021 às 14h e 40min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição 
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor.  
 
CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
LOCAL DO BEM: R. Agostinho Caodaglio - Vila Arens/Vila Progresso Jundiaí - SP 13202-162. 
 
DÉBITOS: Constam débitos da ação no valor de R$ 158.216,94 (fev/21). A hasta/leilão será 
precedida pelas regras contidas nos artigos 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional 
(Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio 
útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes 
a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, 
salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em 
hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo 
Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 
lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a 
preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta pública, sub-
rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será decidida 
pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
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notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. Fica consignado que será reservada a cota-parte de eventual(is) coproprietário(a)(s) ou do 
cônjuge alheio à execução sobre o produto da alienação do bem. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. No caso de pagamento da dívida, remição do 
bem, acordo ou desistência da hasta após a publicação deste edital, caberá ao interessado no ato ou 
ao executado, se aquele não for identificado no acordo, o pagamento das despesas da gestora, ora 
fixadas em 2,5% do valor do bem.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a 
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: LOTE DE TERRENO URBANO, SOB Nº 08 QUADRA B, do loteamento situado 
no Bairro da Vila Rami, nesta cidade e comarca de Jundiaí-SP, com área de 277,00m² de frente para 
Rua Agostinho Caodaglio (antiga Rua 01), medindo 10,00metros de frente por 27,70 metros de ambos 
os lados, confrontando do lado direito com o lote 07, pelo lado esquerdo com o lote 09, e pelos fundos, 
onde mede 10,00m, confronta com Vila Vecchi. CONSTA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO: Consta 
edificado uma casa residencial sob nº 190 da Rua Agostinho Caodaglio, com área construída 
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337,00m2, pavimento terreno ao nível da rua garagem com capacidade para 4 veículos de porte 
médio, piso frio, portão eletrônico, com porta de acesso para as partes interna da casa e também 
portão lateral (lado esquerdo de que da via pública olha para o imóvel) dando acesso0 ao corredor 
lateral e fundos da casa. 1ºpiso entrada social através da garagem, sala de tv, sala de jantar, cozinha, 
lavanderia, banheiros sociais, 1 cômodo como dispensa, quintal e corredor lateral com piso frio. 2ºpiso 
sala grande com sacada parte da frente. 3º piso 03 dormitórios sendo 1 com suíte, sala e banheiro. 4º 
pavimento sala grande, 1 escritório com armários embutidos, sacada parte da frente com vista 
panorâmica. Cadastro Municipal nº 11.108.0025. Matriculado no 2º CRI de Jundiaí sobre nº 
68.226. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.t 277,00m², a.c 337m, 4 vagas, 3 dorms sendo 1 
suíte – Jundiaí/SP 
 
ÔNUS: Consta na matricula AV.3 PENHORA expedida pela 1ª Vara Cível de Jundiaí processo nº 
4001825-37.2012.8.26.0309. AV.4 SEQUESTRO no processo nº 1020963-02.2016.8.26.0309 na 2ª 
Vara Cível de Jundiaí. AV.5 PENHORA expedida pela 4ª Vara Cível de Jundiaí/SP processo nº 
101268024. AV.8 PENHORA expedida pela 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, no processo nº 0012826-
88.2015.5.15.0002. AV.10 INDISPONIBILIDADE DE BENS Penhora expedida pela 3ª Vara do Trabalho 
de Jundiaí, no processo nº 00006034920145150096. AV.11 PENHORA expedida nestes autos. AV.12 
PENHORA expedida pela 1º Oficio do Foro Central de Jundiaí processo nº 0010441-30.2016.8.26.0309. 
AV.13 PENHORA expedida pela 2º Oficio Cível do Foro Central de Jundiaí, proc. 
00176727420178260309. AV.14 PENHORA expedida pela 4ª Vara Cível de Jundiaí, processo nº 
0015001442018. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 950.675,03 (novecentos e cinquenta mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais e três centavos) para mar/21 - atualizado monetariamente segundo a Tabela 
Pratica monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Jundiaí, 2 de março de 2020.     
 
 

Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, 
 MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de sentença

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Defiro a minuta apresentada às fls. 325/327.

Expeçam-se os editais, cuidando o Leiloeiro designado da sua publicação, 

ficando deferido o benefício previsto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes, via imprensa oficial, na pessoa dos seus d. Patronos 

constituídos nos autos, das datas designadas para a realização das praças/leilões através de pregão 

eletrônico (PRIMEIRO LEILÃO: início dia 18/05/2021, às 14h40min., e encerramento no dia 

21/05/2021, às 14h40min., não podendo neste caso o valor ao lanço ser inferior ao da avaliação 

atualizada; e, caso não havendo licitantes, SEGUNDO LEILÃO: início dia 21/05/2021 às 14h41min. e 

encerramento no dia 15/06/2021 às 14h40min., ocasião que o bem não poderá ser entregue por valor 

inferior a 70% da avaliação atualizada).

Ademais, deverá o(a) Sr(a). Leiloeiro(a) comprovar as formalidades de 

divulgação do leilão eletrônico, inclusive a cientificação das pessoas referidas no artigo 889, do Código 

de Processo Civil.

Após, nada mais sendo requerido, aguarde-se pelo resultado dos pregões 

eletrônicos, manifestando-se a parte credora oportunamente em termos do prosseguimento.

Int.

Jundiaí, 16/03/2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Edital de hasta publica - proc. nº 0010441-30.2016.8.26.0309

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o
remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

Seg, 15/03/2021 11:07

Prezado(a) Sr.(a) Boa tarde!
 
Segue em anexo minuta do edital de HASTA PÚBLICA que está sendo protocolada nestes autos, para vossa aprovação.
Pedimos a gen�leza que seja publicado no Diário da Jus�ça Eletrônico, despacho com as datas designadas para realização da Hasta
Pública, para o correto prosseguimento do leilão com a legal in�mação das partes com patrono cons�tuído nos autos.
 
Pedimos ainda, que as in�mações, no�ficações, cien�ficações e outros, sejam encaminhados ao e-mail central:
contato@lancejudicial.com.br, para que possamos atendê-los com brevidade.
 

D
diego@lancejudicial.com.br

    

Para:  JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL
Cc:  priscilla@lancejudicial.com.br

Edital - imovel.doc
134 KB

Responder Responder a todos Encaminhar
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1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí - SP 

 
Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação dos executados ESCRITORIO FISCAL E 

CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA,  ROBERTO MELLE PINTO, terceiro interessados MARIA 
LUCIA GAIOTTO PINTO, WÍLSON PUPO, ISMAIL ABDO, A.FISCHER - ME. A Dra. MARIA 

CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí - SP, 
na forma da lei, 

 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhec imento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 

Extrajudicial em que o  SILVANA LÔ MONACO move em face dos referidos executados – Processo nº 
0010441-30.2016.8.26.0309 – e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 

as regras expostas a seguir:  

 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 

www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/05/2021 às 14h e 40min, e terá 
encerramento no dia 21/05/2021 às 14h e 40min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 15/06/2021 às 14h e 40min (ambas no horário de Brasília), sendo 

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% da avaliação atualizada.  

 
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição  

detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor.  
 

CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 

Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 

LOCAL DO BEM: R. Agostinho Caodaglio - Vila Arens/Vila Progresso Jundiaí - SP 13202-162. 
 

DÉBITOS: Constam débitos da ação no valor de R$ 158.216,94 (fev/21). A hasta/leilão será 
precedida pelas regras contidas nos artigos 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional 

(Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o dom ínio 

útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes 
a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, 

salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em 
hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo 

Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 

lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1 o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 

natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço , a 

preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 

venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no  artigo  1.430 do  Código  

Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 

Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta públ ica, sub-

rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será decid ida 
pelo M.M Juízo comitente. 

 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 

indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 

RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e  logo que comprovada a 
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notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação  
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 

CPC.  

 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 

Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo este ja 

ocupado. 
 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 

por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até  
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até  

o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 

cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 

caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 

pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A propos ta 

de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  

 

COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos te rmos do  artigo  843 e  

seguintes. Fica consignado que será reservada a cota-parte de eventual(is) coproprietário(a)(s ) ou do  
cônjuge alheio à execução sobre o produto da alienação do bem. 

 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de  24 horas  após  o  

encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 

lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. No caso de pagamento da dívida, rem ição  do  
bem, acordo ou desistência da hasta após a publicação deste edital, caberá ao interessado no  ato  ou 

ao executado, se aquele não for identificado no acordo, o pagamento das despesas da gestora, ora 

fixadas em 2,5% do valor do bem.  
 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  

 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 

arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem pre juízo  a 

fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 

assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 

assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 

RELAÇÃO DO BEM: LOTE DE TERRENO URBANO, SOB Nº 08 QUADRA B, do loteamento situado 

no Bairro da Vila Rami, nesta cidade e comarca de Jundiaí-SP, com área de 277,00m² de  frente para 
Rua Agostinho Caodaglio (antiga Rua 01), medindo 10,00metros de frente por 27,70 metros de ambos 

os lados, confrontando do lado direito com o lote 07, pelo lado esquerdo com o  lote 09, e pelos fundos, 
onde mede 10,00m, confronta com Vila Vecchi. CONSTA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO: Consta 

edificado uma casa residencial sob nº 190 da Rua Agostinho Caodaglio, com área construída 
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337,00m2, pavimento terreno ao nível da rua garagem com capacidade para 4 veículos de porte 
médio, piso frio, portão eletrônico, com porta de acesso para as partes interna da casa e também 

portão lateral (lado esquerdo de que da via pública olha para o imóvel) dando acesso0 ao corredor 

lateral e fundos da casa. 1ºpiso entrada social através da garagem, sala de tv, sala de jantar, cozinha, 
lavanderia, banheiros sociais, 1 cômodo como dispensa, quintal e corredor lateral com piso frio. 2ºpiso  

sala grande com sacada parte da frente. 3º piso 03 dormitórios sendo 1 com suíte, sala e banheiro. 4º 
pavimento sala grande, 1 escritório com armários embutidos, sacada parte da frente com vista 

panorâmica. Cadastro Municipal nº 11.108.0025. Matriculado no 2º CRI de Jundiaí sobre nº 
68.226. 

 

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.t 277,00m², a.c 337m, 4 vagas, 3 dorms sendo 1 
suíte – Jundiaí/SP 

 
ÔNUS: Consta na matricula AV.3 PENHORA expedida pela 1ª Vara Cível de Jundiaí processo nº 

4001825-37.2012.8.26.0309. AV.4 SEQUESTRO no processo nº 1020963-02.2016.8.26.0309 na 2ª 

Vara Cível de Jundiaí. AV.5 PENHORA expedida pela 4ª Vara Cível de Jundiaí/SP processo nº 
101268024. AV.8 PENHORA expedida pela 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, no processo nº 0012826 -

88.2015.5.15.0002. AV.10 INDISPONIBILIDADE DE BENS Penhora expedida pela 3ª Vara do Trabalho  
de Jundiaí, no processo nº 00006034920145150096. AV.11 PENHORA expedida nestes autos . AV.12  

PENHORA expedida pela 1º Oficio do Foro Central de Jundiaí processo nº 0010441-30.2016.8.26.0309. 
AV.13 PENHORA expedida pela 2º Oficio Cível do Foro Central de Jundiaí, proc. 

00176727420178260309. AV.14 PENHORA expedida pela 4ª Vara Cível de Jundiaí, processo nº 

0015001442018. 
 

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 950.675,03 (novecentos e cinquenta mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais e três centavos) para mar/21 - atualizado monetariamente segundo a Tabela 

Pratica monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP.  

 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivam ente no  endereço  

constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não  se jam encontrados, 

intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 

edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Jundiaí, 2 de março de 2020.     

 
 

Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, 
 MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí - SP 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 18/03/2021 09:17 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0120/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1124/1145   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   minuta   apresentada   às   fls.   325/327.   Expeçam-se   os   editais,   cuidando   o 
 Leiloeiro   designado   da   sua   publicação,   ficando   deferido   o   benefício   previsto   no   art.   887,   §   2º,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Intimem-se   as   partes,   via   imprensa   oficial,   na   pessoa   dos   seus   d.   Patronos   constituídos   nos 
 autos,   das   datas   designadas   para   a   realização   das   praças/leilões   através   de   pregão   eletrônico   (PRIMEIRO 
 LEILÃO:   início   dia   18/05/2021,   às   14h40min.,   e   encerramento   no   dia   21/05/2021,   às   14h40min.,   não   podendo 
 neste   caso   o   valor   ao   lanço   ser   inferior   ao   da   avaliação   atualizada;   e,   caso   não   havendo   licitantes,   SEGUNDO 
 LEILÃO:   início   dia   21/05/2021   às   14h41min.   e   encerramento   no   dia   15/06/2021   às   14h40min.,   ocasião   que   o 
 bem   não   poderá   ser   entregue   por   valor   inferior   a   70%   da   avaliação   atualizada).   Ademais,   deverá   o(a)   Sr(a). 
 Leiloeiro(a)   comprovar   as   formalidades   de   divulgação   do   leilão   eletrônico,   inclusive   a   cientificação   das 
 pessoas   referidas   no   artigo   889,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   nada   mais   sendo   requerido,   aguarde-se 
 pelo   resultado   dos   pregões   eletrônicos,   manifestando-se   a   parte   credora   oportunamente   em   termos   do 
 prosseguimento. Int." 

           Jundiaí / SP, 18 de março de 2021. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

JUNDIAÍ/SP.

Processo(s) Nº 0010441-30.2016.8.26.0309

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que Silvana Lô Monaco move em face
de Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa
Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/6048b15dec59d.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 1º OFICIO 
DO FORO CENTRAL DE JUNDIAÍ/SP 

 

 

 

 

Ordem:   nº 0010441-30.2016.8.26.0309 (vosso)  
 

   LANCE JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra-assinado, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, informar o que segue: 

 

     - Informa que o imóvel penhorado nestes autos, está sendo levado 

a praceamento nos autos da Ação de fase de cumprimento de sentença, em que ISMAIL 

ABDO move em face do executado ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO, 

ROBERTO MELLE PINTO, ROBERTO MELLE PINTO JUNIOR, Processo nº 0017672-

74.2017.8.26.0309, o qual tramita pela 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

JUNDIAI - SP. 

 

1. Informa que o praceamento será feito pelo r. gestor LANCE JUDICIAL no 

site www.lancejudicial.com.br. 

 

2. Informa também as datas das praças que serão realizadas; a 1ª 
Praça terá início no dia 18/03/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 
23/03/2021 às 15h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Praça, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 15/04/2021 às 15h e 
45min (ambas em horário de Brasília). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 24 de março de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 1º OFICIO 
DO FORO CENTRAL DE JUNDIAÍ/SP 

 

 

 

 

Ordem:   nº 0010441-30.2016.8.26.0309 (vosso)  
 

   LANCE JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra-assinado, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, informar o que segue: 

 

     - Informa que o imóvel penhorado nestes autos, está sendo levado 

a praceamento nos autos da Ação de fase de cumprimento de sentença, em que ISMAIL 

ABDO move em face do executado ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO, 

ROBERTO MELLE PINTO, ROBERTO MELLE PINTO JUNIOR, Processo nº 0017672-

74.2017.8.26.0309, o qual tramita pela 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

JUNDIAI - SP. 

 

1. Informa que o praceamento será feito pelo r. gestor LANCE JUDICIAL no 

site www.lancejudicial.com.br. 

 

2. Informa também as datas das praças que serão realizadas; a 1ª 
Praça terá início no dia 18/03/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 
23/03/2021 às 15h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Praça, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 15/04/2021 às 15h e 
45min (ambas em horário de Brasília). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 24 de março de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de sentença

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Aguarde-se pelo resultado da hasta pública agendada.

Intime-se.

Jundiaí, 29/03/2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 31/03/2021 09:32 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0138/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1177/1194   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se pelo resultado da hasta pública agendada. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 31 de março de 2021. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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24/05/2021 Email – JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/jundiai1cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGYwMTYxZDZjLTRjNWQtNGMyMC1iMTNkLWU2MzZiMjc0NjY4NwAQANeh… 1/1

Penhora no Rosto dos Autos

Cleide Fonseca de Moura <cleidemoura@trt15.jus.br>
Seg, 24/05/2021 09:19
Para:  JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL <jundiai1cv@tjsp.jus.br>

2 anexos (46 KB)
MANDADO PJE 0000603-49.2014.0096.pdf; PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS PJE 0000603-49.2014.5.15.0096.pdf;

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o remetente e
saiba que o conteúdo é seguro.
Bom dia, meu nome é Cleide Fonseca de Moura, sou Oficiala de Justiça do Trabalho de Jundiaí.
Venho através deste email  encaminhar o mandado e respectivo Auto de Penhora no Rosto dos Autos (em anexo), para ser 
juntado nos autos do processo de nº 0010441-30.2016.8.26.0309.

Por favor, solicito a confirmação do recebimento deste email para poder dar baixa no mandado.

Desde já, agradeço pela atenção e aguardo a resposta.

Atenciosamente,

Cleide
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

PROCESSO:  - Ação Trabalhista - Rito Ordinário0000603-49.2014.5.15.0096

AUTOR: FIDELINO JUSTINO

RÉU: ROBERTO MELLE PINTO

Processo: 0000603-49.2014.5.15.0096

FIDELINO JUSTINO, CPF: 775.465.208-00

ROBERTO MELLE PINTO, CPF: 712.415.668-87

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

 

EXECUTADO: ROBERTO MELLE PINTO

RUA JORGE ZOLNER, 345, BL A APTO 132, CENTRO, JUNDIAI/SP - CEP: 

13201-039

 

O(A) Exmo(a). ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES, Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí, no uso de suas

atribuições legais, DETERMINA que o(a) Sr(a). Oficial(a) de

Justiça, a quem este MANDADO for distribuído, em seu cumprimento,

dirija-se à 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí e proceda a penhora

dos créditos do executado no processo nº 0010441-30.2016.8.26.0309,

conforme despacho a seguir transcrito: “Diante da informação

prestada pelo leiloeiro judicial no ID 1e85343, expeça-se mandado

de penhora no rosto dos autos nº 0010441-30.2016.8.26.0309 em

trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí. JUNDIAI/SP, 13 de

maio de 2021. ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES Juíza do Trabalho

Substituta”

 

Para a satisfação do débito exequendo, que em 30/09/2019 perfazia o

montante de R$ 76.652,34

Assinado eletronicamente por: MARINA MEDEIROS RAIMUNDO LEME - Juntado em: 21/05/2021 11:17:17 - 7d3eeb0
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

PROCESSO:  - Ação Trabalhista - Rito Ordinário0000603-49.2014.5.15.0096

AUTOR: FIDELINO JUSTINO

RÉU: ROBERTO MELLE PINTO

Processo: 0000603-49.2014.5.15.0096

FIDELINO JUSTINO, CPF: 775.465.208-00

ROBERTO MELLE PINTO, CPF: 712.415.668-87

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

 

EXECUTADO: ROBERTO MELLE PINTO

RUA JORGE ZOLNER, 345, BL A APTO 132, CENTRO, JUNDIAI/SP - CEP: 

13201-039

 

O(A) Exmo(a). ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES, Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí, no uso de suas

atribuições legais, DETERMINA que o(a) Sr(a). Oficial(a) de

Justiça, a quem este MANDADO for distribuído, em seu cumprimento,

dirija-se à 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí e proceda a penhora

dos créditos do executado no processo nº 0010441-30.2016.8.26.0309,

conforme despacho a seguir transcrito: “Diante da informação

prestada pelo leiloeiro judicial no ID 1e85343, expeça-se mandado

de penhora no rosto dos autos nº 0010441-30.2016.8.26.0309 em

trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí. JUNDIAI/SP, 13 de

maio de 2021. ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES Juíza do Trabalho

Substituta”

 

Para a satisfação do débito exequendo, que em 30/09/2019 perfazia o

montante de R$ 76.652,34

Assinado eletronicamente por: MARINA MEDEIROS RAIMUNDO LEME - Juntado em: 21/05/2021 11:17:17 - 7d3eeb0
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Cumpra-se, na forma da lei.

Esta é assinada pelo servidor, de ordem do MM. Juiz do Trabalho,

nos termos do artigo 250, inciso VI do CPC.

Assinado eletronicamente por: MARINA MEDEIROS RAIMUNDO LEME - Juntado em: 21/05/2021 11:17:17 - 7d3eeb0
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/21052111171268600000152471981?instancia=1
Número do processo: 0000603-49.2014.5.15.0096
Número do documento: 21052111171268600000152471981
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3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 

PROCESSO: 0000603-49.2014.5.15.0096  

Mandado nº 275.2021  

 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

 

                                                 Aos 24 dias do mês de maio do ano 2021, eu, OFICIALA 

DE JUSTIÇA AVALIADORA, abaixo assinada e identificada, em cumprimento ao 

mandado nº 275.2021, passado a favor de FIDELINO, exequente contra ROBERTO 

MELLE PINTO, executado, procedi à penhora no rosto dos autos do Processo nº 

0010441-30.2016.8.26.0309, em trâmite na 1ª Vara Cível de Jundiaí/SP, para a 

completa satisfação das quantias abaixo mencionadas, em valores corrigidos 

majoráveis por juros moratórios até o efetivo pagamento: 

Q u a n t i a s  c o r r i g i d a s  a t é : 30/09/2019  

Total da execução: R$ 76.652,34  

Tudo para garantia da dívida referida no mandado.  

Para constar, lavrei o presente e encaminhei o Auto de Penhora ao 

jundiai1cv@tjsp.jus.b 

.  

 

CLEIDE FONSECA DE MOURA 

 Oficiala de Justiça Avaliadora 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309  - Cumprimento de sentença

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 350/353: Lavre-se por termo a penhora no rosto dos autos, anotando-

se e comunicando-se ao E. Juízo da execução. 

Fica a parte credora intimada, na pessoa de seu d. Patrono constituído nos 

autos.

Cumpra-se e intime-se.

Jundiaí, 25/05/2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 26/05/2021 09:13 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1039/1060   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   350/353:   Lavre-se   por   termo   a   penhora   no   rosto   dos   autos,   anotando-se   e 
 comunicando-se   ao   E.   Juízo   da   execução.   Fica   a   parte   credora   intimada,   na   pessoa   de   seu   d.   Patrono 
 constituído nos autos. Cumpra-se e intime-se." 

           Jundiaí / SP, 26 de maio de 2021. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Em Jundiaí, aos 27 de maio de 2021, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro, em cumprimento à  

decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE PENHORA NO 

ROSTO DOS PRESENTES AUTOS do seguinte bem: "o valor de R$ 76.652,34 (setenta e seis mil, 

seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e quatro centavos), atualizado até 

Setembro/2019, contra o co-executado ROBERTO MELLE PINTO, conforme ofício de fls. 

349/353 da E. Terceira Vara do Trabalho de Jundiaí, relativo ao processo nº 

0000603-49.2014.5.15.0096, em trâmite perante aquela Unidade Jurisdicional". NADA MAIS. 

Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

CARLA RIBEIRO DE OLIVEIRA CORRADINI, Coordenadora – Matr. 351.516

Juiz de Direito: LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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23/06/2021 Email – JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/jundiai1cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGYwMTYxZDZjLTRjNWQtNGMyMC1iMTNkLWU2MzZiMjc0NjY4NwAQAI92… 1/1

Processo Digital n°: 0015001-44.2018.8.26.0309

NARENE LUIZA COSTA MENEZES <narenem@tjsp.jus.br>
Ter, 22/06/2021 19:07
Para:  JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL <jundiai1cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (169 KB)
0015001-44.2018 oficio.pdf;

Processo Digital n°: 0015001-44.2018.8.26.0309
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços
Exequente: Marcio Antonio Ormenese
Executado: Roberto Melle Pinto e outros 

Prezados, boa tarde!

Por determinação do M.M.Juiz de Direito, Dr. Márcio Estevan Fernandes, encaminho
ofício, em referência ao imóvel levado à leilão no Processo nº 0010441-
30.2016.8.26.0309.

Atenciosamente.

 

NARENE LUIZA COSTA MENEZES  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
4º Ofício Cível da Comarca de Jundiaí
Largo de São Bento, s/nº - Centro - Jundiaí/SP - CEP: 13201-035
Tel: (11) 4586-8111 - Ramal 213
E-mail: narenem@tjsp.jus.br

 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309  - Cumprimento de sentença

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 359: Lavre-se por termo a penhora no rosto dos autos, anotando-se e 

comunicando-se ao E. Juízo da execução. 

Fica a parte credora intimada, na pessoa de seu d. Patrono constituído nos 

autos.

Cumpra-se e intime-se.

Jundiaí, 23/06/2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 25/06/2021 09:18 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0255/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1197/1207   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   359:   Lavre-se   por   termo   a   penhora   no   rosto   dos   autos,   anotando-se   e 
 comunicando-se   ao   E.   Juízo   da   execução.   Fica   a   parte   credora   intimada,   na   pessoa   de   seu   d.   Patrono 
 constituído nos autos. Cumpra-se e intime-se." 

           Jundiaí / SP, 25 de junho de 2021. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1° VARA  DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°. 0010441-30.2016.8.26.0309 
 
 

Partes: 
 

   SILVANA LÔ MONACO 
   ESCRITORIO FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA 
 

 
Em quinze de junho de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal 
do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no 
processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos 
do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes 
para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade 
da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309  - Cumprimento de sentença

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 362: Ciência às partes sobre o resultado negativo dos leilões, manifestando-se a parte 

exequente em termos de prosseguimento, no prazo legal.

No mais, cumpra-se o Despacho de fls. 360.

Intimem-se.

Jundiaí,28 de junho de 2021 . 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 30/06/2021 09:08 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0261/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1008/1027   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   362:   Ciência   às   partes   sobre   o   resultado   negativo   dos   leilões,   manifestando-se 
 a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   legal.   No   mais,   cumpra-se   o   Despacho   de   fls.   360. 
 Intimem-se." 

           Jundiaí / SP, 30 de junho de 2021. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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29/06/2021 Email – JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/jundiai1cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGYwMTYxZDZjLTRjNWQtNGMyMC1iMTNkLWU2MzZiMjc0NjY4NwAQADf4… 1/1

Processo: 0000603-49.2014.5.15.0096

3ª Vara do Trabalho de Jundiaí <saj.3vt.jundiai@trt15.jus.br>
Seg, 28/06/2021 15:16
Para:  JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL <jundiai1cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (45 KB)
Documento_7630213.pdf;

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Referente ao Processo 0000603-49.2014.5.15.0096 

Documento: 
Id 7630213 - Despacho.pdf 

Para ciência e cumprimento por parte de vossa senhoria, foi emitido o documento acima
identificado, que poderá ser acessado por meio do link abaixo: 

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/21062509571706300000154939573?instancia=1 

Agradeço pela atenção. 

João Paulo Machado 
Diretor de Secretaria 
3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ
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https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fpje.trt15.jus.br%2Fpjekz%2Fvalidacao%2F21062509571706300000154939573%3Finstancia%3D1&data=04%7C01%7Cjundiai1cv%40tjsp.jus.br%7C16e0949ec2e644bd76b508d93a60ab65%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C637605009607717930%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=wNKmDHIvh8nTetVE5ATm5D467LgoOBQXqd9aKGl%2F1fo%3D&reserved=0


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

PROCESSO:  - Ação Trabalhista - Rito Ordinário0000603-49.2014.5.15.0096

AUTOR: FIDELINO JUSTINO

RÉU: ROBERTO MELLE PINTO

DESPACHO

Considerando-se que a hasta pública já foi realizada em todos os 

seus atos, oficie-se eletronicamente à 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JUNDIAÍ – SP, aos cuidados do processo 0010441-30.2016.8.26.0309, 

endereço: jundiai1cv@tjsp.jus.br, solicitando-lhe informações 

acerca de seu andamento.

Como medida de economia processual, o presente despacho possui 

força de OFÍCIO que será encaminhado via e-mail ao endereço acima.

Com a resposta, venham conclusos para deliberações.

JUNDIAI/SP, 25 de junho de 2021.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho Titular

 

 

 

 

JPM

Assinado eletronicamente por: KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO - Juntado em: 25/06/2021 18:17:11 - 7630213
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/21062509571706300000154939573?instancia=1
Número do processo: 0000603-49.2014.5.15.0096
Número do documento: 21062509571706300000154939573
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Filipe Antonio Marchi Levada

Vistos.

Fls. 366: Comunique-se o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí, noticiando em 

resposta ao Despacho-Ofício datado de 25/06/2021, autos nº 0000603-49.2014.5.15.0096 ,  que o 

resultado dos leilões do imóvel matriculado sob o nº  68.226, perante o 2º CRI de Jundiaí 

restaram negativos.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO1.

Fica o exequente intimado a providenciar a impressão do ofício, bem como sua 

instrução e encaminhamento, comprovando o envio no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

Jundiaí, 02 de julho de 2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À Exma Sra Dra Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí – SP
KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

1 Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos digitais, a resposta e eventuais 
documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (jundiai1cv@tjsp.jus.br), em 
arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 
Processo.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 06/07/2021 09:03 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0269/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1106/1121   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   366:   Comunique-se   o   Juízo   da   3ª   Vara   do   Trabalho   de   Jundiaí,   noticiando   em 
 resposta   ao   Despacho-Ofício   datado   de   25/06/2021,   autos   nº   0000603-49.2014.5.15.0096   ,   que   o   resultado 
 dos   leilões   do   imóvel   matriculado   sob   o   nº   68.226,   perante   o   2º   CRI   de   Jundiaí   restaram   negativos.   Servirá   o 
 presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO.   Fica   o   exequente   intimado   a   providenciar   a   impressão 
 do   ofício,   bem   comosua   instrução   e   encaminhamento,   comprovando   o   envio   no   prazo   de   10   (dez)   dias. 
 Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 6 de julho de 2021. 

           Gisele Silva Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________ 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sala 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/  (11) 4521-8205 4586-3238  – e-mail: advocaciabusanelli@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI –SP. 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309)  

Proc. n.º 1020278-29.2015.8.26.0309 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

SILVANA LO MONACO, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
movida contra ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/C LTDA e OUTROS, 

em trâmite perante esse r. Juízo e cartório respectivo vêm à presença de V.Exa. para 

respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls., comprovar o encaminhamento do oficio a 

3ª Vara do Trabalho de Jundiaí, através do email saj.3vt.jundiai@trt15.jus.br (doc anexo).  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jundiaí, 22 de julho de 2021. 

p.p. 

Alexandre Busanelli 

OAB/SP 121.783 
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Advocacia Busanelli Busanelli Adv <advocaciabusanelli@gmail.com>

processo 0000603-49.2014.5.15.0096 
1 mensagem

Advocacia Busanelli Busanelli Adv <advocaciabusanelli@gmail.com> 19 de julho de 2021 16:21
Para: saj.3vt.jundiai@trt15.jus.br

Boa tarde
Segue resposta a informação solicitadas referente ao processo 0000603-49.2014.5.15.0096 
Praça negativa, perante à 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ – SP, aos cuidados do processo 0010441-
30.2016.8.26.0309
Oficio anexo
Att
Alexandre Busanelli
Advocacia Busanelli
11-4521.8205 11-4586.3238

0010441-30.2016.8.26.0309.pdf 
38K

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

82
93

C
98

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 B
U

S
A

N
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
5:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I2

17
01

48
24

52
   

  .

fls. 370



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Justiça Gratuita

Em Jundiaí, aos 02 de agosto de 2021, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA NO ROSTO AUTOS, referente aos valores destinados aos executados Escritorio 

Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto até o valor de R$ 128.827,48, para a 

garantia do credito de MÁRCIO ANTONIO ORMENESE nos autos Nº 

0015001-44.2018.8.26.0309 da 4º Vara Cível desta Comarca. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309  - Cumprimento de sentença

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Comunique-se o E. Juízo da 4º Vara Cível desta Comarca acerca da penhora lavrada nos 
presentes autos, encaminhando-se o termo de penhora de fl. 371.

No mais, diga o exequente em termos de prosseguimento do feito, requerendo o que de 
direito em 15 (quinze) dias.

No silêncio, aguarde-se por provocação no arquivo. 

Intimem-se.

Jundiaí,16 de agosto de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 19/08/2021 14:04 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0340/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1225/1237   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Comunique-se   o   E.   Juízo   da   4º   Vara   Cível   desta   Comarca   acerca   da   penhora 
 lavrada   nos   presentes   autos,   encaminhando-se   o   termo   de   penhora   de   fl.   371.   No   mais,   diga   o   exequente   em 
 termos   de   prosseguimento   do   feito,   requerendo   o   que   de   direito   em   15   (quinze)   dias.   No   silêncio,   aguarde-se 
 por provocação no arquivo. Intimem-se." 

           Jundiaí / SP, 19 de agosto de 2021. 

           José Luiz Águedo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309  - Cumprimento de sentença

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 376/380: Lavre-se por termo a penhora no rosto dos autos, anotando-se e 

comunicando-se ao E. Juízo da execução. 

Fica a parte credora intimada, na pessoa de seu d. Patrono constituído nos 

autos.

Cumpra-se e intime-se.

Jundiaí, 10/11/2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 11/11/2021 01:17 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0521/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP)  D.J.E 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP)  D.J.E 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   376/380:   Lavre-se   por   termo   a   penhora   no   rosto   dos   autos,   anotando-se   e 
 comunicando-se   ao   E.   Juízo   da   execução.   Fica   a   parte   credora   intimada,   na   pessoa   de   seu   d.   Patrono   constituído 
 nos autos. Cumpra-se e intime-se." 

           Jundiaí, 11 de novembro de 2021. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 12/11/2021 01:25 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0521/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   376/380:   Lavre-se   por   termo   a   penhora   no   rosto   dos   autos,   anotando-se   e 
 comunicando-se   ao   E.   Juízo   da   execução.   Fica   a   parte   credora   intimada,   na   pessoa   de   seu   d.   Patrono   constituído 
 nos autos. Cumpra-se e intime-se." 

           Jundiaí / SP, 12 de novembro de 2021. 
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R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sl. 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/Fax  (11) 4586-3238 e-mail: joacirmbadv@gmail.com 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVIL DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ S.P.. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309)  
Proc. n.º 1020278-29.2015.8.26.0309 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

SILVANA LO MONACO, por seus advogados e 
procuradores abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, movida contra ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/C 
LTDA e OUTROS, em trâmite perante esse r. Juízo e cartório respectivo vêm à presença de 
V.Exa. para respeitosamente expor e ao final requerer: 

1 - Ocorreu a penhora sobre a matrícula 68.226, 
Averbação 12, penhora para garantir a dívida em favor da ora requerente, que ocorreu em 
28/08/2018, sobre 100% do imóvel.  

2 - A alteração do pólo ativo da presente demanda, 
excluindo a Sra. MARIA SPERANÇA LO MONACO e incluindo a Sra. SILVANA LO 
MONACO, já foi deferida fls. 314 e realizada. 

3 - Desta forma, o que se requer, é a expedido de mandado 
junto ao 2 Registro de Imóveis de Jundiaí, para correção do autor desta demanda, passando  
constar o nome da exequente SILVANA LO MONACO, junto a averbação 12, mantendo-se a 
penhora. 

 
Nestes Termos 
Pede Deferimento 
Jundiaí, 30 de novembro de 2021 
pp 
Alexandre Busanelli 
OAB-SP 121.783 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309 - Cumprimento de sentença

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO

Vistos.

Fls. 384: Defiro. 

Expeça-se a zelosa serventia o necessário.

Int.

Jundiaí, 01/12/2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 03/12/2021 01:22 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0589/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP)  D.J.E 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP)  D.J.E 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 384: Defiro. Expeça-se a zelosa serventia o necessário. Int." 

           Jundiaí, 3 de dezembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que , nesta data, esteve presente nesta serventia o Sr. 

Roberto Melle Pinto, o qual solicitou uma senha para acompanhar os autos. 

Nada mais. Jundiaí, 03 de dezembro de 2021. Eu, Paulo de Tarso Mathias 

dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário, assino digitalmente.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  
CONFORME IMPRESSÃO À  MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 06/12/2021 01:29 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0589/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/12/2021 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 384: Defiro. Expeça-se a zelosa serventia o necessário. Int." 

           Jundiaí / SP, 6 de dezembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0010441-30.2016.8.26.0309

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

Jundiaí, 25 de janeiro de 2022.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providências que se fizerem 

necessárias para que seja alterado a Av. 12 da matrícula nº 68.226, fazendo-se constar como o 

nome da exequente do presente feito Silvana Lô Mônaco (polo ativo da ação alterado em 

08/01/2021 - conforme decisão de fl. 314)

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (jundiai1cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio de Campos Júnior 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
2º CRI – de Jundiaí/ SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Em Jundiaí, aos 26 de janeiro de 2022, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro, em cumprimento à 

decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE PENHORA do 

seguinte bem: "o valor de R$ 253.478,04 (duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e 

setenta e oito reais e quatro centavos), no rosto dos presentes autos, sobre eventual crédito 

a que tem direito os Executados no presente feito, tudo conforme decisão-ofício de fls. 

376/380 do E. Juízo da Segunda Vara Cível desta comarca de Jundiaí, relativo ao processo nº 

0017672-74.2017.8.26.0309 em trâmite perante aquela unidade jurisdicional", NADA MAIS. 

Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

CARLA RIBEIRO DE OLIVEIRA CORRADINI, Coordenadora – Matr. 351.516

Juiz de Direito: LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
1ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0010441-30.2016.8.26.0309  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e outro

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

Em Jundiaí, aos 26 de janeiro de 2022, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente  TERMO DE 

PENHORA NO ROSTO AUTOS, referente aos valores destinados aos executados Escritorio 

Fiscal e Contabil Progresso, CNPJ - 44.653.780/0001-44, Roberto Melle Pinto, CPF - 

712.415.668-87  até o valor de R$ 253.478,04 para a garantia do credito deIsmail Abdo nos autos 

Nº 0017672-74.2017.8.26.0309 da 2º Vara Cível desta Comarca. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Ofício - Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309

GUILHERME PEREIRA CONTI <guilhermeconti@tjsp.jus.br>
Sex, 28/01/2022 11:44
Para:  renan@2rijundiai.com.br <renan@2rijundiai.com.br>; certidao@2rijundiai.com.br <certidao@2rijundiai.com.br>;
marimon@2rijundiai.com.br <marimon@2rijundiai.com.br>

Prezados, bom dia !

Anexo o�cio expedido por este Juízo, para conhecimento e providências necessárias.

A�, 

GUILHERME PEREIRA CONTI 
Oficial Maior

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Ofício Cível
Largo de São Bento, S/Nº - Centro - Jundiaí/SP - CEP: 13201-035
Tel: (11) 4586-8111 - Ramal 210
E-mail: guilhermeconti@tjsp.jus.br
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RE: Penhora no rosto dos autos

JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL <jundiai1cv@tjsp.jus.br>
Sex, 28/01/2022 11:41
Para:  JUNDIAI - 2 OFICIO CIVEL <jundiai2cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (166 KB)
0010441-30.2016 - termo.pdf;

Prezados, bom dia !

Anexo termo de penhora expedido nos autos 0010441-30.2016.8.26.0309, para
conhecimento e providências necessárias.

Att,

GUILHERME PEREIRA CONTI 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí
Largo de São Bento, s/nº, sala 06 - Centro - Jundiaí/SP - CEP: 13201-035
Tel: (11) 4586-8111 - Ramal 210

De: ALESSANDRA CIAMPE ARCHANGELO <aarchangelo@tjsp.jus.br> 
Enviado: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 11:47 
Para: JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL <jundiai1cv@tjsp.jus.br>; JUNDIAI - 4 OFICIO CIVEL <jundiai4cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Penhora no rosto dos autos
 

1012680-24.2015.8.26.0309 da 4ª Vara Cível desta Comarca

0010441-30.2016.8.26.0309 da 1ª Vara Cível desta Comarca

0003768-55.2015.8.26.0309 da 1ª Vara Cível desta Comarca

*FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Prezado(a)(s), 

Encaminho a Decisão-Ofício proferida nos autos nº 0017672-74.2017 , em que são partes
Ismail Abdo contra Escritório Fiscal e Contábil Progresso e ous. para as devidas providências
nos autos supra mencionados.

Atenciosamente.

ALESSANDRA CIAMPE ARCHANGELO 
Oficial Maior

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
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2º Ofício Cível

Largo de São Bento, s/nº, Térreo - Centro - Jundiaí/SP - CEP: 13201-035

Tel: (11) 4586-8111 - Ramal 211

E-mail: aarchangelo@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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RE: Penhora no rosto dos autos

JUNDIAI - 2 OFICIO CIVEL <jundiai2cv@tjsp.jus.br>
Sex, 28/01/2022 12:11
Para:  JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL <jundiai1cv@tjsp.jus.br>

Recebido

atenciosamente.

ANGELA MARIA DE JESUS CALHEIROS 
Coordenadora 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Ofício Cível
Largo de São Bento, s/n, Praça - Centro - Jundiaí/SP - CEP: 13201-035
Tel: (11) 4586-8111 - Ramal 211
E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

De: JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL <jundiai1cv@tjsp.jus.br> 
Enviado: sexta-feira, 28 de janeiro de 2022 11:41 
Para: JUNDIAI - 2 OFICIO CIVEL <jundiai2cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: RE: Penhora no rosto dos autos
 
Prezados, bom dia !

Anexo termo de penhora expedido nos autos 0010441-30.2016.8.26.0309, para conhecimento e providências
necessárias.

Att,

GUILHERME PEREIRA CONTI 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí
Largo de São Bento, s/nº, sala 06 - Centro - Jundiaí/SP - CEP: 13201-035
Tel: (11) 4586-8111 - Ramal 210

De: ALESSANDRA CIAMPE ARCHANGELO <aarchangelo@tjsp.jus.br> 
Enviado: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 11:47 
Para: JUNDIAI - 1 OFICIO CIVEL <jundiai1cv@tjsp.jus.br>; JUNDIAI - 4 OFICIO CIVEL <jundiai4cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Penhora no rosto dos autos
 

1012680-24.2015.8.26.0309 da 4ª Vara Cível desta Comarca

0010441-30.2016.8.26.0309 da 1ª Vara Cível desta Comarca

0003768-55.2015.8.26.0309 da 1ª Vara Cível desta Comarca

*FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Prezado(a)(s), 

Encaminho a Decisão-Ofício proferida nos autos nº 0017672-74.2017 , em que são partes Ismail Abdo contra
Escritório Fiscal e Contábil Progresso e ous. para as devidas providências nos autos supra mencionados.
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Atenciosamente.

ALESSANDRA CIAMPE ARCHANGELO 
Oficial Maior

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2º Ofício Cível

Largo de São Bento, s/nº, Térreo - Centro - Jundiaí/SP - CEP: 13201-035

Tel: (11) 4586-8111 - Ramal 211

E-mail: aarchangelo@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a

reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de

sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o

remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309  - Cumprimento de sentença

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 397/399: Ciência às partes.

No mais, manifeste-se a parte exequente, no prazo legal, requerendo o que de direito em 

termos de prosseguimento.

Intimem-se.

Jundiaí,10 de março de 2022 . 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
41

-3
0.

20
16

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

94
2B

B
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

N
T

O
N

IO
 D

E
 C

A
M

P
O

S
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
03

/2
02

2 
às

 1
7:

26
 .

fls. 400



 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 11/03/2022 01:17 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0190/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP)  D.J.E 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP)  D.J.E 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   397/399:   Ciência   às   partes.   No   mais,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo 
 legal, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento. Intimem-se." 

           Jundiaí, 11 de março de 2022. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 14/03/2022 01:31 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0190/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   397/399:   Ciência   às   partes.   No   mais,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo 
 legal, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento. Intimem-se." 

           Jundiaí / SP, 14 de março de 2022. 
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__________________________________________________________________________________ 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sala 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/  (11) 4521-8205 4586-3238  – e-mail: advocaciabusanelli@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI –SP. 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309)  

Proc. n.º 1020278-29.2015.8.26.0309 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

SILVANA LO MONACO, por seu advogado e procurador 

abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida 

contra ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/C LTDA e OUTROS, em 

trâmite perante esse r. Juízo e cartório respectivo vêm à presença de V.Exa. para 

respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls. requerer que seja determinado por V. Exa 

que o bem seja levado a praça com designação de data para tanto com despesas pelo estado, por 

se tratar de justiça gratuita.  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jundiaí, 17 de março de 2022. 

p.p. 

Alexandre Busanelli 

OAB/SP 121.783 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

1ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai1cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0010441-30.2016.8.26.0309  - Cumprimento de sentença

Exequente: Silvana Lô Monaco

Executado: Escritorio Fiscal e Contábil Progresso S/c Ltda e Roberto Melle Pinto

Juiz(a) de Direito: Dr(a):  Luiz Antonio de Campos Júnior

Vistos.

Fls. 403: Defiro. 

Intime-se o leiloeiro judicial para apresentação de novas datas para hastas públicas.

Sem prejuízo, apresente a parte exequente a planilha atualizada do débito exequendo.

Intimem-se.

Jundiaí,22 de março de 2022 . 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/03/2022 01:13 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0224/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP)  D.J.E 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP)  D.J.E 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   403:   Defiro.   Intime-se   o   leiloeiro   judicial   para   apresentação   de   novas   datas   para 
 hastas   públicas.   Sem   prejuízo,   apresente   a   parte   exequente   a   planilha   atualizada   do   débito   exequendo. 
 Intimem-se." 

           Jundiaí, 23 de março de 2022. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 24/03/2022 02:27 
 Certidão - Processo 0010441-30.2016.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0224/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ligia Priscila Dominicale (OAB 222167/SP) 
 Joacir Mario Busanelli (OAB 47475/SP) 
 Alexandre Busanelli (OAB 121783/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   403:   Defiro.   Intime-se   o   leiloeiro   judicial   para   apresentação   de   novas   datas   para 
 hastas   públicas.   Sem   prejuízo,   apresente   a   parte   exequente   a   planilha   atualizada   do   débito   exequendo. 
 Intimem-se." 

           Jundiaí / SP, 24 de março de 2022. 
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__________________________________________________________________________________ 

R. Siqueira de Moraes, nº 578, 4º andar, sala 401, Edifício Marijú, centro - Jundiaí - SP CEP 13201-803 – 
Fone/  (11) 4521-8205 4586-3238  – e-mail: advocaciabusanelli@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI –SP. 

Cumprimento Sentença (0010441.30.2016.8.26.0309)  

Proc. n.º 1020278-29.2015.8.26.0309 

JUSTIÇA GRATUITA 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

SILVANA LO MONACO, por seu advogado e procurador 

abaixo assinado, nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida 

contra ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/C LTDA e OUTROS, em 

trâmite perante esse r. Juízo e cartório respectivo vêm à presença de V.Exa. para 

respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls. 404 requerer a juntada de planilha atualizada 

para março de 2022.  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jundiaí, 24 de março de 2022. 

p.p. 

Alexandre Busanelli 

OAB/SP 121.783 
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Autor:                Silvana Lo Monaco

Réu:                  Escritório Fiscal e Contabil Progresso S/C Ltda e outros

Atualização de Valores 15/03/2022

TPTJ TPTJ Vl corrigido multa 10% Juros 1%a.m Total

1/12/15  R$             24.139,06 61,548603 86,2292  R$      33.818,66  R$        3.381,87  R$     25.882,55  R$      63.083,08 

jan/16  R$              2.000,00 62,10254 86,229189  R$        2.776,99  R$           277,70  R$       2.096,63  R$        5.151,32 

fev/16  R$              2.000,00 63,040288 86,229189  R$        2.735,69  R$           273,57  R$       2.037,17  R$        5.046,43 

mar/16  R$              2.000,00 63,63917 86,229189  R$        2.709,94  R$           270,99  R$       1.991,81  R$        4.972,74 

abr/16  R$              2.000,00 63,919182 86,229189  R$        2.698,07  R$           269,81  R$       1.955,20  R$        4.923,08 

mai/16  R$              2.000,00 64,328264 86,229189  R$        2.680,91  R$           268,09  R$       1.915,96  R$        4.864,96 

jun/16  R$              2.000,00 64,95868 86,229189  R$        2.654,89  R$           265,49  R$       1.869,93  R$        4.790,31 

jul/16  R$              2.000,00 65,263985 86,229189  R$        2.642,47  R$           264,25  R$       1.834,76  R$        4.741,48 

ago/16  R$              2.000,00 65,681674 86,229189  R$        2.625,67  R$           262,57  R$       1.795,96  R$        4.684,19 

set/16  R$              2.000,00 65,885287 86,229189  R$        2.617,56  R$           261,76  R$       1.763,36  R$        4.642,67 

out/16  R$              2.000,00 65,937995 86,229189  R$        2.615,46  R$           261,55  R$       1.735,80  R$        4.612,80 

 R$      48.429,99 

sub total  R$    111.513,07 

out/16  R$      22.302,61 

15/3/22 86,229189  R$      29.165,83 

nov/16  R$              2.000,00 66,05009 86,229189  R$        2.611,02  R$           261,10  R$       1.705,87  R$        4.578,00 

dez/16  R$              2.000,00 66,09632 86,229189  R$        2.609,20  R$           260,92  R$       1.678,58  R$        4.548,70 

jan/17  R$              2.000,00 66,1889 86,229189  R$        2.605,55  R$           260,55  R$       1.649,31  R$        4.515,42 

 R$      13.642,11 

HÁ fase Dr Joacir 
20% 2.728,42R$             

sub total aluguel  R$    125.155,19 

fev-17 924,92 66,4669 86,229189  R$        1.199,92 119,99R$           1.319,91R$         

out/16 414,48 65,938 86,229189  R$           542,03 54,20R$             596,23R$           

nov/16 1.433,41 66,05009 86,229189  R$        1.871,33 187,13R$           2.058,47R$         

total 161.024,05R$         

Art. 523 Multa 10%  R$      16.102,41 

 R$    177.126,46 

Art. 523 HA 10% Dr 
Joacir  R$      17.712,65 

total geral 194.839,10R$         

65,937995 HA fase Dr. Ricardo 20%

despesas
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